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RESUMO 

 
Este estudo analisou a institucionalização da participação cidadã no ciclo de políticas 
públicas de investimento, junto ao Poder Executivo Municipal de João Pessoa, através 
da Secretaria Executiva da Participação Popular. O objetivo foi o de analisar o impacto 
positivo desta participação no desenvolvimento municipal, considerando que, diante 
da crise econômica atual, essencialmente, após a pandemia do COVID-19, e a 
consequente escassez de recursos, é importante a assertividade na recuperação de 
diversos setores, com resultados mais responsivos para a população, cuja função 
primordial, dentro da realidade da Secretaria, é a de nortear o investimento realizado, 
conforme sintomatologia do problema, evitando ações generalistas, o que minimiza 
prejuízos e justifica a importância desta pesquisa. Considerando isto, o trabalho inicia 
com o desenvolvimento de dois tópicos sobre a temática direitos sociais e políticas 
públicas, e sua repercussão no processo de desenvolvimento; finalizando com o 
último tópico, em que foi realizado um estudo de caso, a partir de pesquisa de campo, 
junto à Secretaria mencionada, com coleta de dados, relatos e orientação de gestores 
executivos, para o desenvolvimento e conclusão do estudo. A metodologia utilizada 
na pesquisa, quanto aos objetivos, pode ser classificada como descritiva. Já em 
relação aos procedimentos, como documental e bibliográfica, inicialmente, unidas à 
execução de pesquisa empírica. Com relação à abordagem, enquadra-se como quati-
qualitativa, a partir de métodos observacionais, quanto aos dados e bibliografia; ao 
passo em que assume caráter interpretativo no tocante à formulação de teoria. O 
trabalho partiu da premissa de que a participação cidadã, no ciclo de políticas sociais, 
é direito fundamental em exercício, posto que as políticas sociais, aqui inseridas as 
políticas públicas de investimento, como parte da ordem social, viabilizam os direitos 
sociais. Associar a evolução do desenvolvimento a esta participação foi o resultado 
buscado. 

 
Palavras-Chave: Participação Cidadã; Poder Executivo; João Pessoa; Políticas 
Sociais; Desenvolvimento. 
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ABSTRACT 

 
This study analyzed the institutionalization of citizen participation in the public 
investment policy cycle at the João Pessoa Municipal Executive Branch, through the 
Executive Secretariat for Popular Participation. The objective was to analyze the 
positive impact of this participation on municipal development, considering that, in the 
face of the current economic crisis, essentially, after the COVID-19 pandemic, and the 
consequent shortage of resources, it is important to be assertive in the recovery of 
various sectors, with more responsive results for the population, whose primary 
function, within the reality of the Secretariat, is to guide the investment made, according 
to the symptomatology of the problem, avoiding generalist actions, which minimizes 
losses and justifies the importance of this research. With this in mind, the work begins 
with the development of two topics on the subject of social rights and public policies, 
and their repercussions on the development process; ending with the last topic, in 
which a case study was carried out, based on field research at the aforementioned 
Secretariat, with data collection, reports and guidance from executive managers, for 
the development and conclusion of the study. In terms of objectives, the methodology 
used in the research can be classified as descriptive. In terms of procedures, it was 
initially classified as documentary and bibliographical, combined with empirical 
research. In terms of approach, it is classified as quati-qualitative, based on 
observational methods, in terms of data and bibliography; while it is interpretative in 
terms of theory formulation. The work started from the premise that citizen participation 
in the social policy cycle is a fundamental right in exercise, since social policies, 
including public investment policies, as part of the social order, make social rights 
possible. The result sought was to associate the evolution of development with this 
participation. 
 
Keywords: Citizen participation; Executive Power; João Pessoa; Social Policies; 
Development. 

 
 



LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1: Ciclo de políticas públicas............................................................................62 

Figura 2: Fluxos múltiplos, janelas de oportunidades e o nascimento das políticas 

públicas.....................................................................................................64 

Figura 3: Tipos de coerção, atividade política e políticas públicas..............................69 

Figura 4: Tela inicial do aplicativo João Pessoa na Palma da Mão..............................73 

Figura 5: Print da tela. Plano Plurianual 2022. Programa Política do Desenvolvimento 

Democrático, código 5097.........................................................................77 

Figura 6: Print da tela. Plano Plurianual 2022. Resumos do Programa por Tipo e 

Órgão. Unidade orçamentária da vice-Prefeitura.......................................78 

Figura 7: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2023. Programa Política do 

Desenvolvimento Democrático, código 5097.............................................78 

Figura 8: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2023. Resumos do Programa por 

Tipo e Órgão. Unidade orçamentária da SEGGOV....................................79 

Figura 9: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2024. Programa Política do 

Desenvolvimento Democrático, código 5097.............................................79 

Figura 10: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2024. Resumos do Programa por 

Tipo e Órgão. Unidade orçamentária da SEGGOV....................................80 

Figura 11: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021. O ciclo participativo 

figura como unidade orçamentária da SEGGOV.....................................81 

Figura 12: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022. O ciclo participativo 

figura como unidade orçamentária da vice-Prefeitura...........................81 

Figura 13: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023. O ciclo participativo 

figura como unidade orçamentária da SEGGOV.....................................82 

Figura 14: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024. O ciclo participativo 

figura como unidade orçamentária da SEGGOV...................................82 

Figura 15: Mapa das 14 regiões de participação popular do Município de João 

Pessoa....................................................................................................87 

Figura 16: Organograma do quadro de agentes públicos da Secretaria Executiva da 

Participação Popular – SEPP..................................................................88 

Figura 17: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021...104 

Figura 18: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021...104 

Figura 19: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021...105 



Figura 20: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021...105 

Figura 21: Relatório de gráficos – SEPP. 1ª região. Anexo J desta dissertação........111 

Figura 22: Relatório de gráficos – SEPP. 2ª região. Anexo K desta dissertação........111 

Figura 23: Relatório de gráficos – SEPP. 3ª região. Anexo L desta dissertação........112 

Figura 24: Relatório de gráficos – SEPP. 4ª região. Anexo M desta dissertação.......112 

Figura 25: Relatório de gráficos – SEPP. 5ª região. Anexo N desta dissertação.......113 

Figura 26: Relatório de gráficos – SEPP. 6ª região. Anexo O desta dissertação.......113 

Figura 27: Relatório de gráficos – SEPP. 7ª região. Anexo P desta dissertação........114 

Figura 28: Relatório de gráficos – SEPP. 8ª região. Anexo Q desta dissertação.......114 

Figura 29: Relatório de gráficos – SEPP. 9ª região. Anexo R desta dissertação.......115 

Figura 30: Relatório de gráficos – SEPP. 10ª região. Anexo S desta dissertação......115 

Figura 31: Relatório de gráficos – SEPP. 11ª região. Anexo T desta dissertação......116 

Figura 32: Relatório de gráficos – SEPP. 12ª região. Anexo U desta dissertação.....116 

Figura 33: Relatório de gráficos – SEPP. 13ª região. Anexo V desta dissertação......117 

Figura 34: Relatório de gráficos – SEPP. 14ª região. Anexo W desta dissertação.....117 

Figura 35: Ilustrativamente. Inconsistência encontrada no relatório de dados SEPP 5ª 

região. Anexo K .......................................................................................123 

Figura 36: Ilustrativamente. Inconsistência encontrada no relatório de dados SEPP 5ª 

região. Anexo K.......................................................................................123 

Figura 37: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2024...124 

Figura 38: Print da tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2024...124 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



LISTA DE QUADROS 
 
Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas 

eleitas e demandas mais requeridas – ciclo participativo 2022. 

(Continua)..............................................................................................119 

Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas 

eleitas e demandas mais requeridas – ciclo participativo 2022. 

(Continua)..............................................................................................120 

Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas 

eleitas e demandas mais requeridas – ciclo participativo 2022. 

(Conclusão)...........................................................................................121 

Quadro 2: Inconsistências encontradas nos quantitativos de porcentagem 

apresentados pela planilha SEPP, anexo F. (Continua)........................121 

Quadro 2: Inconsistências encontradas nos quantitativos de porcentagem 

apresentados pela planilha SEPP, anexo F. 

(Conclusão)...........................................................................................122 

  



LISTA DE TABELAS 
 

Tabela 1: Demandas atendidas – João Pessoa 2022...............................................125 

Tabela 2: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2022. (Continua)............125 

Tabela 2: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2022. (Conclusão)..........126 

Tabela 3: Demandas atendidas – João Pessoa 2023...............................................132 

Tabela 4: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2023. (Continua)............132 

Tabela 4: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2023. (Conclusão)..........133 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS 

 

ABI                    Associação Brasileira de Imprensa 

ARENA             Aliança Renovadora Nacional 

CF                     Constituição Federal 

CLAD                Centro Latino-Americano de Administração para o Desenvolvimento 

CNN                  Cable News Network  

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

COVID – 19      Corona Vírus Disease 

CPF Cadastro de Pessoas Físicas 

CRAS  Centro de Referência e Assistência Social 

EUA                  Estados Unidos da América 

FIOCRUZ          Fundação Osvaldo Cruz 

FMI                    Fundo Monetário Internacional 

FUNDEB          Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação 

IDH-M               Índice de Desenvolvimento Humano Municipal 

IPTU                 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

LDB                   Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias 

LOA Lei Orçamentária Anual 

MDB                  Movimento Democrático Brasileiro 

OAB                  Ordem dos Advogados do Brasil 

OCDE               Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 

OCEE               Organização para a Cooperação Econômica Europeia 

OMS                 Organização Mundial da Saúde 

OPAS               Organização Pan-Americana de Saúde 

PB                     Paraíba 

PIB Produto Interno Bruto 

PMJP                Prefeitura Municipal de João Pessoa 

PPA Plano Plurianual 

SEDES Secretaria de Desenvolvimento Social 

SEDHUC Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 

 



LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS (CONTINUAÇÃO) 

 

  

SEGGOV Secretaria de Gestão Governamental 

SEINFRA Secretaria de Infraestrutura 

SENAC Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

SEPLAN Secretaria de Planejamento 

SEPP                Secretaria Executiva da Participação Popular 

TCLE Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

TRE-PB Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



SUMÁRIO 

 

1 INTRODUÇÃO........................................................................................................20 

1.1 CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS...........................................................25 

2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA: DIREITOS SOCIAIS COMO DIREITOS 

FUNDAMENTAIS E A RELAÇÃO COM O DESENVOLVIMENTO....................................28 

2.1 O ESTADO MODERNO: DO ESTADO ABSOLUTISTA AO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO - A IMPORTÂNCIA DOS DIREITOS SOCIAIS 

PARA O DESENVOLVIMENTO.........................................................................28 

2.2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SERVIÇO PÚBLICO E OS DIREITOS SOCIAIS.36 

2.3 BREVE EVOLUÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS NO BRASIL E A ORDEM 

SOCIAL CONSTITUCIONAL.............................................................................43 

3 A NECESSIDADE DE AÇÃO DO ESTADO NA CONSECUÇÃO DA JUSTIÇA 

SOCIAL E AS POLÍTICAS PÚBLICAS....................................................................51 

3.1 O ESTADO E A JUSTIÇA SOCIAL.....................................................................51 

3.2 DOS DIREITOS SOCIAIS E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ COMO DIREITO 

FUNDAMENTAL DE CONCRETIZAÇÃO NECESSÁRIA..................................55 

3.3 POLÍTICAS PÚBLICAS: O CICLO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NA ORDEM 

SOCIAL BRASILEIRA A PARTIR DA INFLUÊNCIA NORTE-AMERICANA.......59 

3.3.1 Políticas públicas na classificação de Theodore Lowi.............................67 

4 REALIDADE E PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO: DA PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ NO ÂMBITO DA ELABORAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

INVESTIMENTO, A PARTIR DO PROGRAMA VOCÊ PREFEITO, DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR, DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA.....................................................................................................70 

4.1. A SECRETARIA EXECUTIVA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR – SEPP E O 

PROGRAMA VOCÊ PREFEITO........................................................................74 

 4.1.1. A Secretaria sob a perspectiva e experiência dos gestores executivos – 

políticas, programas e interações..........................................................75 

4.1.1.1 A estrutura SEPP......................................................................................84 

4.1.2 O Programa Você Prefeito e a Participação Popular no Processo de 

Políticas Públicas de Investimento........................................................94 

4.1.2.1. As plenárias e o processo de escolhas das políticas 

públicas...............................................................................................96 



4.2 ANÁLISE DE DADOS: O CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES OBTIDAS NAS 

ENTREVISTAS COM OS GESTORES E REPORTAGENS VEICULADAS NO 

SITE DA PREFEITURA COM A LEGISLAÇÃO APLICADA AO CASO E OS 

DADOS FORNECIDOS PELA SEPP...............................................................100 

4.2.1 O ciclo participativo 2021 - as implicações da mudança da gestão 

executiva e a transformação do Orçamento Participativo em Secretaria 

Executiva da Participação Popular – repercussão da LOA 2021 e 

projeção na LOA 2022................................................................................102 

4.2.2 O ciclo participativo 2022 – ano de eleições plenárias promovidas pela 

SEPP – LOA 2023 e LOA 2024...................................................................108 

4.2.2.1 1ª Região................................................................................................111 

4.2.2.2 2ª Região................................................................................................111 

4.2.2.3 3ª Região................................................................................................112 

4.2.2.4 4ª Região................................................................................................112 

4.2.2.5 5ª Região................................................................................................112 

4.2.2.6 6ª Região................................................................................................113 

4.2.2.7 7ª Região................................................................................................114 

4.2.2.8 8ª Região................................................................................................114 

4.2.2.9 9ª Região................................................................................................115 

4.2.2.10 10ª Região............................................................................................115 

4.2.2.11 11ª Região............................................................................................116 

4.2.2.12 12ª Região............................................................................................116 

4.2.2.13 13ª Região............................................................................................117 

4.2.2.14 14ª Região............................................................................................117 

4.2.2.15 LOA 2023.............................................................................................118 

4.2.2.16 Análise de dados comparativa -14 regiões...........................................124 

4.2.3 O ciclo participativo 2023 – LOA 2024......................................................126 

4.2.3.1 Análise de dados comparativa -14 regiões.............................................132 

4.2.4 Síntese do cruzamento de dados e informações: o impacto no 

desenvolvimento municipal, a repercussão orçamentária, o progresso 

evolutivo e os primeiros resultados do ciclo participativo, desde a 

oficialização da SEPP..............................................................................134 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS..................................................................................138 

REFERÊNCIAS........................................................................................................141 



APÊNDICE A............................................................................................................149 

APÊNDICE B............................................................................................................151 

ANEXO A.................................................................................................................157 

ANEXO B.................................................................................................................161 

ANEXO C.................................................................................................................164 

ANEXO D.................................................................................................................176 

ANEXO E..................................................................................................................188 

ANEXO F..................................................................................................................195 

ANEXO G.................................................................................................................200 

ANEXO H.................................................................................................................203 

ANEXO I...................................................................................................................215 

ANEXO J..................................................................................................................220 

ANEXO K.................................................................................................................224 

ANEXO L..................................................................................................................228 

ANEXO M.................................................................................................................233 

ANEXO N.................................................................................................................237 

ANEXO O.................................................................................................................241 

ANEXO P..................................................................................................................245 

ANEXO Q.................................................................................................................249 

ANEXO R.................................................................................................................253 

ANEXO S..................................................................................................................257 

ANEXO T..................................................................................................................261 

ANEXO U.................................................................................................................265 

ANEXO V..................................................................................................................269 

ANEXO W.................................................................................................................273 



20 

 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O campo de conhecimento da Administração pública possui relevância 

acentuada para a comunidade científica, uma vez que lida com a relação estabelecida 

entre administradores e administrados, devidamente filtrada pelo bem comum. Assim 

sendo, a sua revisitação, com intuito fiscalizatório, para que não haja desvirtuamento 

dos seus fins, amolda-se em uma roupagem obrigatória. Tendo isto em vista, esta 

pesquisa estuda a relação, acima aventada, a partir de um ponto de vista singular, 

qual seja, o engajamento institucional entre administradores e administrados na 

dinâmica do Poder Executivo municipal, com a população atuando junto à gestão 

executiva, em um exercício de cidadania para além da simples escolha eleitoreira 

realizada no processo eletivo constitucional. Nesta oportunidade, os cidadãos fazem 

parte da tomada de decisões, notadamente, no processo de elaboração, 

implementação e avaliação de políticas públicas de investimento para uma melhor 

qualidade de vida, fato que incide no processo do desenvolvimento municipal, a partir 

da ideia de que a boa qualidade de vida é um direito fundamental, albergado no 

princípio da dignidade da pessoa humana. 

A participação cidadã, entendida como pilar fundamental da democracia, valida 

o resultado da provocação comunitária no processo de tomada de decisões, tornando 

este resultado um vetor do desenvolvimento. Por sua vez, a participação 

institucionalizada agrega responsabilidade ao cidadão, no sentido de que a 

participação popular se dê de uma maneira mais consciente, tanto nas sugestões, 

como nas avaliações de resultados, e mesmo durante o processo de implementação 

de políticas públicas, em especial, após a crise econômica mundial proveniente da 

Pandemia do COVID-19, quando, especificamente, a demanda de investimento, nas 

searas econômica e social, requereram, e ainda requerem, desempenhos  de 

atividades mais assertivos por parte da Administração, com o mínimo de falhas, tendo 

em vista a escassez de recursos financeiros, no intuito de recuperação social e 

econômica.  

Neste estudo, a participação popular institucionalizada, o investimento e o 

desenvolvimento são tratados como causa e consequência respectivamente, a partir 

da experiência brasileira, tomando como exemplo o Município de João Pessoa, 

localizado no Estado da Paraíba, o qual, por sua vez, oficializou a Secretaria Executiva 
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da Participação Popular, estrutura responsável pelo envolvimento institucional da 

comunidade munícipe nas decisões do Executivo pessoense. O Programa Você 

Prefeito, instituído pela Secretaria, instrumentaliza esta participação e representa a 

terceira etapa do ciclo participativo no Município, com o compromisso de torna-la 

realmente efetiva, com produção de resultados, nas palavras dos gestores executivos 

direto e indireto daquela Secretaria. Faz parte dos objetivos, por exemplo, possibilitar 

a eleição de políticas públicas, através da escolha de demandas estruturantes, para 

posterior inserção na Lei Orçamentária Anual do Município, no intuito de projeta-las 

no orçamento municipal, sem perder de vista o impacto no desenvolvimento. 

É importante evidenciar que as políticas públicas de investimento são aqui 

tratadas como ações de cunho não residual, diferente daquele atribuído às políticas 

públicas comuns. São políticas elaboradas a partir da sincronização entre os 

instrumentos públicos de gestão e planejamento e a necessidade de investir, 

observados os indicadores setoriais de maior carência no desenvolvimento 

socioeconômico. 

Diante disto, a denominação aqui proposta não está conforme as definições 

doutriárias mais difundidas sobre a matéria, mas,em análise mais acurada, é possível 

encaixa-la na definição de políticas do tipo redistributivas, uma vez que se restringem 

às limitações de disponibilidade orçamentária para implementação. 

Também é possível dizer que a conotação aqui trabalhada parte da perspectiva 

do desenvolvimento. São políticas viabilizadoras da concretização de direitos 

fundamentais sociais, ou prestacionais. E, como desenvolvimento, adota-se a 

perspectiva de que não significa mero crescimento econômico, a partir da renda 

auferida por cada indivíduo, mas, um conjunto de fatores mensurados, doravante o  

exercício pleno das liberdades garantidas pela constituição pátria, em especial, com o 

objetivo de obtenção de melhor qualidade de vida para a população. Ao investimento 

realizado no intuito de concretizar direitos fundamentais socias, é que é dado o nome 

de política pública de investimento. 

Partindo desta composição, é imperioso aclarar que, na ordem social encartada 

na constituição pátria, estão incluídos os direitos sociais, os quais, apesar de 

topograficamente se localizarem em título e capítulo distintos, são entendidos como 

direitos fundamentais, no caso, de segunda geração, e a melhor forma de viabiliza-los 

se dá através de políticas públicas, por meio das quais é possível fixar, de maneira 
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planejada, diretrizes e ações do poder público, incluindo a melhor instrumentalização 

do serviço público perante a sociedade, formada pela massa cidadã. 

Esta abordagem parte da premissa de que a participação popular, na 

elaboração de políticas sociais, nesta classe, inseridas as políticas públicas de 

investimento, acima mencionadas, e ainda que analisada de forma isolada de outro 

indicador, também pode ser traduzida como direito fundamental e, desta forma, sua 

efetividade ser considerada relevante para o processo de evolução do 

desenvolvimento. Tendo isto em vista, aquilo que vier a agregar, a partir da 

participação popular, neste processo, via de consequência, impactará positivamente 

o desenvolvimento.  

Neste estudo, a relação entre Estado, cidadão social e políticas públicas de 

investimento se dá pela seguinte forma: o Poder Executivo intervém, com a 

implementação de políticas públicas de investimento, utilizando como orientação, o 

alcance de metas de desenvolvimento pré-estabelecidas pela legislação à médio e 

longo prazo, bem como o direcionamento através da participação cidadã, ou seja, é o 

cidadão claudicante orientando a gestão executiva na solução dos problemas 

vivenciados, no sentido de que o Estado o faça de forma mais assertiva. 

O propósito é a implementação de ações voltadas para os diversos setores do 

Município, de forma que a Administração, além de tudo, corresponda melhor aos 

anseios populares. Esta possibilidade traduz um perfil de Estado gerencialista, fruto 

da reforma sofrida no final do século XX, na década de noventa, no Brasil, após o 

colapso econômico iniciado com a crise do petróleo, nos anos setenta, o que forçou a 

máquina estatal brasileira a reformular-se nas dimensões administrativa, econômica 

e social. 

A inspiração para o novo modelo teve origem mais notória nas práticas 

realizadas nos Estados Unidos, e o perfil administrativo inaugurado, que passou a 

priorizar a efetividade e a eficiência, com planejamento governamental integrado, cujo 

foco passou a ser o resultado, também se tornou ambiente propício às políticas 

públicas, como dimensão daquela nova realidade da Administração, notadamente, por 

operarem a partir de uma metodologia mais eficiente na solução de problemas 

públicos. 

Apesar disso, a reforma fez surgir um problema e, via de consequência, uma 

problemática, no entorno das modificações reformadoras. É possível melhor identifica-
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los quando se tem em relevo que o crescimento econômico e a redução de custos se 

tornaram o principal foco da Administração, o que, via de consequência, debilitou a 

atuação mais social do Estado, abrindo espaço para as ideias liberais de polarização 

da iniciativa privada e de individualismo. 

Com isso, não significa dizer que os problemas econômicos foram resolvidos 

no decorrer dos anos. O que se percebeu foi um histórico de instabilidade econômica, 

em verdade. Essa era a realidade que antecedia a pandemia do COVID-19, no ano 

de 2020. 

Um fato importante é que o advento da pandemia alterou de maneira 

contundente e negativa este cenário mundial, o que também pôde ser observado no 

Brasil. O ocorrido, adjetivado pela imprensa como catastrófico, culminou com o 

retrocesso multissetorial, no Brasil e no mundo, e uma crise generalizada, sem 

precedentes, estabeleceu-se, conforme consenso comum e acadêmico. A iniciativa 

privada foi deveras afetada e o comércio internacional desarticulou-se.  

Para se ter um melhor parâmetro, em vários sites institucionais, foram 

ventiladas ponderações, a partir da taxa de câmbio do mercado, nos quais se 

reportavam previsões de base, as quais se referiam à contração do Produto Interno 

Bruto – PIB mundial no ano de 2020, de uma  maneira que não se via há décadas, e 

que a situação se tratava de uma recessão global profunda. 

De maneira que se erigiu a necessidade de uma intervenção estatal mais 

incisiva, urgente e assertiva, no âmbito social, financeiro e econômico, semelhante, 

em muitos aspectos, ao que ocorreu no período pós-guerras mundiais. Ocorre que, 

apesar da urgência, a racionalidade na implementação de políticas e programas de 

recuperação em todas as áreas atingidas, tendo em vista a escassez generalizada de 

recursos, edificou-se como prioridade de grau elevado, portanto, estratégias que 

otimizassem as ações necessárias à recuperação de setores e categorias, com 

margem mínima de prejuízos, apontaram para uma providência essencial. 

De outro norte, o fato de que a participação efetiva do cidadão, neste processo 

urgencial, através da contribuição de quem experimenta a dificuldade, além de se 

traduzir em concretização de um direito fundamental, pode melhor orientar a 

Administração naquilo que realmente traga uma solução para determinado problema, 

o que evita mais prejuízos, ou mais gastos com ações desprovidas de proficuidade, 
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seja no que se refere a problemas econômicos, seja na melhoria da qualidade de vida 

da população, o que justifica o estudo deste tema. 

A situação pós-pandêmica trouxe uma nova realidade e configura momento 

imperioso para efetivar, de fato, o direito à participação institucional direta da 

sociedade, o que também pode ser interpretado como um marco de desenvolvimento. 

E que, assim sendo, é o Estado, enquanto instituição, e mesmo por obrigação 

constitucional, que pode melhor viabilizar a consecução deste direito, considerando a 

instabilidade econômica brasileira, realidade que afeta diretamente o progresso. 

Para uma melhor construção do raciocínio, este trabalho inicia com o tópico 1, 

com as considerações introdutórias, para, no tópico 2 desta dissertação, ser 

apresentada uma breve contextualização histórica sobre a elevação dos direitos 

sociais ao patamar de direitos fundamentais. O tópico trata, de maneira breve, do 

caminho percorrido entre as fases do Estado Moderno, considerando sua face 

absolutista e consequente superação para o Estado liberal; o modelo weberiano; 

passando pela Escola do Serviço Público e sua crise, já na primeira metade do século 

XX; e a transição para o Estado Democrático de Direito, sob influência do Estado de 

bem-estar social. A reforma gerencialista, nos anos noventa, essencialmente no 

Brasil, e o crescimento da área das políticas públicas, sob o viés tecnicista, no sentido 

de melhor instrumentar os serviços púbicos, também é abordada. Já o subtópico 2.3 

faz referência à evolução dos direitos sociais no Brasil, e a sua repercussão na ordem 

social constitucional. O objetivo é demonstrar a importância e a viabilidade da 

concretização de direitos sociais para o alcance do desenvolvimento econômico e 

social. 

De outro lado, no tópico 3, são consideradas as implicações da participação 

cidadã como direito fundamental de concretização necessária. O intuito é o de 

caracterizar o fenômeno da institucionalização da participação cidadã no âmbito do 

Poder Executivo, no processo de consecução das políticas sociais, sob a perspectiva 

do desenvolvimento, demonstrando sua importância e o impacto no processo de 

evolução socioeconômica. O tópico traz reflexões acerca das políticas públicas e da 

participação cidadã no ciclo de existência deste tipo de processo. Também são feitas 

ponderações sobre a oferta do serviço público e a necessidade de ação do Estado na 

consecução da justiça social. As observações partem da perspectiva de que as 

políticas públicas são formas de concretizar direitos sociais - tanto sob a roupagem de 
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direitos prestacionais em sentido amplo, como direitos prestacionais em sentido estrito 

- e que, portanto, impactam positivamente o desenvolvimento socioeconômico. 

Na quarta e última parte, este trabalho traz o relato sobre o estudo de caso 

realizado junto ao Poder Executivo Municipal de João Pessoa, a partir Secretaria 

Executiva da Participação Popular, sob a perspectiva da realidade e do 

desenvolvimento. O tópico aborda o impacto da institucionalização efetiva da 

participação popular para o Município, considerando a repercussão orçamentária, o 

progresso evolutivo e os primeiros resultados desde a oficialização da Secretaria. 

Nesta parte, será apresentada uma triangulação metodológica de forma estratégica, 

cujo desenho é apresentado no subtópico 1.1 desta introdução.  

A conclusão vem com uma reflexão a respeito de todo o conteúdo pesquisado, 

literal e empiricamente, abordando o grau de dificuldade encontrado no desenrolar da 

pesquisa e o resultado em concreto do trabalho aqui desenvolvido, partindo das 

perspectivas metodológicas expostas e melhor organizadas, em termos gerais, a 

seguir.  

 

1.1 CONSIDERAÇÕES METODOLÓGICAS 

 

Com relação aos objetivos, a metodologia utilizada, neste trabalho, pode ser 

classificada como descritiva, no intuito de caracterizar o fenômeno da 

institucionalização efetiva da participação cidadã no âmbito da elaboração de políticas 

públicas de investimento, quanto à importância e ao impacto para o desenvolvimento 

socioeconômico municipal.  

Em relação aos procedimentos, a pesquisa pode ser classificada como 

documental, com a obtenção de dados a partir do levantamento e análise de 

documentos em registros públicos oficiais, e demais legislações relacionadas à causa, 

a exemplo da legislação orçamentária do Município de João Pessoa; como também 

pesquisa bibliográfica, a partir do material já publicado sobre a temática; e o estudo 

de caso, do tipo descritivo, a partir da pesquisa de campo, tendo como delimitação a 

SEPP, de onde repercute a participação munícipe efetiva institucionalizada e 

consubstanciada na previsão constitucional da democracia participativa, 

oportunidade em que foram realizadas entrevistas semiestruturadas, com coleta de 

relatos das experiências humanas dos gestores vinculados à Secretaria, além de 
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orientações para o manuseio de dados públicos, viabilizando o estudo de caso aqui 

descrito. A oficialização da Secretaria não inaugura, no Município, a responsabilidade 

do cidadão pessoense na estrutura política municipal, mas, nas palavras dos 

gestores, inaugura a efetivação desta participação, com apresentação de resultados 

concretos para o desenvolvimento. A perspectiva metodológica adotada foi, portanto, 

a fenomenologia. 

Com relação à abordagem, a pesquisa foi identificada como quanti-qualitativa, 

a partir de métodos observacionais, quanto aos dados e bibliografia; ao passo em que 

assumiu caráter interpretativo no tocante à formulação de teoria, considerando a 

hipótese de que a efetivação da institucionalização da participação cidadã na 

elaboração de políticas públicas de investimento, enquanto concretização de um 

direito fundamental, tem impacto positivo no desenvolvimento do Município de João 

Pessoa. 

O objeto de estudo principal foi a compreensão de que essa participação, no 

ciclo de solução de problemas, traduz-se em desenvolvimento, e a prática vem 

agregar ao equilíbrio econômico, financeiro e social, uma vez que contribui para uma 

atuação mais direta do Poder Executivo, pois permite, à gestão, utilizar como norte, 

além das metas de desenvolvimento pré-estabelecidas a médio e longo prazo, o 

direcionamento ofertado pelo próprio cidadão, destinatário principal do resultado do 

processo de desenvolvimento. 

Como já antecipado, a unidade de análise foi o Município de João Pessoa, 

enquanto Ente federativo atípico, e, portanto, também, o recorte geográfico. O recorte 

temporal foi a atual gestão executiva, tendo em vista que a Secretaria Executiva da 

Participação Popular foi oficializada no período 2021-2024, permitindo analisar o 

processo evolutivo em relação ao início da gestão no Município. 

No que se refere às variáveis consideradas, é possível dizer que a variável 

dependente foi a implementação de políticas públicas de investimento com a 

participação cidadã no ciclo das políticas, no intuito de obter acões assertivas com 

resultados positivos concretos no desenvolvimento econômico e social; enquanto a 

variável independente foi o desenvolvimento econômico e social.  

Quanto à necessidade da concretização do direito fundamental da partipação 

cidadã no ciclo das políticas públicas de investimento, o indicador utilizado foi o grau 

de carência, aferido pelas reclamações dos munícipes junto ao órgão, enquanto 
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requerimentos de melhoria, tanto de forma presencial, através dos meios 

disponibilizados pela Secretaria Executiva da Particiáção Popular – SEPP para tanto, 

como de forma virtual, por meio do uso da tecnologia desenvolvida neste sentido.  

A partir destas etapas de investigação, é que foi possível chegar às 

considerações finais sobre a hipótese testada.   
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2 CONTEXTUALIZAÇÃO HISTÓRICA: DIREITOS SOCIAIS COMO DIREITOS 

FUNDAMENTAIS E A RELAÇÃO COM O DESENVOLVIMENTO 

 

O contexto dos acontecimentos é importante para a construção de um 

raciocínio. Já o entendimento dos fatos, pode validar o desenvolvimento das ideias a 

respeito dos mesmos. A partir deste particular, conforme mencionado na introdução, 

o presente tópico contextualiza a ascensão dos direitos sociais à categoria de direitos 

fundamentais, perscrutando, abreviadamente, as veredas percorridas entre as fases 

do Estado Moderno, tendo em vista sua face absolutista e consequente superação 

para o Estado liberal; o modelo weberiano; transitando pela Escola do Serviço Público 

e sua crise, já na primeira metade do século XX; e a evolução para o Estado 

Democrático de Direito, sob influência do Estado de bem-estar social. A reforma 

gerencialista, nos anos noventa, principalmente no Brasil, e o crescimento da área de 

políticas públicas, sob o viés tecnicista, no sentido de melhor instrumentalizar os 

serviços púbicos, também é abordada. Já o subtópico 2.3 reporta-se à evolução dos 

direitos sociais no Brasil, e a sua repercussão na ordem social constitucional. 

 

2.1 O ESTADO MODERNO: DO ESTADO ABSOLUTISTA AO ESTADO 

DEMOCRÁTICO DE DIREITO - A IMPORTÂNCIA DOS DIREITOS SOCIAIS 

PARA O DESENVOLVIMENTO 

 

Norberto Bobbio (2004, p.33), para quem “os direitos do homem são, 

indubitavelmente, um fenômeno social”, quando trata da origem social dos direitos do 

homem, ou seja, sobre a conexão existente entre mudança social e nascimento de 

novos direitos, analisa o surgimento dos direitos sociais, a partir de três fatos 

consequentes, aos quais ele se refere como processos, posteriormente: o aumento 

da quantidade de bens considerados merecedores de tutela; a extensão da 

titularidade de alguns direitos típicos a sujeitos diversos do homem; e que o homem 

não pode mais ser considerado um ser em abstrato, mas, visto a partir da experiência 

concreta de suas variadas maneiras de existir em sociedade. Sendo assim, o autor 

identifica relações de interdependência no convívio social, o que faz erigir a 

necessidade do surgimento desses novos direitos, para a ordem e manutenção 

sociais. 
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Bobbio pontua (2004, p. 33): 

 

Com relação ao primeiro processo, ocorreu a passagem dos direitos de 
liberdade — das chamadas liberdades negativas, de religião, de opinião, de 
imprensa, etc. — para os direitos políticos e sociais, que requerem uma 
intervenção direta do Estado. Com relação ao segundo, ocorreu a passagem 
da consideração do indivíduo humano uti singulus, que foi o primeiro sujeito 
ao qual se atribuíram direitos naturais (ou morais) — em outras palavras, da 
“pessoa” —, para sujeitos diferentes do indivíduo, como a família, as minorias 
étnicas e religiosas, toda a humanidade em seu conjunto (como no atual 
debate, entre filósofos da moral, sobre o direito dos pósteros à sobrevivência); 
e, além dos indivíduos humanos considerados singularmente ou nas diversas 
comunidades reais ou ideais que os representam, até mesmo para sujeitos 
diferentes dos homens, corno os animais. Nos movimentos ecológicos, está 
emergindo quase que um direito da natureza a ser respeitada ou não 
explorada, onde as palavras “respeito” e “exploração” são exatamente as 
mesmas usadas tradicionalmente na definição e justificação dos direitos do 
homem. 
 

E continua (2004, p. 34): 

 

Com relação ao terceiro processo, a passagem ocorreu do homem genérico 
— do homem enquanto homem — para o homem específico, ou tomado na 
diversidade de seus diversos status sociais, com base em diferentes critérios 
de diferenciação (o sexo, a idade, as condições físicas), cada um dos quais 
revela diferenças específicas, que não permitem igual tratamento e igual 
proteção. 

 

Em outras palavras, à medida em que a sociedade toma a sua forma, aumenta 

a necessidade de regulamentar as interrelações, levando em consideração o contexto 

social em concreto, ou seja, há uma transcendência da esfera puramente individual, 

abstratamente considerada, para a esfera social, em que é imprescindível interpretar 

o sujeito de acordo com a sua posição no meio coletivo. Para ilustrar melhor, tenha-

se em mente os direitos de liberdade. Em um contexto social, tais direitos são 

aplicados a partir do princípio da igualdade material, ou seja, todo homem tem direito 

a ter direitos, uma vez que todos os homens são iguais, mas, na medida de suas 

desigualdades concretamente consideradas. A não distinção na atribuição e no 

eventual gozo dos direitos de liberdade não vale para os direitos sociais, uma vez que 

os indivíduos são iguais de forma genérica, mas não, específica. Da mesma forma 

acontece com os direitos políticos, existem diferenças de indivíduo para indivíduo, ou 

de grupos de indivíduos para outros grupos de indivíduos (Bobbio, 2004). 

Já Amartya Sen (2010), em sua literatura, partindo da necessidade de 
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interpretar o cidadão, conforme o contexto social em que se encontra, conecta a 

efetivação de liberdades substantivas e instrumentais, constitucionalmente 

consideradas, com o desenvolvimento social, econômico e político, ou seja, para o 

autor, a consecução da igualdade material impacta positivamente o processo de 

desenvolvimento.  

Sen (2010) observa que, para que seja possível mensurar o desenvolvimento, 

é condição necessária, a remoção daquilo que possa privar a liberdade individual e 

social. Para tanto, ele enumera o que intitula como fontes de privação da liberdade, 

apontando a pobreza; a tirania; a carência de oportunidades econômicas e destituição 

social sistemática; a negligência dos serviços públicos; e a intolerância ou 

interferência excessivas de Estados repressivos, como vias para prejudicar esta 

condição. O célebre autor ainda justifica o motivo de considerar a liberdade como o 

ponto central no processo de desenvolvimento, a partir de duas perspectivas: 

 

1) A razão avaliatória: a avaliação do progresso tem 
de ser feita verificando-se, primordialmente, se 
houve aumento das liberdades das pessoas. 
2) A razão da eficácia: a realização do 
desenvolvimento depende inteiramente da livre 
condição de agente das pessoas (Sen, 2010, p. 17). 

 

Para Sen (2010, p. 18-26), a medida do desenvolvimento está diretamente 

conectada às relações entre liberdades de diferentes tipos, portanto, quer aquelas 

referidas às oportunidades econômica, política e social, além de garantias de 

transparência e segurança protetora, às quais ele nomeia como liberdades 

instrumentais; quer aquelas exercidas através de condições que tornem o indivíduo 

habilitado para este processo, como boa saúde, educação básica e incentivo, e 

aperfeiçoamento de iniciativas, as quais identifica como liberdades substantivas. 

Nesta linha de pensamento, Sen considera que as liberdades são os fins e principais 

meios do desenvolvimento. 

Partindo desta perspectiva, ou seja, da necessidade de observância dos 

direitos sociais por aqueles que convivem em sociedade, abre-se uma lacuna, que 

deve ser preenchida, qual seja, a de quem tornará possível, a concretização destes 

direitos, ou quem fiscalizará a disciplina dos direitos sociais. Neste ponto, e já a partir 

do século XVII, as teorias contratualistas preencheram o hiato, ao apontarem o 
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elemento Estado, pessoa artificial, criada através de um contrato, pelo consenso dos 

indivíduos, para figurar como assegurador desta ordem. E é justamente a sua origem 

contratual, através do consenso coletivo, que se dá a sua legitimidade para tal mister. 

Locke (2005), inicialmente, e Rousseau (1999), posteriormente, não obstante as 

reflexões de cunho liberal destes filósofos, demonstram que, mesmo em um contexto 

liberal, o Estado é reconhecido como necessário, para a vida em sociedade. Sob este 

arcabouço, é na teoria contratualista de Locke (2005) que, mesmo timidamente, surge 

a diferença entre o público e o privado, uma vez que, apesar de haver o predomínio 

do particular e da propriedade privada na sociedade civil, para a regulamentação dos 

direitos civis, é necessária a existência do mundo político, dotado de legislação, de 

judicatura e da força concentrada da comunidade. 

Rousseau (1999), por sua vez, traz o contrato social traduzido como um 

implemento favorável à sociedade, no sentido de que, através dele, é possível 

assegurar a paz social, uma vez que envolve as mesmas condições de igualdade de 

direitos para os pactuantes. O filósofo traz esta ideia de tal forma que é razoável 

interpretar a troca da liberdade natural pela liberdade civil como algo bom e necessário 

para um bem maior. Já ao Estado, é legada a representação da vontade do povo, real 

detentor do poder soberano. Neste norte, independente da forma de governo - 

monarquia, aristocracia ou democracia -, o Estado se manifestará em nome do povo, 

assumindo a forma de servidor do soberano, como um órgão limitado, e não, 

autônomo, mas, útil para superar as contradições entre os diversos interesses 

existentes, primando não pelo particular, mas pelo coletivo. 

O grande empecilho até então, na época em que foram formuladas as teorias 

contratualistas, de paradigma liberal, estava no entendimento de que a intervenção 

estatal deveria se dar minimamente, uma vez que o indivíduo, ainda que socialmente 

considerado, e a propriedade privada, eram a razão de ser da teoria desenvolvida, já 

que os séculos XVII, XVIII, especialmente, assinalaram o rompimento com o regime 

absolutista, de domínio monárquico - período marcado pelas revoluções americana e 

francesa, e o duelo entre monarquia e burguesia -, tendo, nas ideias liberais, a razão 

de ser dessa ruptura e o fim da opressão monárquica sobre o indivíduo abstratamente 

considerado. Já no aspecto econômico, a consequência maior foi a transição do 

feudalismo para o capitalismo - de produção, inicialmente; e industrial, posteriormente 
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-, cujas relações sociais entre os indivíduos passaram a ser disseminadas pelo 

mercado, em substituição aos laços comunitários.  

Tanto o capitalismo industrial como o capitalismo de produção do Estado 

liberal, concentraram o duelo entre burquesia e proletariado, momento em que as 

primeiras teorias socialistas emergiram e se destacaram, trazendo a ideia da 

necessidade de um Estado mais intervencionista em prol da coletividade, 

especialmente, da coletividade proletária, menos favorecida. Por proletariado, 

entenda-se aqueles que não detinham os meios próprios de produção, limitando-se a 

vender a força de trabalho para sobreviver, o que os colocava em posição de 

desvantagem, em relação aos proprietários destes meios; e, por burguesia, os 

empregadores do trabalhador assalariado, titulares dos meios de produção e, 

portanto, em posição mais vantajosa, o que lhes conferia o benefício de manipular a 

oferta de emprego, visando lucro máximo e custo mínimo. Com o processo de 

transição entre feudalismo e capitalismo e a mecanização da força de trabalho, os 

trabalhadores rurais foram duplamente pressionados a abandonar os campos e a 

migrarem para as áreas urbanas, onde ficavam à disposição de empresários 

capitalistas, sujeitando-se a baixos salários e a condições sub-humanas de vida, 

notadamente, durante as revoluções industriais.  

É neste contexto, o das revoluções industriais, que surge o socialismo, 

ideologia de caráter político, econômico e filosófico, que propunha uma transformação 

social, através de uma sociedade mais igualitária. Inicialmente, a ideologia aparece 

pela via utópica, com um viés reformador, de Robert Owen (1771 – 1858) e Charles 

Fourier (1772 – 1837); posteriormente, evolui para o socialismo científico, 

revolucionário, a partir das críticas de Karl Marx (1818 – 1883)  e Friedrich Engels 

(1820 – 1895) , no século XIX, e que formou a base para o socialismo moderno, 

entendido como fase de transição para o comunismo, assunto que não será tratado 

com aprofundamento neste trabalho, para que não se desvirtue o objetivo principal 

desta pesquisa. O motivo da menção histórica também se justifica para facilitar a 

construção do raciocínio lógico para o resultado aqui buscado, ademais, as menções 

demonstram a configuração do cenário mundial, na época, com mudanças 

acontecendo de forma paralela, ou imediatamente sucessivas. 

Seguindo a tendência de Estado intervencionista, assegurador de direitos 
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sociais, no final do século XIX e início do século XX, as ideias que floresceram no 

âmbito das revoluções industriais, começaram a ser positivadas, fortalecendo a figura 

deste Estado de viés mais social, em diversas constituições, mesmo nos Estados 

onde não foi adotado o socialismo. 

Na Inglaterra capitalista, por exemplo, também nesta mesma inclinação, 

embora sob o paradiga do Estado liberal, é apresentada a teoria keynesiana, proposta 

pelo inglês John Maynard Keynes (1883 – 1946), teoria propagada em meio a crise 

econômica mundial, iniciada com a quebra da bolsa de valores de Nova Iorque - em 

1929 -, nos Estados Unidos da América - EUA, fruto do ajuste de contas, naquele país, 

após longo período de expansão de crédito concedida pelo governo, no  início da 

década de vinte. A crise conhecida como A Grande Depressão, também foi atingida 

pelo espectro das consequências da I guerra mundial. 

Na Inglaterra, Keynes apontava que o governo deveria elaborar uma política 

econômica no sentido de complementar, e não, substituir completamente, a iniciativa 

privada, diferente do que propunham os socialistas, no seu Estado social.  

Conforme sintetiza Carvalho, F. (2008, p. 10):  

 

Keynes afirma que há dois problemas centrais no capitalismo moderno. Um 
deles é a excessiva concentração de renda e riqueza que separa as classes 
sociais. A concentração excessiva contribuía para a dificuldade em sustentar 
o pleno emprego nas economias modernas, porque os ricos, que se 
beneficiavam da concentração, consumiam relativamente pouco em 
proporção à sua renda, enquanto os pobres, que consumiriam 
proporcionalmente mais, eram privados dessa possibilidade. O resultado era 
uma demanda total por bens de consumo mais fraca, que desestimulava a 
produção de bens de consumo e, indiretamente, a de bens de investimento 
(...). A solução para esse problema, argumentava Keynes, repousava 
principalmente na promoção de mudanças institucionais, como a introdução 
de impostos progressivos, o imposto sobre capital e, especialmente, sobre 
heranças etc.  

 

Keynes (1883 – 1946), após analisar os indicadores dos níveis de emprego e 

renda nacionais, verificou que o Estado deveria participar da atividade econômica, 

compensando o declínio dos investimentos privados nos períodos depressivos das 

crises respectivas. Ou seja, os investimentos suplementares do Estado se 

tranformariam em indutores da recuperação econômica e garantiriam o reequilíbrio da 

atividade, funcionando como determinantes do nível e da expansão da renda e do 

emprego. Esta teoria inclui uma intervenção nas áreas tributária e monetária, como 
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instrumentos de política econômica (Rosseti, 1987, p. 104-105). Vê-se que a teoria, 

ainda que surgida dentro de um paradigma liberal, reconhece a importância da 

atuação do Estado para estabilizar a economia, diante de graves crises. 

Neste mesmo sentido, e na mesma época, nos EUA, foi implantado o New Deal, 

um programa de recperação econômica que seguia as ideias preconizadas por 

Keynes, o objetivo era o de ampliar a intervenção do Estado na economia do país, 

com a regulamentação das transações econômicas, além de regulamentação da 

produção. 

Nesta linha de pensamento, foi no período que se seguiu à segunda guerra 

mundial, que a figura do Estado implementador de direitos sociais, aqueles 

classificados como direitos fundamentais de segunda geração, por Norberto Bobbio 

(2004), consolidou-se. Não por opção, mas, por necessidade. E não só sob o viés da 

regulamentação estatal, mas, sob o viés político assintencial sistematizado. Falava-

se em Estado de bem-estar social1. Os direitos à educação, saúde, trabalho, lazer, à 

segurança, previdência social, à proteção à maternidade e à infância, e à assistência 

aos desamparados foram elevados ao patamar de direitos de todos, considerando o 

princípio fundamental da dignidade da pessoa humana. O Estado passa a atuar 

intensamente em três dimensões: na dimensão social, na dimensão econômica  e na 

dimensão administrativa. 

No Brasil, sob a perspectiva liberal, não foi instaurado um Estado de bem-estar 

social, mas o seu espectro alcançou a evolução do Estado de direito para o Estado 

democrático de direito. Ou seja, o Estado adentra na sociedade com uma conotação 

                                            
1 O Estado assistencialista moderno remonta ao século XIX, quando, na Alemanha, surgiram os 

primeiros programas assistencialistas criados por Otto Von Bismarck, em 1883, mas o modelo foi 
implantado, de forma sistematizada, em diversos Estados, conforme o paradigma ideológico 
desenvolvido: quer sob modelo social-democrático, quer sob o modelo democrático de direito. Embora 
a ideia de assistência estatal provenha de muito antes. Na Inglaterra, por exemplo, a Lei de Amparo 
aos pobres remonta ao século XVII, na época das revoluções industriais. Mas a sistematização da 
assistência, consolidou-se após a II guerra mundial, quando foi idealizado o Welfare State, ou Estado 
de bem-estar social, em uma tradução livre. Tomando a Inglaterra como exemplo, mais uma vez, 
foram sistematizadas saúde, assistência e previdência, sob a perspectiva do plano Beveridge (1942); 
já nos EUA, o plano Marshall (1947-1941) inaugurou o Welfare State. Aquele plano consistia em um 
programa governamental de cooperação internacional, de recuperação macroeconômica e 
geopolítica, de forma integrada entre os países, ainda que localizados em diferentes continentes. 
Estavam previstos distribuição de alimentos e doação de bens móveis e investimentos para a 
reconstrução da infraestrutura dos países destroçados pela guerra, além do fomento à 
industrialização e modernização, com vistas a ganhos crescentes de produtividade. Esses gastos se 
justificaram pelos seus efeitos multiplicadores e pela legitimação social, uma vez que proporcionaram 
a geração de empregos formais e garantias sociais (Lassance, 2021). 
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de garantidor dos direitos sociais, mas sem se desvincular dos postulados econômicos 

do capitalismo, garantindo a ordem social, através da implementação de políticas 

públicas e instrumentalização de serviços públicos, assegurados constitucionalmente. 

A soberania é do povo, cuja constituição é elaborada a partir da sua vontade, 

devidamente representada e viabilizada por eleições livres e periódicas, além de uma 

divisão do Poder, dentro de uma sistemática de mútua fizcalização, em Executivo, 

Legislativo e Judiciário - independentes e harmônicos entre si. 

O Estado democrático de direito também é resultado desse contexto de 

reconhecimento da complexidade social, que se deu historicamente, e se desenvolve 

a partir do reconhecimento destes novos direitos, superando a clássica diferenciação 

entre público e privado, ou seja, direitos cuja titularidade obriga o Estado e o cidadão. 

É possível incluir aqui os casos do direito ao meio ambiente equilibrado e dos direitos 

das minorias, por exemplo. No paradigma do Estado democrático de direito, a 

temática cidadania, ou cidadão social, apresenta inestimável protagonismo e é 

representada como um processo, como direito de efetiva participação deste cidadão 

na conformação das decisões públicas, assim como destinatário de um Estado 

garantidor de prestações sociais, conforme será melhor demonstrado no tópico 3.2. 

Neste panorama, as políticas públicas, assim entendidas como o "Estado em ação" 

(Gobert, Muller, 1987 apud Höfling, 2001, p. 31), ou seja, como a “interferência do 

Estado, visando à manutenção das relações sociais de determinada formação social” 

(Höfling, 2001, p. 31), vêm como forma de concretização de direitos sociais. 

No caso deste trabalho, a partir da experiência brasileira, o Estado, enquanto 

Poder Executivo, na função típica de administrar, concebe ações, a partir da 

experiência reportada pela população, no sentido de solucionar, em concreto, 

determinado problema, observadas as limitações orçamentárias, mas visando o 

progresso do desenvolvimento. As soluções empreendidas, na forma de políticas 

públicas de investimento, despontam como resultado da combinação entre 

planejamento, mecanismos de gestão pública e a necessidade de aplicação de 

recursos, observadas as privações setoriais, tanto de ordem social, como de ordem 

econômica, no intuito de concretizar direitos fundamentais sociais, ou prestacionais, 

para a população, na ideia de que desenvolvimento não denota simplesmente 

crescimento econômico, a partir dos rendimentos auferidos individualmente, mas, 

muito além, no sentido  de possibilitar o exercício pleno das liberdades. Posto isto, é 
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possível dizer que a participação cidadã, aqui tratada, já consiste em uma forma de 

concretizar o direito fundamental encartado pelo art. 193, da Constituição Federal de 

1988 (Brasil, 1988), cujo parágrafo único foi incluído pela Emenda Constitucional nº 

108, de 2020, qual seja, a participação popular no planejamento das políticas sociais, 

aqui, plenamente abrangidas, as políticas públicas de investimento. Essa participação, 

portanto, transcende aquela que se dá durante as eleições representativas, é a 

participação que se dá no pós-período eleitoral. 

Mais uma vez, na linha de pensamento de Amartya Sen (2010), e conforme 

tratado no início deste tópico, a efetivação dos direitos fundamentais capacita o 

indivíduo para o exercício da cidadania plena, que, segundo o autor, é condição 

fundamental para o desenvolvimento. Nas palavras de Amartya: 

 

As liberdades substantivas incluem capacidades elementares, como por 
exemplo ter condiçoes de evitar privações como a fome, a subnutrição, a 
morbidez evitável e a morte prematura, bem como as liberdades associadas 
a saber ler e fazer cálculos aritméticos, ter participação política e liberdade 
de expressão etc. Nessa perspectiva constitutiva, o desenvolvimento envolve 
a expansão dessas e de outras liberdades básicas: é o processo de expansão 
das liberdades humanas, e sua expansão tem de basear-se nessa 
consideração (Sen, 2010, pg. 55). 
 

Ou seja, a concretização dos direitos fundamentais, sua efetivação plena, torna 

o indivíduo capaz, a partir da sua perspectiva social, ponderando fatores, os quais não 

se resumem à renda, de exercer as liberdades, e que o Estado, no alcance 

constitucional da Administração pública, tem legitimidade para interferir neste contexto 

em prol do desenvolvimento socioeconômico equilibrado. Tendo isto em vista, a forma 

como o Estado manifesta e executa esta obrigação maior, através do serviço público, 

é de interesse coletivo geral. Portanto, entender as bases da estrutura estatal, a sua 

forma de atuação, além da importância do seu desempenho, desponta como 

essencialmente preciso, o que será abrangido adiante. 

 

2.2 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SERVIÇO PÚBLICO E OS DIREITOS SOCIAIS 

 

No paradigma do Estado moderno, na sua dimensão orgânica, Max Weber 

(1999) afirma, em sua literatura, que, do ponto de vista sociológico, tanto o Estado, 

como as associações políticas – as quais seriam as precursoras do Estado moderno 
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-, não podem ser definidos por aquilo que fazem. Segundo o autor, “somente se pode, 

afinal, definir sociologicamente o Estado moderno por um meio específico que lhe é 

próprio, como também a toda associação política: o da coação física” (Weber, 1999, 

p. 525). Já a política, seria - embora os indivíduos, ou grupos, só tivessem direito ao 

emprego material da força com o assentimento do Estado:  

 

A tentativa de participar no poder ou de influenciar a distribuição do poder, 
seja entre vários Estados, seja dentro de um Estado entre grupos de pessoas 
que este abrange [...]. É uma relação de dominação de homens sobre 
homens (Weber, 1999, p. 526). 

 

Weber (1999) evidencia que o poder de coação é necessário para a 

estruturação formal de uma organização, assim como para a manutenção de sua 

existência. Mas esta coação deve se dar de maneira legítima e racional. É a 

autoridade racional que, segundo o autor, trata-se daquela garantida por um 

regramento, reconhecido e aceito pela comunidade, que permitirá organizar as 

atividades humanas para a realização de objetivos comuns à longo prazo.  

 

Toda organização de dominação que exige uma administração contínua 
requer, por um lado, a atitude de obediência da ação humana diante daqueles 
senhores que reclamam ser os portadores do poder legítimo, e, por outro 
lado, mediante essa obediência, a disposição sobre aqueles bens concretos 
que eventualmente são necessários para aplicar a coação física: o quadro 
administrativo pessoal e os recursos administrativos materiais (Weber, 1999, 
p. 527). 

 

Neste contexto, Weber (1999) desenvolve o conceito de burocracia, dentro 

dessa realidade administrativa, cuja definição aponta para uma composição 

manifestamente baseada no contrato, na divisão de funções e tarefas, hierarquia pré-

definida, progressão de carreira, equivalência salarial e distinção de funções, no 

sentido de permitir o funcionamento de uma formação. Na visão de Weber, a 

burocracia existiu em todas as formas de Estado, mas foi nas circunstâncias do Estado 

moderno, a partir de uma ordem legal, que a burocracia atingiu seu mais alto grau de 

racionalidade. 

Para Weber (1999), em um Estado moderno, o domínio que não está nos 

discursos políticos de parlamentares ou dirigentes, está no cotidiano administrativo, 

nas pessoas dos funcionários públicos, motivo pelo qual, para que a ordem impere, a 
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burocracia é o caminho de percurso necessário, porque eficiente, para consecução 

dos fins do Estado. O autor estava convicto da conexão entre a burocracia e o Estado 

moderno. Como se a burocracia moderna não se apresentasse, apenas, como meio 

de organização administrativa, de cunho técnico, mas materializasse uma dominação 

legítima e racional.  

Já em sentido contrário, as críticas direcionadas a este modelo - muitas delas, 

provenientes dos pensadores da Escola de Frankfurt2, na Alemanha, com sua teoria 

crítica -, amplamente fundamentadas na mecanicidade previsível, peculiar a este 

padrão administrativo, desqualificavam a tendência burocrática, nos termos propostos 

por weber, uma vez que ela não considerava alterações externas no que se refere à 

possibilidade de qualificação dos membros da organização, nem os avanços 

tecnológicos, para os resultados apresentados, além de eleger equivocadamente 

como preocupação primordial, a estrutura e seu conjunto de cargos e funções.  

De outro viés, ainda no paradigma do Estado moderno, na sua dimensão 

material, a teoria do serviço público, que foi sistematizada por Duguit (1859 – 1928) e 

Jéze (1869 – 1953), quando surgiu a Escola do Serviço Público, também chamada de 

Escola Realista ou de Bordeaux (Martínez Marín, 1990, p. 23), na França, no início do 

século XX, teve seu desenvolvimento a partir da jurisprudência francesa, no século 

XIX (Schier, 2016, p. 44). Naquela linha de pensamento, o serviço público poderia ser 

entendido como uma atividade prestada pelo Estado, no intuito de permitir 

acessibilidade aos bens indispensáveis à vida humana, cujo objetivo primordial era o 

da efetivação do desenvolvimento e da independência social, como um sistema de 

legitimação e de produção do Estado, uma obrigação que se impunha aos 

governantes. 

Segundo Odete Medauar (1992, p. 103): 

 

Duguit seria, assim, um precursor da concepção de Estado intervencionista, 
denominado pelo inglês Harold Laski, professor de Ciência Política em 
Harvard e Londres (falecido em 1950), “Estado de serviço”. 

 

                                            
2 A Escola de Frankfurt data da primeira metade do século XX, na Alemanha, e surgiu com o objetivo 

de estabelecer um novo parâmetro de análise social. Na sua origem, a teoria estabelecida pelos 
intelectuais que a compunham era chamada de teoria crítica, que fazia uma releitura dos 
pressupostos iluministas e positivistas, instigando o pensamento crítico e questionador da sociedade. 
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Ainda segundo Medauar (1992, p. 104), também é possível extrair ideia 

semelhante, a partir dos escritos de Jéze (1869 – 1953): 

 

A noção de serviço público para Jeze repousava, assim, sobre as seguintes 
ideias: procedimento de direito público (ou regime jurídico especial), 
satisfação regular e contínua de certa categoria de necessidades de interesse 
geral e a possibilidade de constante modificação da organização do serviço 
público.  

 

Jéze (1869 – 1953), de acordo com Medauar (1992, p. 104), ainda disseminaria 

que só seria possível reconhecer a vontade de um governante em instituir 

determinado serviço público, a partir de um conjunto de circunstâncias, e não, de um 

critério único, então, o rol de atividades a serem prestadas pelo Estado era variável, 

como já apontava uma tendência do Estado moderno. Nesta concepção, a noção de 

serviço público confundia-se com a própria noção de direito público, ou seja, o serviço 

público caracterizava o próprio Estado. 

Esta teoria foi combatida, a partir da noção de que, em verdade, o Estado 

confunde-se com o Poder. Ou seja, serviço público não define, nem se confunde com 

o Estado. Tal mister é a obra a ser realizada, já o poder, o meio de realiza-la. A crítica 

posta, notadamente, por Maurice Hauriou (2009, p. 11-12), e sua teoria 

institucionalista, alegava que a Escola do Serviço Público não estava fundada na 

realidade fática, uma vez que o poder político é que definia o Estado.  

Outros críticos se seguiram, de maneira que a Escola do Serviço Público 

enfrentou sua maior crise em razão da conclusão de que a atividade administrativa 

não se restringia à prestação e gestão de serviços públicos aos particulares, nem a 

separação entre atividades públicas e privadas, que estava na base da teoria 

originária do serviço público, seria rígida.  

Segundo Medauar (1992, p. 106):  

 

A primeira perturbação fundamental foi causada pelo conhecido arrêt "Bac de 
Eloka", de 1921, que inaugurou a ideia de serviços públicos com gestão 
disciplinada pelo direito privado. A origem da decisão teve os seguintes fatos: 
um acidente ocorrido com balsa que afundou com automóveis que 
transportava; o serviço era explorado pela Colônia da Costa do Marfim em 
condições iguais à de qualquer particular; considerou-se regido direito 
comum, atribuindo-se competência à jurisdição comum; serviço público, 
então, não acarretava necessariamente a aplicação do direito público.  
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Outras decisões se seguiram, mencionando que entes privados poderiam 

participar do serviço público, através de concessões e permissões, assim como o 

contrário, ao ponto de o serviço público prestado encontrar espaço na jurisdição 

comum. De maneira que, a partir da década de cinquenta, século XX, e sob o 

paradigma do Estado de bem-estar social e do Estado democrático de direito, em 

seguida, falou-se oficialmente da crise da noção de serviço público, conforme 

idealização francesa. Ainda assim, a contribuição do pensamento da Escola do 

Serviço Público esclareceu que a Administração pública é para administrados, e não, 

para governantes. 

Também quanto ao modelo orgânico proposto por Weber (1999), mais adiante, 

a Administração pública precisaria reformular-se, no intuito de corresponder ao novo 

grau de complexidade da relação entre Estado, sociedade e indivíduo. 

A ideia de Estado de bem-estar social, notadamente, na segunda metade do 

século XX, e do Estado democrático de direito, em seguida, consolidou-se no pós-

guerras mundiais, conforme externado no subtópico 2.1. A Administração pública, 

nesta vertente, através do serviço público, passou a ter como propósito essencial 

promover a concretização de direitos fundamentais, em especial, a dignidade da 

pessoa humana, e “passa a ser tarefa do Estado intervir na sociedade para garantir a 

todos uma existência digna. E o instrumento eleito para realizar tal intento é o serviço 

público” (Schier, 2016, p. 52), mas, com uma dimensão e complexidade maiores do 

que a proposta pela Escola do Serviço Púbico. A Administração pública não mais 

poderia ser limitada à concepção de serviço público, na dimensão material; nem ao 

aparato administrativo composto por cargos e funções, no formato do modelo 

burocrático de weber, na dimensão administrativo- organizacional.  

Com a expansão do rol das atividades caracterizadas como serviço público, 

consequência dos deveres acrescidos em relação à sociedade e ao Estado, traço 

característico do Estado de bem-estar social e do Estado democrático de direito, em 

seguida, acresceram-se tarefas diretamente vinculadas à garantia de direitos sociais 

a toda a coletividade. Pode-se dizer que, sob a égide destes modelos de Estado, tem-

se o incremento da finalidade do serviço público, tomado não só como mecanismo de 

coesão social, mas também como instrumento de distribuição de riquezas (Zockun, 

2009, p. 164). 

Ocorreu que: 



41 

 

 

 

 

Com a grande crise econômica mundial dos anos 70, após os dois choques 
do petróleo, em 1973 e 1977, e o rompimento do sistema de equilíbrio cambial 
formulado pelo Acordo de Bretton-Woods, que definira a configuração do 
cenário político-econômico internacional durante a Guerra Fria, em 1979, 
encerrava-se um ciclo da vida político-econômica no mundo e junto com ele 
a era de ouro que se seguiu ao fim da Segunda Guerra Mundial. O Estado de 
bem-estar social fora implementado com os excedentes de produção desse 
período, provedor de direitos sociais numa fase de crescimento da economia 
capitalista no mundo [...] Fosse pela súbita alteração da dinâmica financeira, 
ou pela incapacidade das instituições de adaptar-se ao acelerado ritmo de 
transformação social e econômica, não era mais possível manter a equação 
que relacionava economia, política e direitos nos mesmos termos que no 
período dos trinta anos do pós-guerra (Bucci, 2002, p.1). 

 

A partir desta crise, várias reformas foram instauradas na Europa e nos Estados 

Unidos, o que se repetiu nos países subdesenvolvidos, no sentido de modernizar seu 

aparato estatal, e no intuito de atrair investimentos estrangeiros, assim como créditos 

do Fundo Monetário Internacional - FMI, que estabelecia critérios de readequação 

econômica para liberação de valores. 

Inspirado nas premissas do modelo gerencialista praticado na América do 

Norte, principal marco da reforma do Estado brasileiro na década de noventa, e que 

trabalhava no sentido de aumentar a capacidade administrativa de governar com 

efetividade e eficiência, introduzindo, no sistema burocrático, uma cultura gerencial 

baseada na avaliação do desempenho e no controle a posteriori dos resultados, além 

de estimular a competição administrativa (Brasil, 1995), características típicas do 

modelo de gestão do setor privado, o Brasil, cuja influência do perfil administrativo 

francês sempre fora evidente, também trabalhou para encontrar espaço dentro da 

realidade da globalização, agora, com inspiração norte-americana. Neste contexto, no 

país, nasce o planejamento governamental integrado, de forma regionalizada, com a 

definição de diretrizes, objetivos e metas para despesas de capital e para despesas 

correntes, devidamente parametrizados no plano plurianual, este último, com previsão 

no artigo 165, da Constituição brasileira de 1988 (Brasil, 1988).  

Paralelamente a esta realidade, e ainda sob influência do modelo gerencial 

norte-americano, mais responsivo à população, a redução de gastos pelo Estado 

também era um propósito a ser cumprido, mas sem prejuízo do espectro 

compromissório social constitucional pelo que o Estado era responsável. Motivo pelo 

qual, sob um viés mais tecnicista de análise, ganha vulto a área das políticas públicas, 
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a qual, segundo Secchi (2014, prefácio XIII), “consolidou, nos últimos setenta anos, 

um corpus teórico próprio, um instrumental analítico útil e um vocábulo voltado para a 

compreensão de fenômenos de natureza político-administrativa”, pontuando que “as 

policy sciences nasceram para ajudar no diagnóstico e no tratamento de problemas 

públicos” (Secchi, 2014, prefácio XIII), associada à própria prestação do serviço 

público, no sentido de realiza-lo de maneira mais assertiva e menos onerosa. 

A grande questão é que, a realidade econômica mundial, no início do século 

XXI, em direção oposta a uma atuação mais intervencionista do Estado, permitiu a 

reestruturação de uma espécie de neoliberalismo, cuja ideologia está mais próxima 

do liberalismo clássico dos séculos XVIII e XIX. 

O fator econômico, já sob o viés do Estado democrático de direito, reacendeu, 

no contexto da globalização, o pensamento liberal clássico, em especial nos países 

emergentes, sobretudo os latino-americanos, notadamente, no Brasil. Questões 

cruciais como ajuste fiscal, redução do papel do Estado na economia, privatização e 

abertura comercial, como tentativa de solucionar as crises econômicas, dominaram a 

agenda governamental, pedindo soluções com retorno mais imediato, o que acabou 

tornando as normas constitucionais que estipulam metas de desenvolvimento 

econômico-social pré-estabelecidas, e aquelas de cunho social, dentro da realidade 

de um Estado democrático de direito, menos, ou nada, efetivas. Houve uma 

prevalência do setor privado e um enfraquecimento das ações públicas sociais. 

Ainda assim, a mudança não foi capaz de resolver problemas econômicos, cujo 

agravamento, após a pandemia do COVID-193, tornou a realidade mais dificultosa. A 

afetação, mais veemente, da iniciativa privada fez com que emergisse uma 

necessidade de intervenção estatal equiparada àquela do período pós-guerras 

mundiais, qual seja, a de recuperação e estabilização da economia, obrigando o 

Estado a intervir de maneira prioritária no cenário econômico e, consequentemente, 

influenciando de forma direta o desenvolvimento. 

                                            
3 “Em 11 de março de 2020, a COVID-19 foi caracterizada pela OMS como uma pandemia. O termo 

‘pandemia’ se refere à distribuição geográfica de uma doença e não à sua gravidade. A designação 
reconhece que, no momento, existem surtos de COVID-19 em vários países e regiões do mundo” 
(OPAS, 2023). “O nome Covid é a junção de letras que se referem a (co)rona (vi)rus (d)isease, o que, 
na tradução para o português, seria ‘doença do corona vírus’. Já o número 19, está ligado a 2019, 
quando os primeiros casos foram publicamente divulgados” (FIOCRUZ, 2021). 
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É importante mencionar que diversos líderes globais lançaram a ideia de que 

fosse elaborado um Plano Marshall4 como solução para a questão, da mesma forma 

como foi no período pós-guerras mundiais. Segundo Lassance (2021, p. 6) “a 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE5 foi uma das 

primeiras a sugerir que fosse realizada uma ação global coordenada no intuito de 

solucionar o impacto da crise na forma de um Plano Marshall global”.  

Neste contexto de necessidade de restruturação econômica, o Estado, mais 

especificamente, o Brasil, vem atuando através de reformas legislativas, incentivos 

fiscais e creditícios e ofertando frentes estratégicas, no intuito de reequilibrar e 

estabilizar o setor econômico, financeiro e social. O momento exige uma atuação 

qualificada, mas, antes de tudo, efetiva, na consecução de tais objetivos. Mais uma 

vez, a economia e a sociedade recorrem ao Estado, no intuito de recuperação e 

estabilização, dentro da seguinte dinâmica: a sociedade, fazendo uso de direitos 

sociais constitucionais expressamente previstos; o Estado, garantindo e executando 

deveres. Mas é importante ter em mente que esta metodologia, mais especificamente 

no Brasil, só foi e é possível graças ao abrigo constitucional de direitos e garantias 

individuais e coletivos, frutos de conquistas históricas, registradas gradativamente na 

legislação brasileira, conforme será abordado no próximo subtópico. 

 

2.3 BREVE EVOLUÇÃO DOS DIREITOS SOCIAIS NO BRASIL E A ORDEM SOCIAL 

CONSTITUCIONAL 

                                            
4 O plano Marshall (1947-1951) consistia em um programa governamental de cooperação internacional, 

de recuperação macroeconômica e geopolítica, de forma integrada entre os países, ainda que 
localizados em diferentes continentes. Estavam previstos distribuição de alimentos e doação de bens 
móveis e investimentos para a reconstrução da infraestrutura dos países destroçados pela guerra, 
além do fomento à industrialização e modernização, com vistas a ganhos crescentes de 
produtividade. Esses gastos se justificaram pelos seus efeitos multiplicadores e pela legitimação 
social, uma vez que proporcionaram a geração de empregos formais e garantias sociais (Lassance, 
2021). 

5 “Antes de ser a OCDE como a conhecemos hoje, a organização nasceu, em 1948, como a 

Organização para a Cooperação Econômica Europeia - OCEE, uma entidade reunindo 18 países 
da Europa ocidental, ao fim da Segunda Guerra Mundial e nos primórdios da Guerra Fria. O objetivo 
era administrar os recursos do Plano Marshall, programa de investimentos conduzido pelos Estados 
Unidos para reconstruir os países europeus no pós-guerra. Foi em 14 de dezembro de 1960 que o 
grupo se refundou como ‘Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico’ – a 
OCDE –, em uma convenção assinada pelos 20 primeiros membros, que incluíam os principais 
países europeus, além de Estados Unidos e Canadá. A entidade passou a vigorar em 1961, já com 
objetivos e propósitos muito similares aos de hoje, de estímulo ao desenvolvimento econômico dos 
participantes e parceiros” (CNN, 2022). 
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No Brasil, em momento anterior à adoção das ideias liberais, a realidade se 

projetava em florescimento natural à forma de poder institucionalizada em um tipo de 

domínio, o Patrimonialismo, cuja legitimidade estava assentada no que era 

considerado tradição — assim é porque sempre foi (Faoro, 2012, p.866). A elite 

política do Patrimonialismo era o estamento, estrato social com efetivo comando 

político, em uma ordem de conteúdo aristocrático. De maneira que a soberania 

popular não se reduzia à emanação da vontade de baixo para cima, cabendo às 

minorias, as decisões, e à maioria, o controle, de acordo com a fórmula de Sieyès, 

que, segundo Faoro, afirma que a autoridade é proveniente de cima, enquanto a 

confiança vem de baixo (Faoro, 2012, p. 878). Faziam parte dessa aristocracia, 

pessoas com condiçoes econômico-sociais mais abastadas, cujas ideias 

materializavam-se na ordem politico-econômica, as quais colocavam seus interesses 

pessoais de tal maneira que se confundiam com o interesse público, ou seja, o próprio 

Estado era encarado como patrimônio privado. 

Desde a formação dos primeiros clãs rurais de colonos no século XVI, em terras 

brasileiras, os domínios privados, iniciando com as Capitanias Hereditárias e 

Sesmarias (posteriormente, divisão em Províncias), formavam também um núcleo de 

ação política. Grande parte da autoridade local, nas vastas Províncias do território 

brasileiro, era administrada, e até policiada, por milícias vinculadas aos senhores das 

terras, de forma semelhante ao que ocorria no Sistema Feudal. O poder local e 

personalista teve grande influência na formação do Brasil e resistiu por muito tempo à 

centralização política do Estado e à impessoalidade que este exige, e isso contribuiu 

diretamente para a realidade brasileira atual.  

Segundo José Murilo de Carvalho (2006, p. 17-18): 

 

Ao proclamar a sua independência de Portugal, em 1822, o Brasil herdou uma 
tradição cívica pouco encorajadora. Em três séculos de colonização (1500-
1822), os portugueses tinham construído um enorme país dotado de unidade 
territorial, linguística, cultural e religiosa. Mas tinham também deixado uma 
população analfabeta, uma sociedade escravocrata, uma economia 
monocultora e latifundiária, um Estado absolutista. Á época da 
independência, não havia cidadãos brasileiros, nem pátria brasileira.  

 

Os escravos não eram considerados cidadãos, a população legalmente livre 

não reunia condições para o exercício dos direitos civis, e os senhores latifundiários 

“eram simples potentados que absorviam parte das funções do Estado, sobretudo as 
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funções judiciárias” (Carvalho, J., 2006, p.21). Não se falava em direitos sociais e, a 

assistência social, estava à cargo da Igreja e de particulares. 

Em outras palavras, a proclamação da independência do Brasil, a qual não se 

deu de forma repentina, não alterou a conjuntura anterior a ela, tão pouco, houve a 

participação ostensiva da população no seu cenário, salvo alguns movimentos 

pontuais, a saber, nas províncias do Maranhão, Piauí, Grão-Pará, Cisplatina e Bahia, 

os quais defendiam a manutenção do domínio português, e foram derrotados. A 

grande diferença advinda da proclamação da independência foi o fim da submissão 

do Brasil ao governo português, mas toda a estrutura social e orgaizacional 

portuguesas havia sido incorporada ao Brasil e aceita pela maior parrcela da 

população. A independência não trouxe uma modificação concreta, apenas, deu 

continuidade ao cenário político e econômico que já existia. Tanto que, segundo 

Carvalho, J. (2006, p. 28): 

 

A tranquilidade da transição facilitou a continuidade social. Implantou um 
governo ao estilo das monarquias constitucionais e representativas 
europeias. Mas não se tocou na escravidão, apesar da pressão inglesa para 
aboli-la ou, pelo menos, para interromper o tráfico de escravos. Com todo o 
seu liberalismo, a constituição ignorou a escravidão, como se ela não 
existisse. 

 

Ainda assim, a constituição outorgada de 1824, após o movimento de 

independência, estabeleceu os três poderes tradicionais – o Legislativo, o Executivo 

e o Judiciário – e ainda o Poder Moderador, resíduo do absolutismo.  

Mesmo no modelo liberal praticado no Brasil, discrepante da essência do 

liberalismo europeu - berço do liberalismo clássico -, de certa forma, e por causa da 

forte ordem política incutida em terras brasileiras, na época, ficou mais evidente a 

garantia dos interesses das oligarquias e dos grandes latifundiários, que eram a classe 

dominante, detentora da propriedade privada e dos meios de produção de riqueza, o 

que afetou profundamente a cultura jurídica brasileira no decorrer da história e na 

elaboração de sua legislação constitucional (Constituição imperial de 1824 – Direitos 

Fundamentais de Primeira Geração -, seguida da republicana, de 1891) e infra-

constitucional. A influência do Patrimonialismo, ou do Paternalismo, exerceu papel 

intenso na configuração da nova ordem política, econômica e mesmo jurídica, 

concentrando esforços nos interesses das classes mais abastadas. 
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Apesar disso, quanto às liberdades públicas, por forte influência das 

Revoluções Americana e Francesa, configurando a ideia de constitucionalismo liberal, 

é possível dizer que a constituição de 1824, continha importante rol de direitos civis e 

políticos, embora impusesse requisitos para o exercício de alguns deles, como o 

estabelecimento do voto censitário e indireto, além da manutenção da escravidão, 

conforme dito acima. Nesta  mesma  direção, nas palavras de Carvalho, J. (2006, 

p.38), ainda quanto aos direitos civis e políticos, apenas em 1881, a Câmara dos 

deputados aprovou legalmente o voto direto, mas, ainda assim, com ressalvas: 

 

Em 1881, a Câmara dos deputados aprovou lei que introduzia o voto direto 
(...). Não havia mais, daí em diante, votantes, haveria apenas eleitores. Ao 
mesmo tempo, a lei passava para 200 mil-réis, a exigência de renda, proibia 
o voto dos analfabetos e tornava o voto facultativo. 
 

Em outras palavras, o quadro de retrocesso em relação a outras nações - de 

ideologia liberal - era sobressalente no Brasil, notadamente no que se refere às 

limitações para a concretização do rol de direitos civis e políticos a todos os cidadãos, 

sem exceções. Também não houve alteração significativa por regulamentação 

ulterior, mesmo com a proclamação da república, em 1889, postergando-se até a 

promulgação da constituição de 1891. 

Por sua vez, a constituição que se seguiu – a de 1891 -, adotou como forma de 

governo, sob o regime representativo, a República Federativa, declarando a união 

perpétua e indissolúvel das antigas províncias de até então, transformando-as em 

Estados Unidos do Brasil e vedando, assim, a possibilidade de secessão. A federação 

foi introduzida de acordo com o modelo dos EUA e a descentralização facilitou a 

formação de sólidas oligarquias estaduais, apoiadas em partidos únicos, também 

estaduais. 

A declação de direitos foi aprimorada e, abolidas, as penas de morte - salvo em 

tempo de guerra - e de banimento. A proteção às liberdades privadas, civis e políticas, 

ainda que não efetivadas, ou não efetivadas para todos, permaneceu, além de 

superficial proteção aos direitos do trabalho, embora muito aquém da proteção que 

seria conferida pela constituição de 1934. 

Nesta época, nasce o coronelismo, que era a aliança dos antigos chefes da 

guarda nacional com os presidentes dos Estados e, destes presidentes, com o da 
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República. Porém, pode-se concluir que, até 1930, não havia povo organizado 

políticamente, nem sentimento nacional consolidado. 

Bem resume Murilo Carvalho (2006, p. 45), ao se referir aos três empecilhos à 

cidadania civil, fruto da herança colonial e que repercutem até os dias atuais: 

 

A herança colonial pesou mais na área dos direitos civis. O novo país herdou 
a escravidão, que negava a condição humana do escravo, herdou a grande 
propriedade rural, fechada à ação da lei, e herdou um Estado compometido 
com o poder privado. Esses três empecilhos ao exercício da cidadania civil 
revelaram-se persistentes. A escravidão só foi abolida em 1888, a grande 
propriedade ainda exerce seu poder em algumas áreas do país e a 
desprivatização do poder público é tema da agenda atual de reformas.  

 

A partir de 1930, ano em que Getúlio Vargas assumiu a presidência da 

República, após comandar um movimento que pôs fim à República Velha e inaugurou 

a chamada Era Vargas, que durou até 1945, houve uma aceleração das mudanças 

sociais e políticas, principalmente, quanto aos direitos sociais. O período marcou o 

grande momento da legislação social. Sobreveio uma vasta regulação trabalhista e 

previdenciária, além de uma evolução mais complexa, apesar de ainda limitada, dos 

direitos políticos. As eleições para a assembleia nacional constituinte se deram em 

1933, já sob novas regras, dentre as quais foram introduzidos o voto secreto e a 

Justiça Eleitoral, além do voto feminino.  

É importante mencionar que, no Brasil, existia um grupo que destoava do 

liberalismo dominante, eram os chamados positivistas, e que exerceram influência 

sobre a perspectiva das relações trabalhistas brasileiras. Esses positivistas 

propunham ampla legislação social, cuja corrente mais forte era chamada de 

ortodoxa, fiel ao pensamento de Augusto Comte6 (1798-1857), que, na questão social, 

pregava que o principal objetivo da política moderna seria incorporar o proletriado à 

sociedade por meio de medidas de proteção ao trabalhador e a sua família (Carvalho, 

J., 2006, p. 111). O positivismo brasileiro não seguia as correntes socialistas e o seu 

socialismo científico, que pregava a revolução, mas, o asseguramento dos direitos 

sociais através da colaboração mútua entre empregadores e empregados. 

Apesar disso, a constituição de 1934 ainda abalou os ideiais do liberalismo 

                                            
6 Augusto Comte foi um filósofo francês, considerado o fundador do Positivismo. Comte defendia um 

projeto de gestão científica da sociedade e passou a designar o positivismo como matriz filosófica 
marcada pela consagração ao método científico e à ciência. 
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econômico e da democracia liberal da constituição de 1891, sofrendo forte influência 

da constituição de Weimar, da Alemanha, de 1919, evidenciando os direitos humanos 

de segunda geração e a perspectiva de um Estado social de direito. 

Na sua égide, foi consagrada a competência do governo para regular relações 

de trabalho. Houve a codificação das leis trabalhistas, determinou-se a jornada de oito 

horas e a criação  de um salário mínimo, este último, adotado em 1940. Já na área da  

previdênca, faz a primeira menção expressa aos direitos previdenciários,  em seu art. 

121, § 1º, alínea “h” (Brasil, 1934), que previa o custeio tripartite entre trabalhadores, 

empregadores e Estado, embora já existissem, na legislação esparssa, as caixas de 

aposentaria e pensão7, e os institutos de aposentadoria e pensão, respectivamente, 

nas décadas de vinte e de trinta.  

É bem verdade que nem todos os trabalhadores foram beneficiados, a exemplo 

dos tralhadores domésticos e rurais, o que só veio a acontecer, quanto aos 

trabalhadores rurais, na época da ditadura militar. A legislação sindical também 

precisava de ajustes, mas, nas palavras de Murilo Carvalho (2006, p. 123-124): 

 

Apesar de tudo, porém, não se pode negar que o período de 1930 a 1945 foi 
a era dos direitos sociais. Nele foi implantado o grosso da legislação 
trabalhista e previdenciária. O que veio depois foi aperfeiçoamento, 
racionalização e extensão da legislação a número maior de trabalhadores.  

 

Em outras palavras, no período compreendido entre 1930 a 1945, cujo poder 

estava sob o comando de Getúlio Vargas, então presidente do Brasil, como 

consequência da Revolução de 1930, a política trabalhista foi consistente, no sentido 

de reconhecer benefícios para a classe trabalhadora e para incrementar a legislação 

trabalhista, o que significou, também, aproxima-lo das massas, não obstante o intuito 

de substanciar a sua influência; mas não foi suficiente para impedir a sua deposição, 

em virtude das limitações impostas ao exercício das liberdades civis, argumento 

principal em que se fundamentavam seus opositores para tira-lo do poder. A parte 

                                            
7 Instituições criadas no âmbito do Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que ficou conhecido 

como Lei Elói Chaves. Um modelo estabelecido com o objetivo de fornecer garantias aos 
trabalhadores de empresas, denominado Caixas de Aposentadorias e Pensões, de âmbito estadual. 
O Decreto é considerado o marco inicial do sistema previdenciário no Brasil. Posteriormente, na 
década de 30, as Caixas de Aposentadorias e Pensões foram substituídas pelos Institutos de 
Aposentadorias e Pensões, autarquias de âmbito nacional, as quais abrangiam categorias de 
profissões e não somente trabalhadores de empresas. 
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isto, dali para frente, a legislação trabalhista foi estendida e aperfeiçoada sob o filtro 

da razão, consolidando o Direito do Trabalho no Brasil. 

Após a destituição de Vargas, novas eleições foram convocadas, assim como 

uma nova assembléia constituinte, haja vista, havia terminado a fase do Estado Novo 

– a fase ditatorial da Era Vargas – e a constituição de 1946 fora promulgada. Segundo 

Carvalho, J. (2006, P.127), o novo texto constitucional “manteve as conquistas sociais 

do período anterior e garantiu os tradicionais direitos civis e políticos”, época em que 

também era possível conceber uma organização política e uma liberdade de 

imprensa, com eleições regulares para o Executivo e para o Legislativo, o que se 

estendeu até 1964. 

Mas foi no governo de Jucelino Kubitschek que se deu “o governo mais 

dinâmico e democrático da história republicana” (Carvalho, J., 2006, p. 132). Houve 

uma ampliação dos direitos políticos, embora sem grandes alterações quanto aos 

direitos sociais. Consolidou-se como a época áurea do desenvolvimentismo, com 

amplo investimento no setor industrial. 

De outro norte, e já durante o regime militar (1964-1985), posteriormente, é 

possível dizer que houve uma ampliação dos direitos sociais, ao mesmo tempo em 

que existiu uma restrição dos direitos políticos. Estratégia semelhante utilizada 

durante o Estado Novo. Mas é importante mencionar que, durante o regime militar, a 

partir de 1974, houve algum sinal de que haveria retorno à democracia. Inclusive, em 

1979, foi abolido o bipartidarismo, dando lugar ao pluripartidarismo. A Ordem dos 

Advogados do Brasil – OAB e a Associação Brasileira de Imprensa – ABI atuaram em 

defesa da legalidade constitucional e civil, assim como pela observância aos direitos 

humanos. “A precariedade dos direitos civis lançava sombras ameaçadoras sobre o 

futuro da cidadania, que, de outro modo, parecia risonho ao final dos governos 

militares” (Carvalho, J., 2006, p. 194). 

A ampliação dos mercados de consumo e emprego e o grande crescimento das 

cidades durante o regime militar criaram um ambiente propício para uma mobilização 

e organização sociais, após 1974. De maneira que, o ano de 1984 marcou o ponto 

culminante de um movimento conhecido por Diretas Já8, no sentido de promover 

                                            
8 No ano de 1984, em um movimento de massas, pioneiro em articulação e forma de execução no 

Brasil, a população foi às ruas e pediu o retorno das eleições diretas para presidente e o fim da 
ditadura militar. O povo brasileiro já manifestara seu repúdio ao regime militar nas eleições de 1974, 
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eleições diretas no Brasil.  

O movimento fracassou, mas externou o sentimento de mudança e desejo de 

uma nova república por parte dos brasileiros,os quais, literalmente, foram às ruas, em 

protesto por eleições diretas. Tanto que, após a eleição indireta de Tancredo Neves 

(janeiro de 1985), houve uma retomada da supremacia civil em 1985. A constituinte, 

convocada naquele ano, redigiu e aprovou a constituição sob a égide de uma 

concepção mais social de Estado, tratava-se da instituição do Estado democrático de 

direito. O texto constitucional, mais do que seus antecedentes, ampliou os direitos 

sociais. Embora este viés mais social do Estado brasileiro já tenha apresentado seus 

primeiros sinais na constituição de 1934, rompendo com o paradigma liberal de suas 

antedentes. Com a evolução do Estado Liberal, ou Estado de Direito, para um Estado 

Democrático de Direito, foi plenamente possível perceber o grau de importância que 

os direitos sociais conquistaram ao longo do tempo, e o quanto foi e é perceptível o 

engessamento do progresso, quando estes direitos não são observados, ou postos 

em segundo plano. 

Após a revolução tecnocientífica, dos meios de comunicação e de transporte, 

posteriormente, também ficaram evidentes os direitos fundamentais de terceira 

geração, tais como o direito ao meio ambiente saudável e equilibrado, a proteção às 

minorias, a paz social e outros, de conotação solidária e fraterna. De maneira que a 

constituição brasileira de 1988, que, além de tudo, é dirigente, visto que possui normas 

programáticas e estabelece diretrizes a serem cumpridas pelo Poder Público no 

sentido do desenvolvimento, também abrange aqueles direitos, visando a evolução 

política ao longo dos anos, prova disso são as mais de 100 Emendas constitucionais 

presentes no texto constitucional desde a sua promulgação (Bonavides, 2007). Algo 

que pode ser percebido em dispositivos já mencionados neste trabalho, como a 

emenda de número 108, de 2020, que incluiu o parágrafo único do art. 193 (Brasil, 

1988), e que assegura, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos 

de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação de políticas sociais. 

Também o art. 193 (Brasil, 1988), caput, garante a ordem social, que tem o trabalho 

                                            
quando impôs uma derrota ao partido oficial, a Arena, votando exponencialmente no único partido de 
oposição de até então, o MDB, uma vez que as eleições para deputados, senadores, vereadores e 
parte dos prefeitos ocorria de forma direta. O ato tornou-se um marco para a democracia brasileira. 
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como primazia, além de objetivar o bem-estar e a justiça sociais. 

A história mostra que a observância de direitos e garantias sociais, 

legitimamente assegurados pela legislação, respalda o desenvolvimento sócio-

econômico. Lídima e estrategicamente, o amparo e suporte estatais  na consecução 

da justiça social é de importância fundamental para a manutenção da existência de 

um país, quase como se justiça social e desenvolvimento estivessem intimamente 

vinculados. Neste sentido, o próximo tópico trata da necessidade de ação do Estado 

na consecução dessa justiça social, notadamente, através de políticas públicas como 

meio viabilizador de tal mister.  

 

3 A NECESSIDADE DE AÇÃO DO ESTADO NA CONSECUÇÃO DA JUSTIÇA SOCIAL E 

AS POLÍTICAS PÚBLICAS 

 

Este tópico comporta ponderações acerca da oferta do serviço público e da 

necessidade de ação do Estado na consecução da justiça social. As observações 

iniciam sob o ponto de vista de que as políticas públicas são formas de concretizar 

direitos sociais ou prestacionais, tanto sob a roupagem de direitos prestacionais em 

sentido amplo, como direitos prestacionais em sentido estrito, em comunhão com a 

perspectiva adotada neste trabalho – a do desenvolvimento -, demonstrando sua 

importância e o impacto na dinâmica de evolução socioeconômica. O tópico traz 

reflexões acerca das políticas públicas e da participação cidadã no ciclo de existência 

deste tipo de processo. Também é abordado o ciclo das políticas públicas na ordem 

social brasileira, a partir da influência norte-americana, concluindo a base para o 

estudo de caso a ser desenvolvido no tópico 4. 

 

3.1 O ESTADO E A JUSTIÇA SOCIAL 

 

John Rawls (2016, p. 8-11) traz a ideia de que a fundação de uma sociedade é 

o principal propósito da justiça social, uma vez que, por configurar a base do sistema, 

seu espectro tem repercussão em toda a sua estrutura, considerando suas 

instituições. Aliado a isto, o sistema político e as circunstâncias econômicas também 

influenciam no favorecimento de alguns indivíduos em detrimento de outros, cujas 

posições, por estes mesmos motivos, não poderiam ser justificadas pelo mérito 
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pessoal. De maneira que, a análise da justiça de um arranjo social só seria possível, 

em essência, a partir da observação de como foram atribuídos os direitos e os deveres 

fundamentais a cada indivíduo, naquela coletividade. Isto posto, e para melhor 

explicar sua Teoria da Justiça, Rawls parte da perspectiva de uma sociedade 

hipotética, bem ordenada e isolada, sem vícios. O autor considera essa sociedade 

como um sistema equânime, de cooperação e colaboração entre os indivíduos, sendo 

guiados por um regramento público reconhecido, aceito e observado por todos. Nesta 

sociedade hipotética, as instituições políticas, sociais e econômicas se articulariam 

para formar um sistema único de cooperação, no intuito de distribuírem direitos e 

deveres básicos, além de uma divisão de vantagens provenientes da cooperação 

social, transmitindo o seu legado para as gerações seguintes. 

Rawls (2016) acreditava no conceito de justiça baseada em princípios, a partir 

dos quais são atribuídos direitos e deveres, além de uma divisão apropriada de 

vantagens sociais. O intuito principal da sua teoria, segundo o próprio autor, foi o de 

“apresentar uma concepção de justiça que generalize e eleve a um nível mais alto de 

abstração, a conhecida Teoria do Contrato Social, conforme encontrada em, digamos, 

Locke, Rousseau e Kant” (Rawls, 2016, p. 13). Rawls justifica o intuito na ideia de que, 

dentro da estrutura básica de uma sociedade, os princípios da justiça são concebidos 

a partir de um acordo original, ou seja, “pessoas livres e racionais interessadas em 

promover seus próprios interesses os aceitariam em uma situação inicial de igualdade, 

como definidores das condições fundamentais de sua associação” (Rawls, 2016, p. 

14). 

As proposições de Rawls (2016) sugerem que uma sociedade bem ordenada 

busca uma identidade de interesses, no sentido de todos os integrantes cooperarem 

para uma vida melhor do que teriam se agissem individualmente. Desta forma, é 

possível dizer que a teoria de John Rawls está fundamentada na convicção de que há 

justiça em uma sociedade bem ordenada, a partir de um contrato social, através do 

qual são estipulados princípios e regramentos de comum acordo, com distribuição 

equânime de direitos e obrigações, de maneira que, a todos, sejam oportunizadas as 

mesmas vantagens.  

Nesta linha de pensamento, Amartya Sen (2010) discorda em alguns pontos, 

tecendo críticas a respeito. De fato, para Sen, as liberdades exercidas a partir da 

concretização de direitos fundamentais, relacionam-se em cadeia, ou seja, o exercício 
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pleno de um tipo de liberdade garante o exercício de outro tipo de liberdade, como 

uma relação de causa e consequência, o que levaria ao desenvolvimento justo; mas 

não é possível vislumbrar um pacote inflexível de bens primários, a serem  

considerados em uma sociedade ideal, isoladamente, para avaliar se os indivíduos 

estão exercendo plenamente as suas capacidades, ou julgar que, apenas naquele 

contexto, será possível exercê-las em sua plenitude. Sen especifica que é a partir das 

liberdades substantivas, as quais habilitam os indivíduos para o exercício das 

liberdades instrumentais, de meios, considerando as oportunidades reais que lhes são 

oferecidas na sociedade, é que seria possível fazer esta avaliação do exercício pleno 

de capacidades, dentro da perspectiva de vivência de cada um, doravante aquilo que 

um indivíduo teria razão para valorizar. 

Sen (2010) ainda critica outras duas teorias conjecturadas para avaliar a 

situação de necessidade do indivíduo: o utilitarismo, quando a utilidade de uma 

pessoa é representada por alguma medida de seu prazer ou felicidade, característica 

essencialmente mental; e o libertarismo, quando a prioridade inflexível é que sejam 

observadas as liberdades formais, independentemente de qualquer consequência que 

venham a gerar, e se o fato de se assegurar os direitos formais trouxe, ou não, algum 

resultado positivo e efetivo à vida do agente – aqui as liberdades substantivas são 

postas em segundo plano. O autor considera que, para avaliar o grau de necessidade 

de um indivíduo, vários outros fatores devem ser considerados, tais como, 

heterogeneidades pessoais, diversidades ambientais, variações no clima social, 

diferenças de perspectivas relativas, distribuição na família, concorrência, domínio 

econômico por grupos de interesses, e a atuação do próprio Estado. De maneira que 

não existe uma forma paradigmática perfeita para aferir a necessidade de um 

indivíduo, senão, por ele mesmo e pelo contexto em que vive, ainda que este contexto 

não se trate de uma sociedade ideal. 

De outro lado, Sen (2010) não desconsidera o uso de instrumentos para 

analisar a eficiência econômica, a partir do mercado e da renda, como indicadores de 

utilidade, e não, de necessidade, tal qual o  parâmetro da Otimalidade de Pareto, e do 

Teorema de Arrow-Debreu9, os quais levam em consideração uma situação ideal na 

                                            
9 “Na ausência dessas imperfeições (como a não negociabilidade em mercados de alguns bens e 

serviços), têm sido usados modelos clássicos de equilíbrio geral para demonstrar os méritos do 
mecanismo de mercado na obtenção da eficiência econômica. Esta é tradicionalmente definida por 
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qual a utilidade de qualquer pessoa não pode ser aumentada sem reduzir a utilidade 

de alguma outra. Apesar disso, o autor reafirma sua convicção de que, para analisar 

o grau de necessidade, outros fatores devem ser considerados, como os mencionados 

no parágrafo anterior. Necessidade, portanto, difere de utilidade. 

Neste contexto, Sen (2010) ainda analisa a importância da influência das 

instituições, sob o viés da eficiência, na aferição do desenvolvimento, a partir das 

liberdades exercidas pelos indivíduos, com a implementação de condições de 

concretização dos direitos fundamentais, no intuito da capacidade de exercício pleno 

dessas liberdades. O autor também trabalha a ideia de que cabe ao Estado, através 

de políticas públicas - incentivos gerando oportunidades –, intervir no desenvolvimento 

a partir das avaliações baseadas na privação das capacidades, a qual julga ser mais 

eficiente para aferir desvantagens entre indivíduos do que o baixo nível de renda, é 

importante enfatizar. Para Sen, renda é, apenas, um dos instrumentos, ou mesmo 

acessório, que leva a uma conclusão do que seria necessário para elaborar a melhor 

política pública de incentivo ao desenvolvimento. De maneira que é importante 

distinguir crescimento econômico, com aferição a partir do mercado e renda; de 

desenvolvimento, com aferição a partir de um conjunto de fatores dos quais a renda 

faz parte. 

A partir do momento em que são eleitos critérios de avaliação positiva – 

exercícios de liberdades -, ou negativa – privações das capacidades -, embora cada 

indivíduo vivencie suas peculiaridades, há maior probabilidade de acerto na 

implementação dos incentivos. Em outras palavras, hora levando em consideração 

políticas de custeio, hora políticas de incentivo, a depender das circunstâncias 

mensuradas, Amartya Sen (2010) aponta o que seria uma solução para se ter um 

resultado positivo, unindo crescimento e desenvolvimento econômico durante as 

crises, no intuito de caminhar para o progresso do desenvolvimento e da solução de 

problemas. Neste sentido, a investigação de quais capacidades determinada 

                                            
meio do que os economistas denominam ‘otimalidade de Pareto’: uma situação na qual a utilidade 
(ou bem-estar) de qualquer pessoa não pode ser aumentada sem reduzir a utilidade (ou bem-estar) 
de alguma outra. Essa realização de eficiência – o chamado teorema de Arrow Debreu (nomes dos 
autores originais dos resultados, Kenneth Arrow e Gerard Debreu) – tem importância real, apesar das 
suposições simplificadoras (...) Os resultados de Arrow-Debreu mostram, inter alia, que, dadas 
algumas precondições, não é possível melhorar os resultados do mecanismo de mercado de modo 
que viesse a aumentar a utilidade de todas as pessoas (ou aumentar a utilidade de algumas sem 
reduzir a utilidade de outras)” (Sen, 2010, p. 157). 
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população está sendo privada é substrato para a elaboração de melhores estratégias, 

no intuito de superar estas privações; assim como a avaliação de quais liberdades 

estão sendo exercidas, também é substrato para que seja aferido o grau de 

desenvolvimento de determinada população.  

Sen (2010) traz outros fatores que facilitam a mensuração de qual política 

pública surtirá melhor efeito na coletividade, priorizando como pontos eletivos 

características específicas de um público-alvo, ou seja, o que aumentaria a margem 

de acerto na implementação de determinada política pública, no sentido de solucionar 

privações de capacidades, mas elas sempre levam a um denominador comum, qual 

seja, o de que o exercício das liberdades é possível, a partir da concretização de 

direitos fundamentais, os quais gravitam em torno da dignidade da pessoa humana, e 

que a capacidade plena para desenvolver as liberdades é que configura real 

desenvolvimento.  

Não se trata de demonstrar a importância das liberdades políticas em 

detrimento das necessidades econômicas, o intuito, em verdade, é o de manifestar 

que a intensidade das necessidades econômicas aumenta, e não diminui, a urgência 

do exercício das liberdades políticas, numa relação de encadeamento e constituição 

de desenvolvimento, e que os instrumentos democráticos permitem o sucesso dessa 

relação. 

Partindo deste entendimento,  a concretização dos direitos sociais, através de 

políticas públicas em cuja dinâmica a população participe de forma ativa, em cada 

fase do processo, já configuraria desenvolvimento, independente de outro indicador. 

O sucesso que esta composição venha a ter agrega de maneira positiva à evolução 

sócioeconomica. É sobre o que trata o desenvolvimento deste estudo e a hipótese 

considerada. Portanto, e como forma de alcançar a melhor compreensão, o próximo 

subtópico faz uma correlação entre a efetividade dos direitos sociais e a participação 

cidadã na gestão executiva, trazendo esta participação como de concretização 

necessária, em essencial, porque é constitucionamente assegurada, para o 

desenvolvimento.  

 

3.2 DOS DIREITOS SOCIAIS E A PARTICIPAÇÃO CIDADÃ COMO DIREITO 

FUNDAMENTAL DE CONCRETIZAÇÃO NECESSÁRIA 
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No preâmbulo da constituição brasileira de 1988, consta o compromisso 

assumido pela assembleia nacional constituinte, convocada em 1985, de que aquele 

texto instituiria, como, de fato, instituiu: 

 

 (...) um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social 
e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias (...) (Brasil, 1988). 

 

Ou seja, o Estado democrático de direito vem fundamentado na obediência à 

legalidade e na legitimidade das decisões, estas últimas, devidamente respaldadas 

na vontade do povo, através da sua participação, individual ou coletivamente, fato  

assegurado pelo próprio texto constitucional. Não obstante a descaracterização 

normativa do preêmbulo, ou seja, a não obrigatoriedade de sua aplicação, ficou 

assegurado, no decorrer do texto constitucional, a materialização do compromisso ali 

externado, em forma de dispositivos de observância obrigatória. A partir daí, é 

possível dizer que as ideias de constituição e direitos fundamentais são manifestações 

correlatas e que fluem na mesma direção, com idêntico propósito, qual seja, limitar o 

poder estatal, bem como direciona-lo no sentido de concretizar ao que a constituição 

se propõe, uma vez que o texto é abrigo dos direitos fundamentais. Esta condensação 

outorgou, à constituição, sua respeitabilidade e distinção (Sarlet, 2006, p. 69). Nesta 

esteira, e a partir da relação entre direitos fundamentais e constituição, é possível 

concluir que é do Estado, a responsabilidade pela sua concretização, através de 

ações ou omissões.  

Partindo desta linha de pensamento, Sarlet (2006, p. 70) afirma: 

 

Tendo em vista que a proteção da liberdade, por meio dos direitos 
fundamentais é, na verdade, proteção juridicamente mediada, isto é, por meio 
do Direito, pode afirmar-se com segurança, na esteira do que leciona a 
melhor doutrina, que a constituição (e, neste sentido, o Estado constitucional), 
na medida em que pressupõe uma atuação juridicamente programada e 
controlada dos órgãos estatais, constitui condição de existência das 
liberdades fundamentais, de tal sorte que os direitos fundamentqais somente  
poderão aspirar à eficácia  no âmbito de um autêntico Estado constitucional.  
 

Diante disto, é possível dizer que a demonstração da carga de eficácia, unida 

à efetividade, dos direitos fundamentais depende, em última análise, de sua 
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densidade normativa, igualmente vinculada à forma e proclamação no texto que os 

contém. Portanto, nesta mesma linha de pensamento, é de fácil conclusão que o grau 

de aplicabilidade dos direitos fundamentais abrigados no texto constitucional é 

superior a qualquer outro, assim como a sua eficácia. A questão a ser levantada está 

na efetividade, ou seja, na forma de como este direito será viabilizado. Em outras 

palavras, na constituição, poderão existir direitos assumindo um plano de eficácia 

plena, aplicabilidade imediata e, portanto, independente de concretização legislativa; 

assim como, direitos assumindo uma plano de eficácia plena, mas de aplicabilidade 

mediata, dependente de concretização legislativa, ou seja, dependente de 

regulamentação, ou, ainda, dependente da ação do Estado para torna-lo efetivo. 

Sarlet (2006), a exemplo de outros doutrinadores10, e para elucidar melhor a 

questão, denomina de direitos de defesa, aqueles concernentes às liberdades 

negativas, os quais reclamam uma atitude de abstenção dos poderes estatais, e que 

possuem grau de eficáca máxima, com aplicabilidade independente: 

 

(...) a aplicabilidade imediata e a plena eficácia e a plena efetividade destes 
direitos fundamentais encontram explicação na circunstância de que as 
normas que o consagram receberam da constituinte, em regra, a suficiente 
normatividade e independem de concretização legislativa, consoante, aliás, 
já sustentava a clássica concepção das normas auto-executáveis. 
Justamente na esfera dos direitos de defesa, a norma contida no artigo 5º, § 
1º, da CF, tem por objetivo precípuo oportunizar a aplicação imediata, sem 
qualquer intermediação concretizadora, assegurando a plena justiciabilidade  
destes direitos, no sentido de sua exigibilidade em juízo (Sarlet, 2006, p. 288). 

 

Já os direitos sociais, ou direitos prestacionais, apesar de se constituírem em 

direitos fundamentais, possuem eficácia plena, mas com aplicabilidade mediata, ou 

seja, requerem uma ação do Estado, no sentido de se concretizarem: algumas vezes, 

uma concretização formal ou legislativa; outras vezes, uma concretização material; e 

ainda outras vezes, uma concratização em ambas a dimensões, formal e material.  

A doutrina divide os direitos prestacionais em prestações em sentido amplo e 

prestações em sentido estrito, cuja divisão é feita de acordo com o objeto (Sarlet, 

2006). O primeiro grupo, refere-se aos direitos à proteção e aos direitos à organização 

e procedimentos, ou seja, prestações jurídicas ou normativas; já o segundo grupo, 

refere-se aos direitos a prestações fáticas ou materiais, entendendo-se como tais 

                                            
10 Cf. J.  Miranda, Manual IV, p. 277, quando fala na imediata invocabilidade das normas exequíveis    

por si mesmas. 
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aquelas prestadas sob o paradigma do Estado social, ou seja, direitos típicos do 

Welfare State, importando na atuação estatal no sentido da criação, fornecimento e 

distribuição de prestações, as quais o indivíduo poderia obter também de particulares, 

caso dispusesse dos recursos necessários e existisse, no mercado, uma oferta 

suficiente. 

Sarlet (2006, p. 296) elucida que: 

 

Diversamente dos direitos de defesa, mediante os quais se cuida de 
preservar e proteger determinada posição (conservação de uma posição 
existente), os direitos sociais de natureza positiva (prestacional) pressupõem 
seja criada ou colocada à disposição a prestação que constui seu objeto, já 
que objetivam a realização de igualdade material, no sentido de garantirem a 
participação do povo na distribuição pública de bens materiais e imateriais.  
 

A natureza dos direitos sociais tem, portanto, um viés compensatório, uma vez 

que a igualdade é aqui referida, conforme foi tratado no subtópico 2.1, na linha de 

pensamento de Bobbio (2004) e Amartya Sen (2010), a partir da posição do indivíduo 

no contexto social, falando-se, então, em igualdade de ordem material. Ou seja, no 

paradigma dos direitos sociais, os indivíduos são iguais de forma genérica, mas não, 

específica (Bobbio, 2004). 

O propósito dos direitos sociais é o de corporificar e asseverar os pressupostos 

materiais para o concreto aproveitamento das liberdades substantivas e instrumentais, 

conforme linha de pensamento de Amartya Sen (2010). Situação de observância 

obrigatória, tendo em vista as desigualdades sócioeconomicas. 

Ademais, Sarlet (2006, p. 297) pondera, ainda, que a prestação, objeto do 

direito social, deve ocorrer com base em análises circunstanciais, para a melhor 

correspondência com o resultado buscado, que a prestação não deve se dar de forma 

geral e abstrada. 

Partindo desta perspectiva, a hipótese proposta neste estudo, através da 

participação popular institucionalizada junto ao Poder Executivo, na elaboração, 

implementação e avaliação do ciclo de politicas públicas, das quais é destinatária dos 

resultados, vem, inicialmente, como uma concretização de um direito fundamental 

social, na ordem prestacional de participação, cujo objetivo, é obter, por sua vez, e 

posteriormente, uma prestação de direito material, qual seja, a prestação material de 

um serviço público. Esta participação cidadã, portanto, configura direito social de 
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dupla prestação, o que aumenta a sua importância e torna duplamente justificada a 

necessidade de sua concretização. 

A situação pós-pandêmica não inaugura a ideia de participação democrática 

para além do processo constitucional eleitoral, também não inova, ao reconhecer a 

importância dessa participação junto ao Poder Executivo, mas inaugura a importância 

da efetividade dessa participação, com produção de resultados, eminentemente nos 

processos de formulação, monitoramento, controle e avaliação de políticas sociais, 

como forma de fomentar a ordem social no Brasil, assegurada obrigatoriamente pela 

constituição. Nesta senda, e antes de adentrar no estudo de caso ao qual o tópico 4 

se refere, é importante abordar o tema políticas públicas, enquanto ferramentas de 

gestão, referenciando a sua utilidade para garantir direitos sociais, e mapeando o seu 

processo de surgimento, eminentemente no Brasil, na sistemática das políticas 

sociais. É importante entender sobre como as políticas públicas amealharam 

importância sob vários aspectos, contextos e formas, e como podem melhor ser 

entendidas, a partir do estado da arte abordado a seguir, no subtópico 3.3. 

 

3.3 POLÍTICAS PÚBLICAS: O CICLO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NA ORDEM SOCIAL 

BRASILEIRA A PARTIR DA INFLUÊNCIA NORTE-AMERICANA 

 

A política pública, enquanto área de conhecimento, desponta na década de 40, 

no século XX. Surge, nos EUA, a partir de estudos relacionados às ações do governo, 

sob a perspectiva da atividade administrativa, de maneira independente das bases 

teóricas explicativas sobre o papel do Estado. Já na Europa, surge como um 

desdobramento dos estudos baseados em teorias explicativas sobre o papel do 

Estado, como uma subárea da ciência política, e com importância secundária. A 

definição11 de conteúdo mais conhecida é a de Laswell, que, segundo Souza (2006, 

p. 20-24), é um conjunto de decisões e análises, as quais implicam responder 

questões como: quem ganha o quê; por que ganha o quê; e que diferença faz ganhar 

e por que ganhar.  

A introdução da política pública como ferramenta influente em decisões 

governamentais é produto da Guerra Fria e da valorização da tecnocracia como 

                                            
11 Não existe uma única, nem melhor, definição sobre o que seja política pública. 
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maneira de enfrentar as consequências daquele conflito. Souza (2006) discorre que o 

responsável pela introdução da tecnocracia, nos Estados Unidos da América, foi 

Robert McNamara, e o propósito do movimento consistia em mostrar que decisões 

baseadas na ciência, concebidas com base na racionalidade utilizada em métodos 

científicos, proporcionariam uma melhor administração governamental. Era “a 

proposta de aplicação de métodos científicos às formulações e às decisões do 

governo sobre problemas públicos” (Souza, 2006, p.23), o que acabou se expandindo 

para outras áreas de produção governamental, como a política social.  

“Considera-se que a área de políticas públicas contou com quatro grandes 

‘pais’ fundadores: H. Laswell, H. Simon, C. Lindblom e D. Easton” (Souza, 2006, p. 

23), cada um, com a respectiva contribuição para a temática. Laswell (1936) adota a 

expressão entendida como “análise de política pública” (Souza, 2006, p. 24), que 

consiste em conciliar conhecimento científico e produção gerencial com o diálogo 

entre setores. Simon (1957) inseriu a ideia de que a limitação racional das decisões 

poderia ser diminuída pela ampliação do conhecimento científico, e que isso 

minimizaria a influência de interesses próprios nos resultados. Já Lindblom (1959; 

1979), recomendou a “incorporação de outras variáveis à formulação e à análise de 

políticas públicas, tais como as relações de poder e a integração entre as diferentes 

fases do processo decisório, o que não teria necessariamente um fim ou um princípio” 

(Souza, 2006, p. 24). Easton (1965), por sua vez, inaugurou a ideia de sistematização 

da política pública. 

A crise do capitalismo dos anos setenta, conforme já mencionado neste 

trabalho, provocou a necessidade de mudança de um Estado que existia em três 

dimensões: a econômica, com base na teoria keynesiana e trabalhada sob a 

perspectiva de planos de recuperação econômica, como o plano Marshall (1948-

1951); a dimensão social, caracterizada pelo Estado interventor no plano social, 

também, como estratégia de recuperação geopolítica; e a dimensão administrativo-

organizacional, que funcionava na sistemática do modelo burocrático weberiano. 

Estas três dimensões formavam o Estado de bem-estar social do pós-guerras 

mundiais, o Welfare State, realidade que perdurou nas décadas que se seguiram a 

este período. 

O retrocesso econômico ocasionado pela crise do petróleo, desacelerou a 

dinâmica do mercado e a oferta de emprego, além de prejudicar a manutenção da 
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proteção social pelo Estado, uma vez que houve uma redução drástica da receita e o 

aumento da dívida pública, quadro que levou à crise do Welfare State. A racionalidade 

econômica passou a ser a prioridade dos estudos, concentrados nas possíveis 

soluções para que a economia fosse restaurada. Entre os planos elaborados para que 

a crise fosse superada, estava a redefinição do papel do Estado, e é neste momento 

que surge o gerencialismo ou New Public Management, como novo paradigma de 

administração pública (Costa, 2010). 

Dentro deste novo paradigma, o campo de intervenção social direto do Estado 

foi diminuído e tecnicizado, com as políticas compensatórias delegadas a terceiros, 

ao tempo em que o campo de atuação regulatória foi aumentado. O foco passa a ser 

a eficiência e a  eficácia dos resultados das ações estatais, com os cidadãos tratados 

como clientes, e os agentes públicos passando por avaliações periódicas de 

desempenho. Já os bens e serviços públicos, passaram a ser considerados a partir 

de critérios mercadológicos (Costa, 2010). 

De acordo com Costa (2010), o modelo foi resultado da síntese de várias ideias 

desenvolvidas pela Academia, já a partir dos anos cinquenta, mas, no Brasil, foi 

durante a reforma do Estado brasileiro, um pouco depois, na década de noventa, que 

a área de políticas públicas recebeu importância, no influxo do modelo já implantado 

pelos norte-americanos nos Estados Unidos. Em terras brasileiras, o objetivo era o de 

assumir um perfil administrativo de governo mais ajustável aos anseios da população, 

mas com redução de custos, muito embora em conformidade com critérios tecnicistas, 

inicialmente. Tanto que, no contexto do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do 

Estado brasileiro, em 1995, é importante destacar, surgiu a figura das agências 

reguladoras (Brasil, 1995), estas fortemente inspiradas pelo modelo de agência dos 

EUA. Ou seja, o processo de modernização do Estado brasileiro foi marcado pela 

predominância da tecnocracia sobre a democracia, tornando o ambiente hábil para o 

desenvolvimento da área de políticas públicas, o que ajudava a canalizar a forma 

como os recursos e investimentos eram alocados para fins específicos, com foco 

na implementação de mudanças progressivas na sociedade e na economia e, 

portanto, no desenvolvimento. A partir das políticas públicas, foi e é possível melhor 

instrumentalizar os serviços públicos ofertados pelo Estado, no intuito de concretizar 

direitos fundamentais sociais, no sentido de que liberdades e capacidades sejam 

exercidas de forma plena por quem de direito, de acordo com Amartya Sen (2010). 
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Diante disto, é importante entender as fases que compõe o processo que envolve as 

políticas públicas. 

Souza (2006), por exemplo, divide o processo de concretização de uma política 

pública em quatro fases, que, segundo a autora, resumem-se em decisão, elaboração, 

implementação e avaliação, além de confirmar os fatores que, inicialmente, motivaram 

a atenção para a área, dentro de uma realidade em que se buscava a melhor 

canalização dos gastos públicos, com vistas à diminuição destes mesmos gastos, 

como uma das estratégias para reerguer a economia, mas sem deixar de observar os 

princípios básicos do Estado social de direito, afinal, e agora com base nos escritos 

do Centro Latino-Americano de Administração para o Desenvolvimento - CLAD 

(1998), a reforma gerencial visava reestruturar a economia, mas a partir de uma 

modernização administrativa que redefinisse as relações entre a sociedade e o 

Estado, a partir de um contexto que envolvesse a sociedade e os cidadãos, na gestão 

das políticas, para melhor direciona-las e para a obtenção de melhores resultados e 

minoração de prejuízos, ou de gastos desnecessários, diminuindo a margem de erros 

no processo prestacional do serviço público, o que pode acontecer, se realizados sob 

a falta de um estudo mais acurado do problema a ser solucionado. 

Já Secchi (2012), por sua vez, diferente de Souza (2006), divide o ciclo das 

políticas públicas em sete fases sequenciais, mas independentes, quais sejam: a) 

indicação do problema; b) formação da agenda; c) formulação de alternativas; d) 

tomada de decisão; e) implementação; f) avaliação; e g) extinção. Conforme Figura 1, 

abaixo: 

 

Figura 1: Ciclo de políticas públicas. 

 
Fonte: Adaptada do autor (Secchi, 2012, p. 33). 
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Secchi (2012, p. 34) também afirma que nem sempre o ciclo de políticas 

públicas tem um sequencial lógico, nem as suas fases podem ser nitidamente 

definidas, mas, apesar disso, o ciclo de políticas púbìicas tem sua utilidade, uma vez 

que “ajuda a orgarizar as ideias, faz que a complexidade de uma política pública seja 

simplificada e ajuda políticos, administradores e pesquisadores a criar um referencial 

comparativo para casos heterogêneos”. Tendo isto em mente e por considera-lo mais 

completo, falaremos de  forma  mais detalhada sobre o ciclo sugerido por Secchi, e 

suas fases, no processo de consecução de uma política pública. 

Dando continuidade, segundo Secchi (2012), a fase de identificação do 

problema traduz-se na análise comparativa entre a situação real vivenciada e a 

mesma situação em condições ideais. “Um problema público é a djferença entre o que 

é e aquilo que se gostaria que fosse a realidade pública” (Secchi, 2012, p. 34). A fase 

de identificação do problema também se dá a partir de um sequencial, envolvendo 

percepção intersubjetiva; a delimitação imediata do alcance deste problema; e a 

avaliação da possibilidade de resolução, ou seja, se o problema tem uma solução em 

potencial. 

A fase de formação de agenda pode ser entendida como aquela em que é 

aferida a relevância do problema, no sentido de classifica-lo sob o ponto de vista 

político, ou institucional. Especificamente a análise do ponto de vista político, deve 

abranger aspectos relacionados à transcendência da esfera individual daquela 

dificuldade, impactando diversos grupos, de maneira que o problema seja facilmente 

identificado pelo público heterogêneo como, de fato, uma questão a ser resolvida; e  

cujas providências para a solução caracterizem-se como necessárias e com grau 

considerável de resolubilidade por autoridades competentes para resolvê-lo. 

Na fase de formulação de alternativas, uma vez formada a agenda, 

caracterizar-se-ão soluções de maneira objetiva e estratégica, considerando as 

possíveis consequências de cada alternativa, no sentido de eleger a escolha com 

maior resolutividade para a questão. Neste momento, os políticos, analistas e demais 

atores envolvidos na dinâmica descrevem suas pretensões com determinada política. 

Já “a tomada de decisão representa o momento em que os interesses dos 

atores são equacionados e as intenções, objetivos e métodos de enfrentamento de 

um problema público são explicitados.” (Secchi, 2012, p. 40). A tomada de decisão 

envolve movimentos simultâneos de adaptação entre o nascimento do problema, o 
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estabelecimento dos objetivos e a busca de soluções, seguindo uma metodologia 

sistemática de comparações sucessivas, até a decisão final que melhor se adeque a 

resolver o problema. Secchi tece algumas críticas quanto a alguns paradigmas da 

tomada de decisão. O primeiro deles é o modelo racional, cuja dinâmica só permite a 

tomada de decisão satisfatória, nunca a solução perfeita, haja vista as fases do ciclo 

da política pública nem sempre acontecerem de forma sequencial e, normalmente, os 

tomadores sofrerem de limitações cognitivas e informativas para escolherem uma 

solução perfeita; já no modelo baseado no incrementalismo, em que as soluções e 

problemas são redefinidos em vários momentos, apontando instabilidade, as decisões 

partem daquelas aplicadas no passado e, o interesse dos atores envolvidos no ciclo 

de políticas públicas acaba por influeciar a tomada final de decisão, motivo pelo qual, 

muitas vezes, as soluções escolhidas não são as melhores opções. Já a terceira forma 

de entender a dinâmica da tomada de decisões é através do modelo dos fluxos 

múltiplos, cuja síntese consiste na combinação dos fluxos dos problemas, das 

soluções e das oportunidades, argumentando que o requisito para o nascimento de 

uma política pública, ou de uma melhor escolha, é a confluência destes fluxos, 

conforme Figura 2, abaixo: 

 

Figura 2: Fluxos múltiplos, janelas de oportunidades e o nascimento das políticas 
públicas. 
 

 
Fonte: Adaptada do autor (Secchi, 2012, p. 43). 
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Quanto à fase de implementação, é possível discriminar o modelo top-down e 

o modelo bottom-up, respectivamente. “A importância de estudar a fase de 

implementação está na possibilidade de visualizar, por meio de instrumentos 

analíticos mais estruturados, os obstáculos e as falhas que costumam acometer essa 

fase do processo nas diversas áreas de políticas públicas (saúde, educação, 

habitação, saneamento, políticas de gestão etc.) ” (Secchi, 2012, p. 45). No primeiro 

modelo, a tomada de decisão e a implementação ocorrem em momentos distintos e, 

em caso de insucesso, a falha é atribuída à fase de implementação. Já no segundo 

modelo, é possível visualizar uma maior liberdade dos atores envolvidos, ou gestores, 

no sentido de que aqueles que implementam a política pública vislumbram a 

possibilidade de adapta-la à realidade do problema, no momento exato da 

implementação, de maneira que suas ações possam ser validadas, ou ratificadas, 

pelos tomadores de decisão, e, por isso mesmo, a política ser avaliada pelos 

resultados, e não, pela obediência irrestrita às prescrições, conforme o modelo top-

down (Secchi, 2012, p. 47-48). 

Ainda segundo Secchi, (Anderson, 1979, p. 711 apud Secchi, 2012, p. 49), a 

fase de avaliação é o "processo de julgamento deliberado sobre a validade de 

propostas para a ação pública, bem como sobre o sucesso ou a falha de projetos que 

foram colocados em prática" e que se dá a partir de critérios, indicadores e padrões, 

cujas conotações podem ser jurídicas, técnicas, gerenciais ou políticas, partindo das 

ideias de economicidade, eficiência, eficácia e equidade. Entende-se por critérios “os 

mecanismos lógicos que servem como base para escolhas e julgamentos” (Secchi, 

2012, p.50) e que “se fundamentam em entendimentos valorativos da realidade e 

abastecem o avaliador de parâmetros para julgar se uma política pública funcionou 

bem ou mal” (Secchi, 2012, p.50). Por economicidade, entende-se o nível de utilização 

dos recursos; eficiência, como a relação existente entre os recursos utilizados; 

produtividade, como a conformação com a execução de métodos preestabelecidos; já 

a eficácia se traduz como o nível de alcance das metas predeterminadas; e, por fim, 

a equidade significa distribuição homogênea dos benefícios aos destinatários da 

política pública. Já os padrões são parâmetros de comparações, ao tempo em que os 

indicadores são artifícios que podem ser criados para medir input (entradas do 

sistema, relacionados a gastos financeiros), output (produtividade de serviços e, ou, 



66 

 

 

 

produtos) e outcome (efeitos da política pública e capacidade de resolução do 

problema) (Secchi, 2012, p. 50-51). 

Ademais, sobre a fase de avaliação, Carlos Aurélio Pimenta de Faria (2005, p. 

97), afirma que a reformulação do Estado, nos anos noventa, priorizou a fase de 

avaliação das políticas públicas, visando o fortalecimento da gestão governamental, 

segundo o autor:  

 

Com efeito, foram implementados, em diversos países da América Latina, 
sistemas de avaliação das políticas públicas de escopo variável. Tal processo 
tem sido justificado pela necessidade de “modernização” da gestão pública, 
em um contexto de busca de dinamização e legitimação da reforma do 
Estado. 
 

Em continuidade, e adotando linha de pensamento semelhante a este estudo, 

Faria (2005) também fala sobre a importância da institucionalização dentro da 

sistemática das políticas públicas, embora a institucionalização tratada pelo autor 

refira-se à fase de avaliação da política pública - e não, a participação cidadã em todo 

o processo -, uma vez que é perceptível, segundo Faria, a importância do papel de 

instrumento gerencial desta fase. Nas palavras do autor (Faria, 2005, p. 97-98): 

 

Os argumentos que justificam a necessidade de institucionalização da 
avaliação da atividade governamental na América Latina também fazem eco 
à visão mais canônica do processo de avaliação de políticas públicas, aquela 
muitas vezes adotada em manuais e apreciações mais introdutórias, os quais 
apresentam a avaliação como “última etapa” do chamado “ciclo das políticas”, 
definindo-a como: (a) atividade destinada a aquilatar os resultados de um 
curso de ação, cujo ciclo de vida se encerra; (b) a fornecer elementos para o 
desenho de novas intervenções, ou para o aprimoramento de políticas e 
programas em curso; e (c) como parte da prestação de contas e da 
responsabilização dos agentes estatais, ou seja, como elemento central da 
countability. 

 

Já no que se refere à extinção, fase que aponta o fim do ciclo de uma política 

pública, no esquema traçado por Secchi (2012, p. 54), a mesma pode ocorrer em 

razão de, pelo menos, três causas: a) resolução do problema; b) percepção de 

ineficácia; ou c) perda da importância do problema público em pauta. No entanto, para 

Secchi (2012, p. 54), “as políticas públicas, após um período de maturação, 

institucionalizam-se e criam vida própria”. O autor detalha que esta possibilidade pode 

ocorrer, porque a sua extinção é dificultosa, e isso se dá, muitas vezes, pela 

resistência dos grupos que recebem os benefícios desta política, principalmente, em 
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se tratando de políticas públicas do tipo distributivas e as redistributivas, utilizando-se, 

agora, da tipologia de Lowi (1964), também citada por Secchi (2012), a qual, e para 

fins didáticos, será abordada de maneira breve, no subtópico a seguir. 

 

3.3.1 Políticas públicas na classificação de Theodore Lowi 

 

A escolha de priorizar a menção à tipologia de Lowi, neste trabalho, ocorreu 

devido a sua projeção e importância internacional, além do grau de sistematização 

que esta tipologia possui12.  

Theodore Lowi (1972), na década de setenta, propôs uma nova forma de 

interpretar a política pública, invertendo a relação causal entre o processo político e 

as políticas públicas, sustentando que são os conteúdos das políticas públicas que 

determinam o processo político, ou a dinâmica da política, e não, o inverso. De 

maneira que a dimensão básica para analisar uma política pública passou a ser o seu 

conteúdo.  

De acordo com Lowi (1972), as políticas públicas podem ser classificadas a 

partir do resultado de uma equação, proveniente do cruzamento de determinados 

fatores, entre eles, reconhecidamente, a atividade política (ações) e a coerção. As 

ações do governo desencadeiam certas inclinações de grupos, quando aplicadas de 

forma sistemática; ou, de indivíduos, conforme preferências pessoais. Isto, porque 

estas ações geram uma força coercitiva, induzida por sanções delas decorrentes. É 

esta coerção que subordina as pessoas, e que pode se dar de maneira remota ou 

imediata, ou seja, a forma de aplicação da coerção pode ser remota ou imediata.  

Um exemplo de coerção remota ocorre, quando não há sanções, ou elas são 

indiretas, como quando o governo concede algum tipo de subsídio, e o ônus é diluído 

entre todos os pagadores de impostos. Já um exemplo de coerção imediata seria o 

caso do pagamento de auxílios da seguridade social, os quais beneficiam pessoas 

                                            
12 Existem outras duas classificações mais conhecidas, embora menos citadas: a de Marshall  (1967a, 

1967b), sobre a política social, e que remonta ao final da década de 1940, com o Estado exercendo 
a função social compensatória, na sistemática do Welfare State; e a de O`Connor (1977), que fala 
sobre a função do Estado, a partir da perspectiva da acumulação e da legitimação, funções que 
podem ser associadas às políticas públicas, no sentido de que cabe ao Estado criar e manter 
condições de acumulação, bem como, de perseguir o interesse comum da sociedade. 
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carentes a partir do recolhimento de quem tem, ou teve, condições de contribuir para 

a previdência. 

Do cruzamento dos tipos de coerção com as prováveis aplicações (remotas ou 

imediatas) surge uma tipologia de políticas públicas a que Lowi (1972) discrimina da 

seguinte forma: políticas distributivas; políticas regulatórias; políticas redistributivas; e 

políticas constitutivas.  

As políticas distributivas, cuja coerção se dá de maneira remota, ou indireta, 

não consideram a limitação dos recursos públicos na distribuição de bens, serviços 

ou valores; e buscam privilegiar, não a sociedade como um todo, mas uma parcela da 

população. Um exemplo seriam as cotas, na área da educação. 

As políticas redistributivas são aquelas que alocam bens ou serviços a 

segmentos específicos da sociedade, mediante recursos que são extraídos de outros 

grupos específicos, aqui há observância das limitações orçamentárias. São exemplos 

a isenção ou diminuição do Imposto Territorial e Predial Urbano - IPTU para os 

proprietários pertencentes às camadas menos favorecidas da população, e o aumento 

deste mesmo imposto para os proprietários pertencentes às camadas cujo nível de 

renda é mais alto; ou a realocação de recursos orçamentários para os setores mais 

pobres da população, por meio de programas sociais, tais como os programas 

habitacionais; a sistemática de recolhimento e distribuição do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação – FUNDEB, é outro exemplo.  

As políticas constitutivas são aquelas que estabelecem as normas e 

procedimentos a partir dos quais devem ser formuladas e implementadas outras 

políticas. Exemplo: a atribuição das parcelas de responsabilidades dos Entes 

federativos quanto à educação e à saúde. 

Já as políticas regulatórias, tradicionalmente mais explícitas, são aquelas que 

envolvem a burocracia estatal, políticos e grupos de interesses, e que assumem a 

forma de leis, as quais estabelecem normas de padrões de comportamento. Um 

exemplo é a Lei de Diretrizes e Bases da Educação – LDB, que organiza a área da 

educação. 

A Figura 3, abaixo, equaciona o pensamento de Lowi (1972) em formato de 

diagrama:  
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Figura 3: Tipos de Coerção, atividade política e políticas públicas. 

 
Fonte: Adaptada de Lowi (1972) por Souza, V. (2014, p. 633). 

 

Da interpretação do desenho acima, é possível enxergar a coerção remota nas 

políticas distributivas e constitutivas, bem como, a coerção imediata, nas políticas 

redistributivas e regulatórias. Também é possível perceber que as políticas 

distributivas e regulatórias possuem força descentralizada, enquanto as políticas 

constitutivas e redistributivas possuem força centralizada.  

Diante disto, e voltando-nos, agora, para as políticas públicas trabalhadas neste 

estudo, em conformidade com a classificação acima exposta, é viável certificar que 

elas melhor se encaixam no formato das políticas redistributivas, uma vez que, para 

sua veiculação, os recursos são disponibilizados de acordo com as limitações 

orçamentárias do Poder Executivo, no sentido de investir em desenvolvimento, 

através  da concretização de direitos sociais, ou prestacionais, a partir da participação 

cidadã, junto a este Poder, cujos resultados podem ser aferidos de forma imediata. Já 

no que se refere ao controle das ações, este se dá de forma centralizada, haja vista, 

ser executado pela própria gestão, auxiliado pela comunidade munícipe. 

Por fim, a partir desse parâmetro, é que foi desenvolvido o estudo de caso de 

que trata o tópico 4, no intuito de testar a hipótese deste trabalho, também mencionada 

no tópico introdutório, de que a institucionalização da participação cidadã na 

elaboração de políticas públicas de investimento, enquanto concretização de um 

direito fundamental, tem impacto positivo no desenvolvimento do Município de João 

Pessoa, tudo isto, tomando como referência a Secretaria Executiva da Participação 
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Popular daquele Município, e o seu ciclo participativo, o que será feito a seguir, 

considerando as proposições expostas até aqui. 

 

4 REALIDADE E PERSPECTIVA DE DESENVOLVIMENTO: DA PARTICIPAÇÃO 

CIDADÃ NO ÂMBITO DA ELABORAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE 

INVESTIMENTO, A PARTIR DO PROGRAMA VOCÊ PREFEITO, DA 

SECRETARIA EXECUTIVA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR, DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA 

 

A importância do exercício da democracia participativa para o desenvolvimento 

é o tema dominante, desde o início deste trabalho, tendo em vista que a participação 

popular para além do processo eleitoreiro constitucional, junto à Administração 

pública, legitima, ainda mais, a gestão representativa realizada no âmbito do Poder 

Executivo. O parágrafo único do artigo 193, da Constituição Federal brasileira, 

proveniente da emenda constitucional 108 de 2020 (Brasil, 1988), já mencionado 

neste trabalho, corrobora o intuito da Lei Maior em diversos trechos, os quais se 

dignificam a reconhecer o Brasil como Estado democrático de direito, destinado a 

assegurar, de forma cada vez mais efetiva e eficaz, o exercício dos direitos sociais e 

individuais, tendo, na participação cidadã, o principal eixo democrático. 

Dentro desse intuito, a Secretaria Executiva da Participação Popular - SEPP, 

como parte da estrutura do Poder Executivo pessoense, inaugura, em 2021, a terceira 

fase da democracia participativa no Município, cuja participação popular se dá de 

forma institucionalizada, no sentido de agregar responsabilidade ao desempenho 

deste papel, a partir da conscientização de que a colaboração não aconteça de forma 

aleatória. 

A SEPP não inaugura a participação cidadã junto ao Executivo municipal, mas 

entabula a efetividade desta participação institucionalizada, nas palavras dos atuais 

gestores executivos. Essa Secretaria surge como a última fase de construção daquilo 

a que o Secretário da pasta denomina de ferramenta democrática. Isso, porque, em 

quadriênios anteriores ao recorte desta pesquisa (2021-2024), houve tentativas de 

melhor instrumentalizar a participação cidadã junto à gestão, inclusive, com a 

respectiva institucionalização, que se deu no ano de 2010 (João Pessoa, 2010), já 

com a estrutura organizacional semelhante a que existe atualmente na Secretaria. O 
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grande desafio, a partir do ano de 2021, nas palavras dos gestores direto e indireto, 

tem sido tornar essa participação cada vez mais efetiva, com produção de resultados, 

apesar das limitações orçamentárias. 

Segundo o Secretário, com base nestas considerações iniciais, é possível dizer 

que a construção da ferramenta democrática se deu a partir de três momentos, no 

Município: através do Orçamento Democrático, no ano de 2005; do Orçamento 

Participativo, no ano de 2013; e, finalmente, através da Participação Popular, com a 

oficialização da SEPP, sob a perspectiva do Programa Você Prefeito, em 2021. 

Nos próximos parágrafos, far-se-á um breve relato sobre as fases do ciclo 

participativo que antecederam a SEPP, para fins didáticos, uma vez que, conforme 

antecipado nas considerações metodológicas, na introdução deste trabalho, o recorte 

temporal de análise para esta Dissertação é o quadriênio 2021-2024, quanto ao 

impacto positivo da participação popular efetiva junto ao Poder Executivo pessoense, 

no que se refere ao desenvolvimento, considerando a atual crise econômica e o 

Programa Você Prefeito, que também foi instituído em  2021. 

Dando seguimento, em referência a primeira fase, a política da democracia 

participativa, em João Pessoa, segundo o atual Secretário da SEPP, teve início em 

2005, com a Lei Municipal nº 10.429/2005 (João Pessoa, 2005), mas só foi 

institucionalizada em 2010, através da Lei Municipal 11.903/2010 (João Pessoa, 

2010), sob a forma de Orçamento Democrático e, posteriormente, transformado em 

Secretaria Executiva do Orçamento Democrático, em 2011, através da Lei nº 

12.152/2011 (João Pessoa, 2011a). Na oportunidade, foram estabelecidos diretrizes, 

objetivos e princípios, a partir dos quais se instituiu a participação dos munícipes na 

gestão executiva, inicialmente, com o objetivo de relacionar demandas elementares a 

serem resolvidas pelo Município de maneira prioritária e oficial, objetivando melhorar 

aspectos pontuais da vida quotidiana. A estrutura prevista na Lei já guardava 

semelhança com as práticas realizadas atualmente, embora sem demonstração de 

efetividade, conforme já antecipado, nas palavras do gestor direto da SEPP.  

A segunda fase da democracia participativa, já no formato do Orçamento 

Participativo, foi implementada em 2013, pela Lei nº 12.539/2013 (João Pessoa, 

2013), que alterou a legislação anterior, agregando a ferramenta da zeladoria às 

atividades de consulta popular, ampliando a dinâmica do ciclo participativo, além de 

alterações pontuais no que se referiu aos requisitos para o processo de elaboração 
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do regimento interno da Secretaria. As atividades de zeladoria consistem no 

gerenciamento, avaliação e realização do quanto necessário para o bem administrar, 

no sentido de corrigir falhas que possam levar ao desperdício de dinheiro público, 

lentidão no atendimento da população e agravamento de problemas nos serviços 

prestados ao cidadão. Esse tipo de tarefa tem como principal embasamento o 

princípio da efetividade na prestação de serviços públicos em geral. Vale salientar, 

entretanto, que as atividades de zeladoria desempenhadas pelo ciclo participativo – 

atualmente executado pela SEPP -, podem ser resumidas a atividades de 

acompanhamento de demandas elencadas na LOA municipal, e outras demandas 

pontuais, as quais, após apuração, são encaminhadas, através de ofícios, para as 

Secretarias Municipais competentes, conforme distribuição de responsabilidades 

institucionais, no intuito de que cada Secretaria implemente a solução respectiva, 

resolvendo o problema. 

Finalmente, em 2021, a democracia participativa entra em sua terceira fase, 

com a implementação da SEPP em João Pessoa, através da Lei nº 14.129/2021 (João 

Pessoa, 2021a), na dinâmica do Programa Você Prefeito, pelo qual o cidadão, de 

forma mais didática, é instruído a participar de maneira efetiva da gestão do Poder 

Executivo, com conscientização da responsabilidade institucional que lhe é atribuída, 

além do esclarecimento de que o resultado das consultas e trocas de informações 

entre o Executivo e a população,  de fato, farão parte do planejamento orçamentário, 

influenciando diretamente as leis orçamentárias municipais. A partir de então, 

segundo o Secretário, a SEPP assumiu a missão de manter todas as boas práticas 

da ferramenta participativa, devidamente asseguradas por Lei, além de se 

comprometer a inovar, no sentido de tornar cada vez mais efetiva, essa participação, 

inclusive, em cooperação com ferramentas semelhantes existentes no âmbito do 

governo estadual e federal, em sendo o caso. A modernização tecnológica também é 

uma constante na metodologia de trabalho utilizada pela SEPP, essencialmente, no 

período pós-pandemia do COVID-1913, nas palavras dos gestores direto e indireto da 

Secretaria. Tanto que, atualmente, no que se refere às atividades de zeladoria, 

definidas no parágrafo anterior, a Secretaria tem contado com ferramentas auxiliares 

ao ciclo participativo, como o aplicativo João Pessoa na Palma da Mão. 

                                            
13 3 
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De acordo com o Secretário, o próprio munícipe pode fazer o download do 

aplicativo em qualquer dispositivo móvel e, após o seu cadastro individual online, 

provocar, diretamente, a Secretaria responsável pela resolução da demanda, ou 

prestação do serviço público respectivo, para que o órgão corrija as falhas de 

prestações na comunidade afetada, sem que seja necessária a intermediação da 

SEPP para fazer o encaminhamento. O aplicativo configura fator tecnológico inovador 

útil, em um formato que não existia em fases anteriores do ciclo participativo. Na 

Figura 4, abaixo, ilustrativamente, segue um print da tela inicial do João Pessoa na 

Palma da Mão. 

 
Figura 4: Tela inicial do aplicativo João Pessoa na Palma da Mão. 

 
Fonte: Print da tela inicial do aplicativo baixado em dispositivo móvel (2024). 

 

O aplicativo foi lançado em setembro de 2023, conforme veiculado no portal da 

Prefeitura Municipal (Prefeitura de João Pessoa, 2023a), e não está vinculado, 

apenas, à SEPP, mas, a toda gestão administrativa, como mais uma forma de facilitar 

a participação cidadã junto ao Poder Executivo de forma direta. 

Ultrapassados estes esclarecimentos, é o momento de caracterizar a SEPP e 

a forma como essa Secretaria desenvolve suas atividades, sob a dinâmica do 

Programa Você Prefeito.  
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 4.1. A SECRETARIA EXECUTIVA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR – SEPP E O 

PROGRAMA VOCÊ PREFEITO 

 

O desenho da pesquisa desenvolvida neste trabalho foi exposto na sua parte 

introdutória, mencionando o estudo de caso, do tipo descritivo, a partir da pesquisa 

de campo, realizada no âmbito da Prefeitura do Município de João Pessoa e da 

SEPP, oportunidade em que foram empreendidas entrevistas semiestruturadas, com 

coleta de relatos das experiências humanas dos gestores vinculados à Secretaria, 

além de orientações, também a partir das entrevistas, para o manuseio de dados 

públicos, viabilizando este estudo, sob a perspectiva metodológica da fenomenologia. 

Já com relação à abordagem, foi mencionado que a pesquisa poderia ser identificada 

como quanti-qualitativa. 

Uma vez relembradas as considerações metodológicas, também é essencial 

manifestar que as informações, adiante expostas, estão baseadas nas entrevistas 

realizadas com o Chefe do Poder Executivo Municipal pessoense (quadriênio 2021-

2024) e com o Secretário executivo da SEPP (quadriênio 2021-2024), os quais 

forneceram relatos e instruções para coleta de dados sobre a Secretaria, tudo, após 

assinarem, cada um, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE, 

juntamente com a executora da pesquisa, formalizando a concordância com a 

entrevista, nos termos propostos. Cada TCLE foi anexado a esta Dissertação, assim 

como o Termo de Anuência assinado pelo Prefeito, autorizando a pesquisa, nos 

moldes em que foi realizada –  ambos os termos compõem os anexos A e B deste 

trabalho. O questionário semiestruturado que foi aplicado está no apêndice A desta 

dissertação. 

As 2 entrevistas foram colhidas em dias e lugares distintos: a primeira foi 

realizada com o gestor direto da Secretária, no âmbito do Paço Municipal, localizado 

no Centro da cidade de João Pessoa, no gabinete do Secretário, no dia 26 de março 

de 2024; e a segunda entrevista foi realizada com o gestor indireto da SEPP, o chefe 

do Poder Executivo, no Centro Administrativo Municipal, no gabinete do Prefeito, 

localizado no Bairro de Água Fria, setor Sul, da cidade de João Pessoa, no dia 11 de 

abril de 2024.  

Quando perguntados sobre a idade e o nível de experiência no exercício da 

função de gestor público, o então chefe do Poder Executivo pessoense, com idade de 
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66 anos, declarou já ter ocupado o cargo de Governador do Estado da Paraíba, de 

Ministro - no âmbito do governo federal - e que, atualmente, ocupa o cargo de Prefeito 

do Município de João Pessoa pela terceira vez. Já o Secretário da SEPP, declarou ter 

idade de 32 anos, e que, anteriormente, ocupara o cargo de gerente administrativo do 

Sistema Nacional de Empregos do Estado da Paraíba, bem como exercera o cargo 

de gerente executivo de Trabalho Emprego e Renda da Paraíba. Ambos com grau de 

escolaridade de nível superior. 

Sobre os dados para análise, é importante evidenciar que o Secretário da SEPP 

informou que a maior parte dos registros de atividades da Secretaria são realizados 

através de reportagens veiculadas pelo site da Prefeitura municipal de João Pessoa e 

que a SEPP não possui um banco de dados estruturado, que possa servir de base 

comparativa com outros elementos da mesma natureza. 

Esclarecidos os pontos acima, já é possível falar sobre a SEPP e sua 

repercussão na efetivação da democracia participativa, a partir da experiência dos 

gestores executivos direto e indireto, o que será feito nos parágrafos seguintes. A 

análise será realizada a partir de uma triangulação metodológica entre pesquisa 

empírica, documental e bibliográfica, considerando a literatura exposta nesta 

dissertação. 

 

  4.1.1. A Secretaria sob a perspectiva e experiência dos gestores executivos 

– políticas, programas e interações 

 

Os gestores direto e indireto da SEPP discorreram sobre peculiaridades da 

ferramenta participativa, bem como detalhes de como se dá o ciclo participativo no 

âmbito daquela Secretaria. Segundo as informações, o que pode ser confirmado pela 

Lei nº 14.129/2021 (João Pessoa, 2021a), a SEPP está vinculada, formalmente, à 

vice-Prefeitura do Município de João Pessoa, e, a ela, permanece ligada como 

unidade orçamentária no ano 2022; no entanto, a partir de 2023, embora continue 

formalmente vinculada à vice-Prefeitura - Lei nº 14.129/2021 (João Pessoa, 2021a) -, 

aquela estrutura passa a figurar como unidade orçamentária  da  Secretaria de Gestão 

Governamental – SEGGOV, consoante registrado na legislação orçamentária dos 

anos 2022 a 2024, o que será melhor explicado adiante. 
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A situação ocorre, porque, embora a SEPP tenha sido instituída por Lei e 

componha a estrutura administrativo organizacional do Município, a Secretaria não 

possui inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, motivo pelo qual, 

os recursos orçamentários utilizados para subsidiar as suas atividades, bem como 

para a realização da respectiva folha de pagamento, são provenientes de outros 

órgãos; neste caso, inicialmente, da vice-Prefeitura e, posteriormente, da SEGGOV. 

Importante evidenciar, que, antes de oficializado como Secretaria Executiva da 

Participação Popular, em 2021, o Orçamento Participativo figurava como unidade 

orçamentária da SEGGOV, conforme previsão do Plano Plurianual - PPA  2021 (João 

Pessoa, 2021b), da gestão imediatamente anterior. Após a oficialização da SEPP, em 

maio de 2021, e já como Secretaria Executiva da Participação Popular, é que se 

tornou unidade orçamentária da vice-Prefeitura, a partir do PPA 2022 (João Pessoa, 

2022a), da atual gestão, e, depois, novamente da SEGGOV, com as revisões do PPA 

2022 subsequentes. 

Explicando melhor o ciclo do PPA, para uma melhor compreensão: o período 

de vigência do Plano Plurianual é de 4 anos, assim como a duração do mandato do 

chefe do Poder Executivo eleito. Ocorre que, enquanto o mandato eletivo se inicia no 

ano seguinte ao das eleições, a vigência do PPA da gestão eleita se inicia a partir do 

segundo ano do mandato eletivo. Utilizando este estudo como exemplo, é possível 

dizer que o período de duração da gestão atual é o de 2021 a 2024; o período de 

duração da gestão imediatamente anterior foi o de 2018 a 2020; o PPA elaborado pela 

gestão imediatamente anterior teve vigência de 2019 a 2021; já o período de duração 

do PPA elaborado pela gestão atual é o de 2022 a 2025. Ou seja, no ano de 2021 

(primeiro ano da gestão atual), estava vigendo o PPA da gestão imediatamente 

anterior. O PPA elaborado pela gestão atual, só começou a viger a partir de 2022, por 

isso, o Programa Política de Desenvolvimento Democrático14 do PPA 2021 apresenta 

pequenas diferenças em relação ao registro do mesmo Programa no PPA 2022 e 

revisões subsequentes, o que também repercutiu nas Leis de Diretrizes 

Orçamentárias e nas Leis Orçamentárias Anuais, por conseguinte. 

                                            
14 Programa Política de Desenvolvimento Democrático é a forma como a participação popular é  

referenciada nos Planos Plurianuais. 
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Esclarecido esse ponto, é importante assinalar que, no Plano Plurianual da 

gestão hodierna (2021-2024), o qual estabelece metas de cumprimento a médio 

prazo, nos termos da Constituição federal, no art. 165, §1º (BRASIL 1988), as 

atividades desenvolvidas pela SEPP estão identificadas pelo o código 5097, como 

Programa Política de Desenvolvimento Democrático, oportunidade em que é 

especificado o ciclo participativo como parte integrante daquele Programa (João 

Pessoa, 2022a). Também é substancial elucidar que, naquele plano (PPA 2022), o 

Programa de Desenvolvimento Democrático aparece por duas vezes: na primeira, 

como Programa de governo, com a respectiva previsão orçamentária para o ano de 

2022 e para os anos seguintes; em um segundo momento, ele aparece nos Resumos 

do Programa por Tipo e Órgão, demonstrando que, em 2022, estava como unidade 

orçamentária da vice-Prefeitura (João Pessoa, 2022a). Já nas revisões do PPA atual 

dos anos seguintes, passa a figurar como unidade orçamentária da SEGGOV. É o que 

é possível concluir da análise das Figuras 5 e 6, abaixo: 

 

Figura 5: Print da tela. Plano Plurianual 2022. Programa Política do Desenvolvimento 
Democrático, código 5097. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 14.424 de 21 de janeiro de 2022 
(João Pessoa, 2022a). 
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Figura 6: Print da tela. Plano Plurianual 2022. Resumos do Programa por Tipo e 
Órgão. Unidade orçamentária da vice-Prefeitura. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 14.424 de 21 de janeiro de 2022 
(João Pessoa, 2022a). 

 

Já na revisão 2023 do Plano Plurianual, da mesma forma, o Programa de 

Desenvolvimento Democrático aparece por duas vezes: na primeira, como Programa 

de governo, com a respectiva previsão orçamentária para o ano de 2023 aumentada, 

em relação ao PPA de 2022, mas ainda sob o código 5097; em um segundo momento, 

ele aparece nos resumos do Programa por Tipo e Órgão, demonstrando que, em 

2023, já estava como unidade orçamentária da SEGGOV (João Pessoa, 2023a). É 

possível observar através das Figuras 7 e 8, abaixo: 

 

Figura 7: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2023. Programa Política do 
Desenvolvimento Democrático, código 5097. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 14.705 de 09 de janeiro de 2023 
(João Pessoa, 2023a). 
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Figura 8: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2023. Resumos do Programa por 

Tipo e Órgão. Unidade orçamentária da SEGGOV. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 14.705 de 09 de janeiro de 2023 
(João Pessoa, 2023a). 

 

Na revisão 2024 do Plano Plurianual, de maneira semelhante, o Programa de 

Desenvolvimento Democrático aparece por duas vezes: na primeira, como Programa 

de governo, com a respectiva previsão orçamentária para o ano de 2024 aumentada, 

em relação ao PPA 2022, como também em relação à revisão 2023 do mesmo PPA; 

em um segundo momento, ele aparece nos resumos do Programa por Tipo e Órgão, 

demonstrando que, em 2024, continua como unidade orçamentária da SEGGOV 

(João Pessoa, 2024a). É possível observar através das Figura 9 e 10, abaixo: 

 

Figura 9: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2024. Programa Política do 
Desenvolvimento Democrático, código 5097. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 15.065 de 12 de janeiro de 2024 
(João Pessoa, 2024a). 
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      Figura 10: Print da tela. Revisão do Plano Plurianual 2024. Resumos do Programa por Tipo 
e Órgão. Unidade orçamentária da SEGGOV. 

 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal de João Pessoa – Lei 15.065 de 12 de janeiro de 2024 
(João Pessoa, 2024a). 

Já com relação à Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, com previsão de 

metas e prioridades da Administração pública e que estabelece as diretrizes de 

política fiscal e respectivas metas para a Lei Orçamentária, com vigência anual, nos 

termos do art. 165. §2º, da Constituição federal (Brasil, 1988), o ciclo participativo 

figura como unidade orçamentária da SEGGOV, em 2021 (João Pessoa, 2020), mas 

passa a aparecer como unidade orçamentária da Vice-prefeita, a partir da LDO de 

2022 (João Pessoa, 2021c), sendo caracterizada como unidade orçamentária da 

SEGGOV, a partir da LDO 2023 (João Pessoa, 2022b), em harmonia com a 

sistemática dos Planos Plurianuais respectivos, o que foi explicado acima. 

Em todos os textos de Lei de Diretrizes Orçamentárias Anuais, mencionados 

no parágrafo anterior, o ciclo participativo aparece como Anexo de Prioridades e 

Metas da Administração Pública Municipal. Importante mencionar que, nas Leis de 

Diretrizes Orçamentárias dos anos de 2021, 2022, 2023 e 2024 é assegurada, a 

observância da Política de Desenvolvimento Democrático de maneira expressa, assim 

como, firmados, também expressamente, os compromissos de implementação do 

orçamento participativo, com a participação direta do cidadão, e a execução do 

mínimo de 50% das demandas aprovadas pela população; além do planejamento 

urbano voltado para a construção participativa de uma cidade com qualidade de vida, 

com resgate de uma identidade municipal e com o compromisso de atualização do 

Plano Diretor municipal, também com a participação social (João Pessoa, 2020, 

2021c, 2022b, 2023b). 
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Nas Figuras 11-24, abaixo, é possível observar, de forma ilustrativa, o que fora 

afirmado nos 3 últimos parágrafos: 

  

Figura 11: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2021. O ciclo participativo figura como 
unidade orçamentária da SEGGOV. 

 

Fonte: site da Prefeitura municipal de João Pessoa – lei nº 14.000, 18 de agosto de 2020 
(João Pessoa, 2020). 

 

Na Figura 11, pode-se confirmar a informação de que, conforme a LDO 2021 

(João Pessoa, 2020), o ciclo participativo estava ligado, como unidade orçamentária, 

à SEGGOV. 

 

Figura 12: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2022. O ciclo participativo figura como 
unidade orçamentária da vice-Prefeitura. 

 

Fonte: site da Prefeitura municipal de João Pessoa – Lei 14.196 de 26 de julho de 2021 
(João Pessoa, 2021c). 

 

Na Figura 12, é possível visualizar que, na LDO 2022 (João Pessoa, 2021c), o 

ciclo participativo estava ligado, como unidade orçamentária, à vice-Prefeitura 

municipal. 
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Figura 13: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023. O ciclo participativo figura como 
unidade orçamentária da SEGGOV. 

 

Fonte: site da Prefeitura municipal de João Pessoa – Lei Nº 14.560, 28 de julho de 2022 
(João Pessoa, 2022b). 

 

Já na Figura 13, é possível perceber que, na LDO 2023 (João Pessoa, 2022b), 

o ciclo participativo estava ligado, como unidade orçamentária, à SEGGOV. 

 

Figura 14: Print da tela. Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024. O ciclo participativo figura como 
unidade orçamentária da SEGGOV. 

 

Fonte: site da Prefeitura municipal de João Pessoa – Lei nº14.826,05dejulhode2023 (João 

Pessoa, 2023b). 

 

E, por fim, na Figura 14, é possível atestar que, na LDO 2024 (João Pessoa, 

2023b), o ciclo participativo continua ligado à SEGGOV, como unidade orçamentária. 

De outro viés, no que se refere à LOA 2021 a 2024, em cada uma, a 

individualização orçamentária do ciclo participativo pode ser encontrada repetidas 
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vezes, no decorrer dos textos correspondentes, tanto quando aparece ligado a vice-

Prefeitura (LOA 2022), como quando aparece ligado à SEGGOV (LOA 2021, LOA 

2023, LOA 2024). Isto, porque a LOA, com previsão no artigo 165, §5º, da Constituição 

Federal (Brasil, 1988), traz especificações de orçamentos, dentre os quais receitas e 

despesas classificam-se sob diferentes perspectivas, mediante uma padronização de 

códigos, os quais, uma vez analisados, proporcionam a extração imediata da origem 

e do destino destas mesmas receitas e despesas orçamentárias. Por exemplo, uma 

mesma atividade pode receber recursos de uma única fonte, ou de várias fontes, a 

depender de cada norma específica de aplicação desses recursos – se utilizarmos a 

classificação orçamentária das despesas por fontes de recursos, a qual demonstra a 

espécie de recurso que está financiando a despesa -, de maneira que uma mesma 

atividade pode ser identificada por um conjunto de códigos, os quais representem a 

origem dos recursos subsidiados, e esta combinação se repetir como identificação de 

origem de recursos de outra atividade, ou outras atividades. 

Especificamente no que se refere à classificação orçamentária das despesas, 

através dos códigos, é possível fazer a seguinte divisão, além da classificação por 

fontes de recursos, mencionada no parágrafo anterior, parte final: a) classificação por 

identificador de resultado primário de despesa - indica se a despesa está relacionada 

à dívida pública ou não; b) classificação pela esfera orçamentária - associa 

determinada programação a algum dos orçamentos definidos no artigo 165, § 5º da 

Constituição Federal (Brasil, 1988); c) classificação institucional - que atribui a 

responsabilidade pelas expensas por Poderes, órgãos e unidades orçamentárias; b) 

classificação funcional – que localiza os setores de realização de gastos; e e) 

classificação pela natureza da despesa – que possibilita avaliar minuciosamente os 

custos de determinado setor público e o impacto econômico respectivo (Escola 

Nacional de Administração Pública, 2014). 

No caso da SEPP, a previsão orçamentária é de baixa cifra, uma vez que 

realiza predominantemente atividades de consulta, o que não impacta sensível e 

vinculativamente o orçamento público, se comparada à previsão orçamentária de 

outras Secretarias municipais, nas palavras do Secretário SEPP. Ainda assim, o 

orçamento da Secretaria vem discriminado, nos termos das classificações por código, 

mencionadas no parágrafo anterior, em cada LOA. Ou seja, sempre que as despesas 

ou receitas relacionadas à SEPP são individualizadas na LOA, é realizado o 
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detalhamento respectivo através dos códigos numéricos correspondentes, 

especificando de onde vem o recurso, ou recursos, os quais subsidiarão suas 

atividades. 

Analisando as Leis Orçamentárias Anuais 2021 a 2024, as despesas da SEPP 

estão individualizadas: a) no Anexo de Demonstrativos de Despesas por Funções, 

Subfunções, Programas, Projetos, Atividades e Operações Especiais; assim como, b) 

na Especificação da Despesa do Programa de Trabalho, vinculando a SEPP como 

unidade orçamentária da SEGGOV (ou da vice-Prefeitura, no caso da LOA 2022), a 

partir dos recursos orçamentários provenientes da Seguridade Social, Fiscal e de 

Investimento. Portanto, é possível concluir que as individualizações orçamentárias da 

SEPP são classificadas, em cada LOA, a partir dos seguintes critérios: 1) pelo critério 

esfera orçamentária; 2) pelo critério funcional; e 2) pelo critério institucional, 

correspondentes às letras b), c) e d) dos tipos de classificação mencionados acima, 

neste texto. 

Posto isto, na seção seguinte, será abordada a estrutura da Secretaria 

Executiva da Participação Popular, para, posteriormente, adentrarmos na dinâmica do 

Programa Você Prefeito, em especial, no que se refere à análise da efetivação da 

participação popular junto à Administração pública e suas consequências para o 

desenvolvimento. 

 

4.1.1.1 A estrutura SEPP 

 

A Secretaria Executiva da Participação Popular, criada por instrumento 

legislativo, como parte integrante da estrutura administrativa do Poder Executivo 

pessoense, pode ser entendida como uma unidade abstrata, a que se atribuiu o mister 

de efetivar a participação cidadã junto à Administração pública, sintetizando o dever 

estatal de democratizar a condução do Ente público correspondente, de forma 

organizada e munida de aparelhamento que torne possível o cumprimento do seu 

mister. Para tanto, conta com equipe de trabalho habilitada para execução de funções, 

além de acervo material e digital, no intuito de melhor desenvolver o trabalho. 

 Diante disto, empiricamente, e para melhor instrumentalizar as atividades do 

ciclo participativo, o Município de João Pessoa (PB) foi dividido em 14 regiões - todas 

devidamente mapeadas, compostas por bairros, comunidades, conjuntos 
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habitacionais e loteamentos, no sentido de montar um plano de trabalho e distribuição 

de funções. As regiões foram assim fracionadas: a) 1ª região: bairros do Aeroclube, 

Bessa, Jardim Oceania, Manaíra, Jardim Luna, Brisamar, João Agripino, Bairro São 

José e comunidades São Luiz, São Gabriel, São Mateus, Travessa Washington Luís 

e Chatuba I, II e III;  b) 2ª região: bairros da Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo 

Branco, Tambaú, Seixas e comunidades do Jacarapé, Aratu, Vila dos Pescadores, 

Rio do Cabelo, Vila do Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, 

Barreira do Cabo Branco e Paulino Pinto; c) 3ª região: bairros de Mangabeira I, II, III, 

IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e comunidades do Aratu, Girassol I e II, Feirinha, 

Jardim Mangueira, Nova Esperança, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz, 

Conjunto dos Militares, Com. do Balcão; d) 4ª região: bairros de Valentina I e II, 

Paratibe, Cuiá, Muçumagro e comunidades da Barra de Gramame, Frei Damião, 

Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, 

Cidade Maravilhosa, Quilombolas, Boa Esperança, Nova Mangabeira, Nossa Senhora 

das Neves e residenciais/conjuntos habitacionais de Nice de Oliveira (Paratibe), 

Manacá (Paratibe), Da Cidadania (Paratibe), Da Amizade (Paratibe) e loteamentos do 

Sonho Meu; e) 5ª região: bairros do José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 

e 2 ), João Paulo II, Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, 

Funcionários II, III e IV e comunidades de Jardim Nova Canaã, Colibris, Laranjeiras, 

Boa Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Arame, 1º de Abril, 

Lava Jato, Maria de Nazaré, Presidente Médici, Gauchinha, Taipa e Sesi, e 

residenciais/conjuntos habitacionais FAC I e II (José Américo), Conjunto dos 

Radialistas (Geisel), Condomínio Fraternidade (Funcionários IV), Jaqueiras I, II, III e 

IV (José Américo) e loteamentos do Jardim Sepol (Ernani Sátiro), Santa Verônica 

(José Américo), Loteamento Mares do Sul (José Américo), Quadra Mares (José 

Américo), José Mariz I (José Américo), Brasa Mar (José Américo), Loteamento 

Greenville (Grotão), Loteamento Morada Verde (Grotão); f) 6ª região: bairros das 

Indústrias, Distrito Industrial, Jardim Veneza, Mumbaba, Mussuré e comunidades 

Nova Trindade, Distrito Sítio Mumbaba, Três Lagoas, Jardim Veneza e 

residenciais/conjuntos habitacionais de Anayde Beiriz, Vieira Diniz I, II, III e IV, Jardim 

Veneza (Dilmão), São Rafael, Conjunto Nossa Senhora das Graças, Conjunto das 

Indústrias, Conjunto Padre Ibiapina, da Paz e loteamentos Clovis Gondim, Jardim 

Verona, Cajueiro, Verde Vale, Cidade Jardim, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Barro 
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de Ouro, João Magliano, Cidade Verde I, II, III (Mumbaba), Nova Veneza; g) 7ª região: 

bairros do Cristo, Jaguaribe, Rangel e comunidades da Boa Esperança, Jardim Bom 

Samaritano, Riacho Doce/Ceasa, São Geraldo, Redenção, Jardim Itabaiana, Bela 

Vista, Da Mata, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério, e residenciais/conjuntos 

habitacionais do Vale das Palmeiras; h) 8ª região:  bairros de Cruz das Armas, 

Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro e comunidades do Jardim Guaíba, Baleado, 

Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II, Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz, 

Buraco da Gia, Bom Jesus, Bethania (4 de Outubro), São João Batista, Emaus, São 

Sebastião, Nova Jerusalém, Santo Agostinho, São Pedro e São Paulo; i) 9ª região: 

bairros do Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico, 

Varadouro e comunidades  do Distrito Mecânico, Beira da Linha, Com. 5 de Junho, 

Juracy Palhano, São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim Mônica, Aratu, Rua da Lama, 

Tanque, Av. Nova Liberdade, José Félix, Coronel Bento, Cícero Moura, Bola na Rede, 

Ninho da Perua, Campo da Alvorada, Porto do Capim, Praça 15 de Novembro, Vila 

Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino de Brito, Cabral 

Batista e residenciais e conjuntos habitacionais do IPEP, Conjunto Tiradentes, 

Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei Marcelino, 

Conj. Dom José Maria Pires; j) 10ª região: bairros do Roger, Tambiá, Treze de Maio e 

comunidades Asa Branca, do S. Felipéia, Vila Japonesa, Riachinho, Terra do Nunca, 

Buraco da Gia e Cabeça de Burro; l) 11ª região: bairros de Mandacarú, Pedro Gondim, 

Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados, Padre Zé e comunidades de Boa Esperança, 

Jardim Ester, Jardim Mangueira, Beira da Linha, São Pedro, Porto João Tota, Beira 

Molhada e Rua do Cano.; m) 12ª região: bairros Gramame, Engenho Velho, Ponta de 

Gramame, Colinas do Sul I e II, Gervásio Maia e residenciais/conjuntos habitacionais 

do Marinês, Residencial Gervásio Maia, Vista Alegre, Irmã Dulce, Jardim das Colinas 

e Conjunto 410; n) 13ª região: bairros do Centro, Torre, Tambauzinho, 

Expedicionários, Miramar e comunidades do Padre Hildon Bandeira, 

Cafofo/Liberdade, Brasília de Palha, Vila Tambauzinho, Tito Silva, Miramar e Travessa 

Yayá; e  o) 14ª região:  bairros de Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim 

São Paulo, Jardim Cidade Universitária, Colibris II e comunidades de São Rafael, 

Santa Clara, Timbó, Alto Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e Santa Bárbara. 
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Para uma melhor compreensão, as regiões estão organizadas em 

conformidade com o mapa a seguir, extraído do site oficial da Prefeitura de João 

Pessoa (Prefeitura de João Pessoa, 2021a), conforme Figura 15, abaixo: 

 

        Figura 15: Mapa das 14 regiões de participação popular do Município de João Pessoa. 

 
         Fonte: Site da Prefeitura do Município de João Pessoa (Prefeitura de João Pessoa, 2021a). 

 

Já o organograma do quadro de agentes públicos da SEPP conta atualmente 

com membros externos e internos à Secretaria, a depender da função ocupada. No 

âmbito interno, figuram Secretário Executivo, Chefia de Gabinete, diretorias, chefias 

de departamento, assistentes e assessores; no âmbito externo à Secretaria, fazem 

parte os chefes de núcleos regionais – também chamados de articuladores -, em 

conformidade com o organograma da Figura 16, abaixo:  
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Figura 16: Organograma do quadro de agentes públicos da Secretaria Executiva da 
Participação Popular – SEPP. 

 

Fonte: Adaptado pela autora, a partir de informações concedidas em entrevista (2024). 
 

É importante dizer que, tanto o chefe do Poder Executivo, enquanto gestor 

indireto da SEPP, quanto os gestores de outras Secretarias municipais, também se 

envolvem no ciclo participativo, o que será relatado adiante, por questões didáticas, 

no intuito de esclarecer melhor a dinâmica de trabalho da SEPP, embora o recorte 

material do estudo de caso desta pesquisa se limite à Secretaria Executiva da 

Participação Popular. Neste mesmo contexto, é importante pontuar que, junto à SEPP, 

figuram os conselheiros regionais, somando, atualmente, 209 ao todo, dentre os quais 

se destacam 14 conselheiros municipais, cada qual com um suplente respectivo, 

sendo um para cada região. Já o número de conselheiros regionais é proporcional  ao 

tamanho da área que irá representar. 

De acordo com o atual regimento interno da Secretaria, que constitui o anexo 

C deste trabalho, a escolha de cada conselheiro regional se dá através de eleições 

por aclamação, cada qual, dentro da área da região em que atuará, para um mandato 

com duração de 2 anos. O processo se inica com as reuniões preparatórias e é 

finalizado nas assembléias regionais, adiante detalhadas. A residência na região em 

que atuará, é pré-requisito para a candidatura de cada conselheiro regional.  

Já os conselheiros municipais e respectivos suplentes, são eleitos dentre os 

conselheiros regionais, também para um mandato de 2 anos, sendo um para cada 

região, nas assembleias gerais dos conselheiros regionais, cuja eleição se dá por 
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escrutínio, com utilização de urnas eletrônicas cedidas pelo Tribunal Regional Eleitoral 

da Paraíba – TRE-PB -, no intuito de melhor organizar e tecnicizar essas eleições, 

conforme noticiado pelo site da Prefeitura (Prefeitura de João Pessoa, 2021c). É 

importante repetir que a maior parte das atividades da SEPP é registrada através de 

matérias veículadas do site da Prefeitura, onde também são assentadas outras 

informações relacionadas à transparência pública, em conformidade com a Lei de 

Acesso à Informação nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Brasil, 2011b). 

O perfil do conselheiro, que está previsto na Lei nº 11.903/2010 (João Pessoa, 

2010), não faz parte do quadro de agentes públicos subordinados à SEPP, e a sua 

função é a de fazer o elo de diálogo entre a população e a Secretaria, representando 

a comunidade munícipe, sem receber qualquer tipo de remuneração. O trabalho dos 

conselheiros é desenvolvido juntamente com os chefes de núcleos regionais, ou 

articuladores, estes últimos sim, como parte integrante do corpo de agentes públicos 

subordinados à SEPP, percebendo remuneração, em consonância com o 

organograma apresentado na Figura 16, mostrada acima. Os articuladores 

desenvolvem um trabalho semelhante ao dos conselheiros, representando, por sua 

vez, a SEPP, nas ruas. 

A Secretaria, na visão dos gestores direito e indireto, quando perguntado como 

ambos a definem e o quão fundamental a consideram para a participação 

democrática, e mesmo para a gestão do Poder Executivo, pode ser definida como o 

canal que possibilita o engajamento popular nas decisões da Administração, através 

de consultas, nas quais são pontuadas exposições de demandas comunitárias e 

sugestões de políticas públicas para a solução dos problemas apresentados, partindo 

do ponto de vista da população, ou seja, a partir da própria vivência do cidadão, no 

intuito de obter melhor qualidade de vida. Neste ponto, é importante relembrar que a 

qualidade de vida é marco fundamental para o crescimento socioeconômico, e que a 

participação popular efetiva, enquanto exercício da capacidade política e social, pode 

ser encaixada no grupo das liberdades instrumentais, que, no entendImento de 

Amartya Sen (2010, p 18-26), externado no segundo tópico deste trabalho, é 

justamente uma das medidas do desenvolvimento.  

Os gestores mencionaram, ainda, que as atividades da SEPP estão vinculadas 

a princípios básicos, os quais estão pontuados na Lei nº 12.539/2013, em seu 

parágrafo 2º (João Pessoa, 2013), e no regimento interno da Secretaria, o qual 
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compõe o anexo C este trabalho, podendo resumir-se aos seguintes parâmetros: uma 

formação de consciência crítica coletiva, com fomento a uma cultura de 

corresponsabilidade gerencial com o Poder Executivo, de viés consultivo e 

fiscalizatório, com esteio na transparência e na intenção concreta de robustecer o 

poder da sociedade no exercício da democracia. Diante destas observações, os 

gestores demonstraram muita segurança ao afirmar que, a partir desta ferramenta 

participativa, de importância fundamental para a gestão, na visão de ambos, o governo 

passa a acertar mais e errar menos nas tomadas de decisões, o que vem sendo 

observado de forma empírica, na visão dos gestores. 

Já quando perguntados sobre se as atividades da SEPP se baseiam em algum 

plano de desenvolvimento, os gestores responderam que o vetor prioritário da 

Secretaria, no sentido do alcance de metas de desenvolvimento, à médio prazo, é o 

Plano Diretor do Município de João Pessoa (PB), ou seja, a Lei Complementar nº 

03/1992 (João Pessoa, 1992), que também incide sobre as diretrizes e metas do Plano 

Plurianual da gestão (João Pessoa, 2022a, 2023a, 2024a) e sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias Anual (João Pessoa, 2020, 2021c, 2022b, 2023b), observando as 

respectivas limitações de custos, tendo em vista que a maior parte das políticas 

públicas dentro do campo de atuação da SEPP, são do tipo redistributivas, ou seja, 

tipo de política classificada por Lowi (1972) como limitadas ao orçamento, conforme 

externado no tópico 3 deste trabalho. O cumprimento das demandas requeridas pela 

população também depende de previsão orçamentária distribuída por Secretaria 

municipal. 

Quanto ao planejamento orçamentário, e conforme já antecipado parcialmente, 

os gestores informaram que, excepcionando a folha de pagamento – que não faz parte 

do orçamento interno das atividades da SEPP -, a Secretaria possui um numerário de 

baixo valor, se comparado à previsão orçamentária de outras Secretarias municipais, 

haja vista, a SEPP exercer, primordialmente, atividades de consulta, por meio 

presencial e virtual. A parte isto, não é equivocado afirmar que a SEPP influencia 

indiretamente o orçamento das demais Secretarias da Administração, haja vista, o 

resultado do trabalho desenvolvido por aquela estrutura, fruto do exercício da 

participação popular democrática, qual seja, fazer chegar ao governo as demandas e 

políticas públicas sugeridas pelo cidadão à título de melhoria, para composição da 

LOA municipal, reverberar no âmbito de cada Secretaria com a respectiva 
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competência de prestar o serviço público, ou implementar a política pública específica 

votada como prioridade pela população. 

Também é importante mencionar que, segundo o Secretário, a SEPP auxilia 

algumas Secretarias nas execuções de suas competências, enquanto realiza as fases 

do ciclo participativo popular. Um exemplo que vale ser apontado, nas palavras do 

gestor direto da Secretaria, é a atuação da SEPP junto ao Centro de Referência e 

Assistência Social – CRAS, vinculado à Secretaria de Direitos Humanos e Cidadania 

- SEDHUC. Os Centros de Referência e Assistência Social são espaços físicos 

públicos responsáveis pela efetivação dos direitos socioassistenciais, com ações 

coordenadas em rede, no sentido de prevenir situações de risco social, inclusive, 

desenvolvendo um trabalho de fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários. 

A SEPP atua nos encaminhamentos realizados a estes Centros, quando das visitas 

comunitárias. Outro exemplo, também citado pelo gestor direto da SEPP, em 

entrevista, é o Programa Pão e Leite, gerido pela Secretaria de Desenvolvimento 

Social – SEDES. A SEPP já atuou no cadastramento das famílias em situação de 

vulnerabilidade social junto ao Programa, em parceria com a SEDES. 

Nas palavras do Secretário, e no mister de incentivar o melhor exercício da 

cidadania, a SEPP também já atuou em parceria com organizações, tais como as que 

compõem o Sistema S15. Na oportunidade, o Secretário mencionou o exemplo da 

atuação conjunta com o Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac, em 

2021, quando os chefes do núcleo regional da 3ª região, juntamente com a 

representação comunitária, articularam a realização de cursos profissionalizantes, 

com expedição de certificados, a cerca de 300 munícipes como resultado. A ação foi 

veiculada pelo site da Prefeitura de João Pessoa (Prefeitura de João Pessoa, 2021d).  

Na entrevista com o Secretário, também foi mencionada a parceria entre a 

Energisa e a Prefeitura de João Pessoa, através da SEPP, em 2022, no sentido de 

auxiliar famílias vulneráveis pessoenses no cadastro para beneficiamento pela tarifa 

                                            
15 Sistema S: Trata-se da organização corporativa de entidades direcionadas para o treinamento 

profissional, assistência social, consultoria, pesquisa e assistência técnica, com origem comum e 
características semelhantes. São exemplos: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial (Senai); 
Serviço Social do Comércio (Sesc); Serviço Social da Indústria (Sesi); e Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Comércio (Senac); além do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar); do 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (Sescoop); e do Serviço Social de Transporte 
(Sest). 
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social16. A ação também foi veiculada no site oficial da Prefeitura de João Pessoa 

(Prefeitura de João Pessoa, 2022). 

Ainda assim, apesar de desenvolver eminentemente atividades de consulta, o 

Secretário informou que a SEPP possui um Programa de criação própria, além do 

Programa Você Prefeito, a saber, o Cuidando de quem Cuida, que trabalha a 

autoestima das pessoas, ajudando a compor a dignidade humana, com prestação 

itinerante de serviços de cabeleireiro, manicure, depilação e estética em geral. O 

gestor direto da SEPP afirmou que o Programa tem boa aceitação na comunidade 

munícipe.  

Já no que se refere ao funcionamento, de fato, da SEPP, o Secretário 

mencionou que as atividades realizadas no modelo atual - as quais ocorrem, em sua 

maior parte, no formato de reuniões, apesar de existirem as visitas comunitárias 

realizadas pelos articuladores e pelo próprio Secretário, em várias oportunidades - 

compõem o ciclo da participação popular, organizado através de um calendário anual, 

por etapas, de forma cíclica e dinâmica, dentro de cada uma das 14 regiões 

municipais, ou seja, o ciclo participativo é contínuo e funciona com a velocidade 

operacional que a realidade de cada região possibilita. Em outras palavras, a etapa 

vivenciada por determinada região não é necessariamente igual a etapa vivenciada 

por outra região, mas, em ambas as regiões, o ciclo participativo é contínuo. Já o 

calendário de atividades, é elaborado, utilizando como subsídios, relatórios de 

avaliação anual dos conselheiros municipais, dos conselheiros regionais e da equipe 

que integra a Secretaria Executiva da Participação Popular. É o que também 

prescrevem, de forma sucinta, o artigo 45, da Lei municipal nº 14.129/2021 (João 

Pessoa, 2021a) e o artigo 4º da Lei municipal nº 12.539/2013 (João Pessoa, 2013). 

Para efeitos didáticos, o regimento interno da SEPP, o qual compõe o anexo C 

deste trabalho, por sua vez, discorre sobre cada tipo de reunião do ciclo participativo, 

são elas: a) as reuniões preparatórias, já mencionadas, as quais se prestam a 

mobilizar os atores da sociedade civil para o início das atividades do ciclo participativo, 

traçando linhas gerais sobre o Programa Você Prefeito, além iniciar e finalizar as 

                                            
16 A Tarifa Social foi instituída no ano de 2002, através da Lei nº 10.438 e regulamentada pela Lei nº 

12.212/2010 e pelo Decreto nº 7.583/2011. A responsabilidade pela regulamentação é da Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). São contempladas, as famílias que consomem até 220 
kilowatts/hora (kWh) mensais. 
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ações  para o registro das pré-candidaturas a conselheiros regionais, no período de 

novas eleições de conselheiros; b) as assembleias regionais, também já mencionadas 

acima, nas quais ocorre a eleição bianual de conselheiros regionais, por aclamação; 

c) as assembleia gerais dos conselheiros regionais, nas quais há eleições bianuais, 

por escrutínio, dos conselheiros municipais e suplentes; d) a participação popular 

pedagógica, com formações sobre cidadania, direitos sociais e conscientização 

cidadã em geral, junto à população, assim como aquelas destinadas ao público infantil 

e adolescente, neste mesmo sentido, incluindo o gestor jovem e mirim, a partir das 

quais crianças e adolescentes são convidados a participar da experiência de 

exercerem a função de gestor por um dia; e) as audiências regionais em que há 

eleições bianuais de políticas públicas prioritárias, a partir de demandas estruturantes, 

para investimentos, em cada uma das 14 regiões de Participação Popular (também 

chamadas de plenárias); f) a caravana da participação popular, configurando 

momento de visitar as intervenções em obras, ações ou serviços, ofertados nas 14 

regiões do município (também consideradas como atividades de zeladoria, ou de 

acompanhamento de solução das demandas da LOA municipal); e, por fim, g) as 

reuniões para avaliação e planejamento anual do ciclo da participação popular, nas 

quais os conselheiros regionais, municipais e a equipe da SEPP fazem uma análise 

sobre todas as etapas executadas ao longo do ano e traçam as diretrizes para o ano 

seguinte. A depender da necessidade, também participam dessas reuniões, o Prefeito 

e os Secretários de outras Secretarias municipais, além de dirigentes de entidades e 

outros órgãos públicos. 

Paralelamente a estas reuniões, existem as reuniões ordinárias mensais entre 

os conselheiros regionais, as reuniões ordinárias mensais entre os conselheiros 

municipais e, ainda, as reuniões institucionais, estas últimas, em caso de 

necessidade, as quais ocorrem entre as Secretarias municipais e a SEPP. Das 

reuniões institucionais, também participam o conselheiro municipal e o articulador 

SEPP da respectiva região, ou regiões. Nestes tipos de reuniões, também são 

discutidas e encaminhadas demandas pontuais da população, fruto das visitas às 

comunidades. 

Todas essas atividades são realizadas sob a perspectiva do Programa Você 

Prefeito, idealizado e implementado no âmbito da SEPP, junto com a sua oficialização, 

em 2021, e que será explorado no subtópico a seguir. 
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  4.1.2 O Programa Você Prefeito e a Participação Popular no Processo de 

Políticas Públicas de Investimento 

 

Você Prefeito é o Programa que inaugura a terceira fase da democracia 

participativa no Município de João Pessoa, juntamente com a oficialização da SEPP, 

em maio de 2021 (João Pessoa, 2021c). O intuito, segundo o Secretário, foi o de 

restaurar a efetiva participação cidadã, junto à gestão executiva, com a real 

possibilidade de produzir resultados, de fato, concretos, a partir dessa participação. A 

SEPP opera sob a perspectiva do Programa, que, assim como aquela estrutura, 

norteia-se pelo Plano Diretor municipal (João Pessoa, 1992), no intuito de conceber 

seu objetivo maior, que é projetar a participação popular para a esfera da 

Administração pública, notadamente, na elaboração, implementação e avaliação de 

políticas públicas voltadas para o desenvolvimento, e, via de consequência, agregar 

qualidade de vida à população. Neste mesmo sentido, o Programa exerce influência 

sobre os meios orçamentários para atingir seu fim, configurados pela Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, pela Lei Orçamentária Anual e pelo Plano Plurianual, todas do 

Município de João Pessoa. 

Para os gestores direto e indireto da SEPP, o Programa tem uma sistemática 

inovadora, porque incrementa meios de execução, outrora precários - e a utilização 

da tecnologia é um exemplo disso -, para a real concretização de um direito, como 

também, assume o compromisso consubstanciado de manter o ciclo participativo em 

atividade constante.  

Uma das ideias trabalhadas pelo Programa é a de conscientizar didaticamente 

o cidadão sobre o seu papel no ciclo participativo, como se cada um ocupasse, de 

fato, a função de chefe do Poder Executivo, de maneira que qualquer pessoa, 

alfabetizada ou não, alcance a dinâmica da ferramenta e possa participar da gestão, 

com a dignidade que a constituição federal assegura a todo cidadão.  Para tanto, nas 

palavras do Secretário, o orçamento municipal é comparado ao orçamento familiar, a 

partir da renda mensal de um chefe de família, no intuito de haver uma imersão nos 

conceitos de previsão orçamentária, tipos de receitas, e despesas, e o que significa 

trabalhar sob abrigo da reserva do possível, no sentido de construir a ideia de que as 

escolhas de demandas e sugestões de políticas solucionadoras, pela população, 

sejam pensadas de forma mais consciente e responsável. Tendo isto em mente, os 
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gestores afirmam que as demandas e soluções apontadas pelo povo, não são 

impositivas, mas, sugestivas, embora tratadas com seriedade, ao ponto de comporem 

a LOA municipal, conforme adiantado neste texto e que será melhor explanado 

adiante. Ademais, a LDO municipal garante que o mínimo de 50% das demandas, 

escolhidas na seara do ciclo participativo, sejam executadas. É o que assegura o 

artigo 3º, inciso XII da LDO, o qual é replicado anualmente (João Pessoa, 2020, 2021c, 

2022b, 2023b).  

A partir destas observações, foi perguntado aos gestores como efetivamente 

se dá esta participação popular, agora sob a perspectiva do Programa Você Prefeito, 

e se seria possível informar quais as áreas ou setores mais beneficiados a partir dos 

resultados das etapas do ciclo participativo, além de qual o maior desafio enfrentado 

na gestão da SEPP, a partir da sistemática de trabalho da administração 

compartilhada. Ambos os gestores responderam de maneira semelhante, conforme 

expressado nos próximos parágrafos. 

Quanto à forma como efetivamente se dá a participação popular, no âmbito do 

Você Prefeito, o Secretário da SEPP informou que o envolvimento da comunidade 

munícipe se dá por etapas. Mensalmente, em cada região, são realizadas reuniões 

ordinárias entre os conselheiros regionais respectivos, oportunidade em que são 

apresentadas demandas pontuais como resultado de visitas e provocações da 

população regional, além de sugestões ofertadas pelos moradores das regiões 

respectivas, frutos de um calendário de atividades pré-estabelecidas pelos 

conselheiros e pela SEPP. Os chefes de núcleos regionais, também chamados de 

articuladores, participam dessas reuniões ordinárias, realizadas em cada região.  

Em continuidade, os resultados das reuniões ordinárias dos conselheiros 

regionais são apresentados de forma condensada, e no formato de relatórios, 

posteriormente, nas reuniões, também mensais, dos conselheiros municipais, as 

quais ocorrem junto à sede da SEPP, com a presença do Secretário e da equipe 

técnica interna. Os articuladores também participam desse momento.  

Segundo o Secretário da SEPP, no corpo do relatório apresentado nas reuniões 

mensais dos conselheiros municipais, constam apontamentos sobre demandas 

comunitárias, além de alternativas de soluções de problemas extraídos dos relatos 

dos conselheiros regionais. Nessa mesma reunião mensal, são decididos os 

encaminhamentos para as Secretarias respectivas, através de ofícios, e, em sendo o 
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caso, são agendadas reuniões institucionais entre a SEEP e as Secretarias 

municipais, sempre com a participação dos conselheiros municipais e dos 

articuladores, com objetivo de buscar soluções para os problemas mais complexos. 

As reuniões ordinárias, tanto as dos conselheiros regionais, quanto as dos 

conselheiros municipais, são utilizadas como parâmetros para orientar as demais 

etapas do ciclo participativo, inclusive, no que se refere à organização das plenárias 

bianuais, ocasião em que acontece o principal momento do ciclo participativo, e que 

serão melhor detalhadas na próxima seção. 

 

4.1.2.1. As plenárias e o processo de escolhas das políticas públicas  

 

As plenárias são definidas como sessões, nas quais os munícipes de cada uma 

das 14 regiões de João Pessoa são reunidos para a eleição de políticas públicas 

consideradas prioritárias – a partir da votação de demandas estruturantes -, de forma 

virtual e presencial, para, ao final, haver a inserção respectiva no orçamento do 

Município. Dessas sessões, participam, além dos munícipes, os gestores da 

Administração direta, nas pessoas do Prefeito, vice-Prefeito e Secretários municipais. 

Esses eventos se dividem em 2 subetapas: a) a primeira envolve votação e eleição 

de políticas públicas prioritárias, a partir da escolha de demandas estruturantes, bem 

como a indicação de demandas outras consideradas mais importantes e/ou de maior 

urgência de alguma solução, mas sempre com alguma projeção no desenvolvimento 

municipal. A votação ocorre de forma virtual - através de plataforma online, 

disponibilizada no site da Prefeitura de João Pessoa - e presencial, esta última, no dia 

da realização da plenária respectiva; b) já a segunda subetapa, envolve audiências 

públicas de prestações de contas, no sentido de informar sobre os acompanhamentos 

das demandas mais solicitadas pela população, elencadas na LOA, e para apurar 

mais requerimentos da população regional, com alguma expressividade para o 

desenvolvimento. A essa combinação de subetapas, que acontece a cada 2 anos, é 

que se dá o nome de plenárias, segundo o Secretário da SEPP, através de entrevista. 

Outra forma de definir as plenárias, consoante palavras do gestor direto da 

SEPP, é afirmar que representam a principal etapa do ciclo participativo, por se 

tratarem do momento em que a população dos bairros e comunidades do município 

de João Pessoa pode eleger, através de escolhas de demandas, qual política pública 
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prioritária de investimento melhor representa suas regiões, com o objetivo de que a 

Secretaria articule a respectiva inserção na LOA municipal para implementação. 

Nesta dinâmica, conforme informações do Secretário, inicialmente, os 

munícipes de cada uma das 14 regiões são convocados a escolherem 1 demanda em 

3 áreas de políticas públicas diferentes, as quais considere prioritárias para sua 

região, conforme sintomatologia dos problemas vivenciados por cada um, ou seja, 

cada munícipe escolherá 1 demanda em cada uma das 3 áreas que optar, na 

proporção de 1 voto para 3 escolhas. Como dito, esta votação inicial é realizada 

através de uma plataforma online, amplamente divulgada pelos meios de 

comunicação da Prefeitura. 

O processo de votação é bastante simples: 15 dias antes da plenária regional, 

que acontece de forma presencial, a votação é aberta virtualmente. Cada munícipe 

pode exercer o direito de voto após o processo de cadastramento online, com data de 

nascimento e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, no local 

indicado. Após realizado o cadastro, o cidadão pode escolher 3 demandas nas 

diferentes áreas de atuação do setor público, e que estão disponibilizadas para 

escolha, tais como Saúde, Educação, Infraestrutura, além de outras. Para melhor 

compreensão, o Secretário da SEPP deu como exemplo uma pessoa que escolhesse 

a área da Saúde. Uma vez escolhida a área da Saúde, o munícipe poderia selecionar 

1 das opções disponíveis como demanda prioritária dentro da área da saúde, como a 

reforma de hospital, construção de Unidade de Pronto Atendimento – UPA, ou troca e 

modernização de equipamentos hospitalares. Dando seguimento, escolhida a 

demanda estruturante na área da saúde, o cidadão poderia escolher mais 2 outras 

áreas e, dentro de cada uma destas 2 outras áreas, escolher 1 demanda estruturante, 

e assim por diante, conforme peculiaridades de cada área escolhida, sempre na 

proporção de 1 voto para 3 escolhas. 

Finalizados os 15 dias, a plenária é realizada, de forma presencial, 

oportunidade em que a votação continua, também de forma presencial, naquele 

momento. A votação é encerrada na própria plenária. 

O Secretário esclareceu que é importante pontuar que a possibilidade do 

exercício de escolha virtual, nos 15 dias antecedentes a cada plenária presencial, é 

uma novidade do Programa Você Prefeito, tendo em vista que, anteriormente, as 

plenárias não aconteciam de maneira informatizada. Um dos motivos da adoção desta 
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forma de processo eletivo, foi o de aumentar a participação popular na escolha das 

demandas estruturantes prioritárias. Em continuidade, ao final dos 15 dias, é chegado 

o momento da plenária presencial, agendada previamente. Nessa sessão presencial, 

reúnem-se Prefeito, vice-Prefeito e Secretários de outras Secretarias municipais, 

juntamente com a população regional, para discussões e apresentação de 

contrapontos pelos gestores diretos e indiretos das respectivas pastas, para, ao final, 

encerrarem o processo eletivo de políticas públicas e demandas. 

Finalizada, a plenária e mostrados os resultados in loco, o passo seguinte é a 

elaboração de um relatório, pela SEPP, que é encaminhado para Secretaria de 

Planejamento - SEPLAN, para obtenção de homologação e envio para inserção na 

Lei Orçamentária Anual do Município de João Pessoa. Nesse relatório, constam as 

políticas públicas prioritárias mais votadas, a partir da escolha de demandas 

estruturantes, em números percentuais, bem como as demandas mais arguidas pela 

população, na própria plenária presencial. 

Todo este processo ocorreu no ano de 2022, ano seguinte ao da oficialização 

da SEPP e instituição do Programa Você Prefeito, em 2021 (Prefeitura de João 

Pessoa, 2021c). 

Já durante todo o ano de 2023, foi executada a segunda subetapa das 

plenárias, nas 14 regiões municipais. Conforme antecipado, nessa subetapa, é 

apresentada a prestação de contas do que foi efetivamente realizado, à título de 

acompanhamento de demandas inseridas na LOA municipal.  Dessa sessão, também 

podem participar o Prefeito, o vice-Prefeito e os Secretários, conforme já antecipado. 

O gestor direto da SEPP ainda assegurou que, paralelamente à etapa das 

plenárias, as reuniões ordinárias mensais dos conselheiros regionais e municipais 

continuam acontecendo, no intuito de discutir outras demandas apuradas, frutos das 

visitas dos conselheiros à população regional e mesmo das provocações ordinárias 

dos munícipes, haja vista tratar-se de um ciclo participativo contínuo. 

As plenárias de 2022, com validade de 2 anos, tiveram projeção na LOA 2023 

(João Pessoa, 2023c) e na LOA 2024 (João Pessoa, 2024b). Quanto a realização de 

novas plenárias, o Secretário da SEPP afirmou que serão repetidas em 2024, com 

previsão para os meses de maio e junho do corrente ano. Mas lembrou que, ainda em 

2021, foram realizadas as eleições de conselheiros regionais e municipais, o que 

também faz parte do ciclo participativo, e que novas eleições de conselheiros 
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ocorreram em 2023, tendo em vista que também acontecem a cada 2 anos, repetindo 

a mesma metodologia mencionada na seção 4.1.1.1, com eleições por aclamação e 

por escrutínio. 

Todos os links das reportagens referentes às eleições de conselheiros em 

2021, às audiências públicas de prestações de contas em 2021, às plenárias em 2022, 

às audiências públicas de prestações de contas e às eleições de conselheiros em 

2023 estão relacionadas no apêndice B, catalogadas por ordem cronológica. Isso, 

porque, conforme já afirmado neste trabalho, em outros 2 momentos, de acordo com 

a entrevista realizada com o Secretário da SEPP, a maior parte dos registros das 

atividades da Secretaria são realizados por meio do site de comunicação da 

Prefeitura.  

Ainda com relação ao que foi perguntado aos gestores, quanto a provocação 

de quais áreas são mais beneficiadas pelas atividades da SEPP - enquanto 

responsável pela execução do ciclo participativo - e qual maior desafio enfrentado 

pelos gestores direto e indireto daquela Secretaria, na dinâmica do Programa Você 

Prefeito, ambos afirmaram que não é possível informar quais áreas/setores mais 

beneficiadas, porque todas as 14 áreas são atendidas de forma padronizada, no 

entanto, é possível dizer que as áreas periféricas, a exemplo das que compõem a 6ª 

região, estão melhor assistidas pelo ciclo participativo que se iniciou em 2021. Quanto 

aos desafios enfrentados, ambos também emitiram opiniões semelhantes, a partir de 

suas experiências, a saber, dificuldades de ordem burocrática, técnica e orçamentária, 

o que, na avaliação de ambos, torna difícil manter a credibilidade das pessoas de que 

seus problemas serão, de fato, resolvidos. 

No subtópico seguinte, serão analisados os dados, os quais foram gerados a 

partir do processo participativo democrático promovido pela atual gestão, quanto ao 

impacto no desenvolvimento municipal de João Pessoa, a repercussão orçamentária 

e os primeiros resultados, considerando o recorte temporal desta pesquisa (2021-

2024). Também serão relatadas as respostas dos gestores às duas últimas perguntas 

do questionário semiestruturado – apêndice A -, se houve avanço no sentido de 

solucionar algum retrocesso diretamente vinculado à crise socioeconômica pós-

pandêmica, e qual a importância da institucionalização da participação cidadã para a 

consecução do desenvolvimento socioeconômico, a partir das respectivas 

experiências pessoais. 
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4.2 ANALISE DE DADOS: O CRUZAMENTO DAS INFORMAÇÕES OBTIDAS NAS 

ENTREVISTAS COM OS GESTORES E REPORTAGENS VEICULADAS NO 

SITE DA PREFEITURA COM A LEGISLAÇÃO APLICADA AO CASO E OS 

DADOS FORNECIDOS PELA SEPP  

 

A análise a seguir será realizada com base no cruzamento entre os dados 

registrados pela Secretaria Executiva da Participação Popular, entre as entrevistas 

realizadas com os gestores direto e indireto da SEPP, entre as reportagens veiculadas 

no site da Prefeitura municipal de João Pessoa e entre a legislação aplicada ao caso, 

considerando o recorte temporal desta pesquisa (2021-2024). A verificação será 

organizada, segundo a ordem cronológica de eventos dos ciclos participativos 2021-

2023, tendo em vista que, para o ano de 2024, ainda não existiam anotações 

suficientes para uma investigação apropriada, levando em consideração que o ano de 

2024 configura novo período de eleições de políticas públicas prioritárias, ainda em 

fase de preparação, na época do término desta pesquisa. 

Até a data de conclusão deste estudo, o resultado do cruzamento entre as 

informações concedidas nas entrevistas com os gestores, entre as matérias 

veiculadas no site da Prefeitura e entre os dispositivos legais mencionados neste 

texto, atestou uma sincronização entre as fontes. O objetivo agora é fazer a 

comparação do que fora levantado até aqui com os dados encaminhados pela SEPP, 

os quais compõem os anexos D ao W deste trabalho. 

É importante ratificar que os dados foram encaminhados pela Secretaria, 

através do João Pessoa na Palma da Mão, como forma de atestar a utilidade da 

ferramenta. Os dados não estão expostos no site da Prefeitura municipal, tal como as 

matérias sobre as atividades da SEPP. Tratam-se de dados de controle interno da 

Secretaria. Também é imprescindível evidenciar que a SEPP não possui um banco 

de dados estruturado, capaz de permitir uma comparação eficaz com os demais 

elementos. Tanto que, logo de início, já foi possível observar que a Secretaria não 

armazena informações suficientes para atestar os resultados das demandas de 

zeladoria (aquelas sem maior expressividade para o desenvolvimento), ou de 

acompanhamento de demandas elencadas na LOA municipal, relatadas pelo 

Secretário da SEPP como parte do ciclo participativo. Em outras palavras, as 

demandas de zeladoria, configuram aquelas as quais a SEPP é requisitada como 
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intermediária para dar encaminhamento à Secretaria municipal competente, já as de 

acompanhamento, nos termos do Regimento interno da SEPP, tratam verificar a  

realização das políticas públicas prioritárias e solução de demandas, as quais 

compõem a LOA municipal -  nos termos do artigo 3º, inciso V, da Lei 11.703/2010 

(João Pessoa, 2010) e artigo 7º, inciso II, da Lei 12.539/2023 (João Pessoa, 2013). 

Apesar disto, quanto as atividades de acompanhamento, conforme os dados 

disponibilizados, é possível verificar quais demandas principais e urgentes foram 

implementadas e quais não foram implementadas, a partir  de uma análise quantitativa  

daqueles  dados, ficando prejudicada a análise qualitativa, ou seja,  apenas com os 

dados de acompanhamento fornecidos pela SEPP, não é possível identificar: a) dentre 

as soluções que foram implementadas, o nível de implementação de cada uma; b) 

dentre as que não foram implementadas, o porquê da não implementação; ou c) 

dentre aquelas que não foram implementadas, se estão em fase inicial de 

implementação.   

Quando os agentes públicos da SEPP foram questionados sobre as demandas 

de acompanhamento, foi ventilado que seria necessário acionar as demais 

Secretarias municipais, para uma apuração qualitativa sobre as políticas sob as 

responsabilidades institucionais de cada uma, e, ainda assim, considerando todas as 

fusões e criações de novas Secretarias da atual gestão, além da redistribuição de 

competências, o que demandaria um tempo de pesquisa muito maior e, por este 

motivo, a provocação de outras Secretarias municipais foi descartada.  

Diante disto, também foi possível concluir que a informação de que a 2ª 

subetapa das plenárias configura o momento de realização de audiências públicas de 

prestações de contas e apurações de mais demandas, como parte do ciclo 

participativo, mencionada pelo Secretário da SEPP, em entrevista, ficou parcialmente 

comprometida, tendo em vista a ausência dos dados qualitativos de acompanhamento 

das políticas públicas de investimento, votadas como prioritárias a partir das escolhas 

de demandas estruturantes, bem como a ausência de dados qualitativos no que se 

refere ao acompanhamento de demandas que também compõem a LOA municipal de 

forma complementar. Não é possível prestar contas de dados sobre os quais não há 

domínio, ou não há domínio completo. 

O assentamento destes dados seria importante para demonstrar a real projeção 

orçamentária do resultado da implementação das políticas públicas de investimento, 
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escolhidas através da eleição de demandas estruturantes prioritárias pela população, 

e mesmo para a projeção do resultado da solução daquelas demandas específicas 

elencadas na LOA, junto ao orçamento municipal, sobretudo com relação à LDO 

municipal, que assegura a execução do mínimo de 50% das demandas aprovadas no 

ciclo participativo. Apesar disso, a ausência de informações qualitativas sobre essa 

real projeção orçamentária, não invalida a análise da perspectiva do desenvolvimento, 

a partir da efetivação das liberdades instrumentais, representadas pelo exercício da 

capacidade política e social, na dinâmica do ciclo participativo institucionalizado, ou 

seja, representada pela participação popular institucionalizada no processo de 

elaboração de políticas públicas de investimento, a partir do que é efetivamente 

votado à título de demandas estruturantes prioritárias, e mesmo a partir dos 

requerimentos de demandas específicas, inseridas na LOA nominalmente, e com 

expressão para o desenvolvimento. Independentemente de outro indicador, essa 

participação já representa aspecto do desenvolvimento municipal, como já 

mencionado neste texto. É a oportunidade de a população munícipe apontar 

diretamente para o que precisa e esse requerimento tornar-se oficial, a partir da 

inserção na LOA do Município. 

Ainda assim, quanto ao principal propósito da SEPP, que é o de intermediar a 

inserção de políticas públicas eleitas pela população, a partir de demandas 

estruturantes prioritárias mais votadas, na LOA municipal, é possível dizer que a 

Secretaria consegue cumprir este papel.  

Com base nestes esclarecimentos, as próximas seções discorrerão acerca da 

análise dos dados referentes ao que foi efetivamente escolhido pela população, nas 

plenárias, e ao que foi efetivamente inserido na LOA municipal, enquanto momento 

de efetivação de liberdades instrumentais, representado pelo exercício das 

capacidades política e social como perspectiva de desenvolvimento. Quanto a análise 

quantitativa da projeção orçamentária deste resultado para o orçamento municipal, 

será realizada a partir dos dados disponibilizados pela SEPP, ficando prejudicada, a 

análise qualitativa dessa projeção, justificada pelos motivos expostos acima.   

 

   4.2.1 O ciclo participativo 2021 - as implicações da mudança da gestão 

executiva e a transformação do Orçamento Participativo em Secretaria 
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Executiva da Participação Popular – repercussão da LOA 2021 e 

projeção na LOA 2022 

 

A dinâmica dos ciclos participativos anteriores à SEPP não era direcionada à 

votação de políticas públicas de investimento prioritárias, a partir da escolha de 

demandas estruturantes pela população, no sentido de melhorar a qualidade de vida 

do cidadão munícipe e repercutir no desenvolvimento. Os ciclos participativos 

anteriores possibilitavam, apenas, a votação de demandas quotidianas, ou de menor 

repercussão, escolhidas para implemento de solução pontual. Já as plenárias eram 

realizadas a partir de um processo eleitoral não informatizado.   

As demandas eleitas pelo Orçamento Participativo do ano de 202017, com 

projeção para a LOA 2021 e para a LOA 2022, aconteceram ainda sob a gestão 

executiva do período 2017-2020, quando o ciclo participativo apresentava dinâmica 

diferente da que apresenta na atualidade. Aquelas demandas eleitas para um período 

de duração bianual, foram elencadas na LOA de 2021 (João Pessoa, 2021d) e na LOA 

de 2022 (João Pessoa, 2022c) sob o comando de um novo gestor executivo, eleito 

para o recorte temporal 2021-2024. Esta informação é importante, porque reflete na 

qualidade da análise dos dados relacionados à fase do ciclo participativo de eleição 

de demandas do ano de 2020 e sua repercussão na LOA 2021 e na LOA 2022, uma 

vez que, a partir deste argumento,  quando os agentes públicos da SEPP, nomeados 

para a gestão 2021-2024, foram consultados se a Secretaria teria maiores detalhes 

sobre o processo eleitoral de demandas relacionadas ao ciclo participativo de 2020, 

foi informado que não constavam arquivos relacionados no acervo daquela repartição, 

além de atas espaçadas de reuniões presenciais realizadas naquele intuito. 

De maneira que não foi possível correlacionar dados e projetar os tipos de 

políticas públicas de investimento prioritárias, as quais refletissem as contribuições da 

população munícipe para o desenvolvimento naquele período, uma vez que a 

participação popular estava limitada a requerimentos pontuais. 

                                            
17 Em 2020, ainda não existia a SEPP, e o Programa Política de Desenvolvimento Democrático estava 

institucionalizado como Orçamento Participativo, conforme já certificado nesta dissertação. As 
eleições de demandas do Orçamento Participativo de 2020 aconteceram no período da gestão 
2017-2020, imediatamente anterior à atual, para projeção nas Leis Orçamentárias anuais de 2021 
e 2022. A SEPP e o Você Prefeito foram lançadas em 2021, no formato que têm hoje. 
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Com relação à efetividade da participação cidadã quanto à inserção das 

demandas na LOA 2021, a análise também ficou prejudicada, porque, conforme 

mencionado acima, as demandas anexadas na LOA 2021 foram inseridas a partir de 

atas de reuniões do ciclo participativo 2020, não computadorizadas, de forma que 

pudesse registrar e atestar se as escolhas de demandas constantes nas atas foram, 

de fato, aquelas requeridas, ou votadas, pelos cidadãos. 

 Abaixo, as Figuna 17 a 20, representam os prints do anexo da LOA 2021 (João 

Pessoa, 2021d), em que estão as demandas elencadas, a partir das eleições do ciclo 

participativo de 2020, nos termos das atas de reuniões daquele ano, segundo 

informações dos agentes públicos da SEPP. As atas mencionadas neste parágrafo 

não foram fornecidas pelos agentes públicos daquela Secretaria. 

 

Figura 17: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021. 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Lei nº 14.103, de 18 de janeiro de 2021 (João Pessoa, 2021d). 

 

Figura 18: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021. 

 

Fonte: Lei nº 14.103, de 18 de janeiro de 2021 (João Pessoa, 2021d). 
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Figura 19: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021. 

 

Fonte: Lei nº 14.103, de 18 de janeiro de 2021 (João Pessoa, 2021d). 

 

Figura 20: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2021. 

 

Fonte: Lei nº 14.103, de 18 de janeiro de 2021 (João Pessoa, 2021d). 

 

A partir de uma leitura visual, é possível confirmar que a forma como as 

demandas foram relacionadas na LOA 2021 reflete que as eleições de demandas 

eram meramente pontuais. Ainda assim, se realizada análise de dados baseada 

unicamente nas informações constantes no anexo da LOA 2021, é viável concluir que, 

das demandas elencadas naquela Lei: 88,28% se referiram à infraestrutura; 5,47% se 

referiram à mobilidade urbana; 0,78% se referiram à educação; 1,56% se referiram à 

saúde; e 3,91% se referiram ao meio ambiente. 

Para o cálculo do quantitativo dos percentuais de demandas em cada área, 

considerou-se a seguinte metodologia: o somatório do número de demandas 
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específicas votadas em determinada área da Administração pública, dividido pelo 

somatório do número total de demandas do município, multiplicado por 100, ou seja, 

a divisão da parte pelo todo, multiplicado por 100 (Lezzi, 2006). 

Esclarecidos estes pontos, a Secretaria também informou que, diante da 

reestruturação do ciclo participativo, em 2021, foi possível, desde então, apurar e 

registrar, mais detalhadamente, já com a SEPP oficializada, as demandas populares 

mais requeridas naquele ano (2021), doravante as visitas comunitárias e reuniões 

realizadas com a população, juntamente com os novos conselheiros eleitos em 2021. 

De maneira que, em 2021, a SEPP organizou o que equivaleria a 2ª subetapa das 

plenárias, ou seja, as audiências públicas de prestações de contas do que tinha sido 

solucionado com relação às demandas da LOA 2021, já na dinâmica do Programa 

Você Prefeito, além de ouvir outros requerimentos, e elaborou nova planilha de 

demandas, enviando-a para homologação e inserção na LOA 2022 (João Pessoa, 

2022c), em seguida. Ou seja, foi realizada uma espécie de compilado das demandas 

apuradas no ano de 2021, inclusive de outros ciclos, as quais continuavam sem 

solução, somando, a estas, novas demandas, a partir de reuniões e visitas 

comunitárias, e elaborado novo relatório para inserção na LOA 2022. 

Da análise da planilha enviada para homologação e inserção da LOA 2022 

(João Pessoa 2022c), fornecida pela SEPP, e que compõe o anexo D desta 

dissertação, é possível concluir que todas demandas eleitas no ano de 2020, mais 

aquelas adicionadas pela Secretaria no ano de 2021, constaram no anexo da LOA  

2022. Ainda assim, pela simples análise visual, é de fácil percepção que aquele 

relatório é composto por demandas pontuais, no formato que acontecia em ciclos 

participativos anteriores à SEPP. O Programa Você Prefeito, em 2021, ano do seu 

prelúdio, ainda estava em uma espécie de adaptação. 

Da mesma forma que em 2021, se a análise de dados se basear unicamente 

nas informações constantes no anexo da LOA 2022, é possível concluir que, das 

demandas elencadas naquela Lei: a) na 1ª região, 55,56% se referiram a demandas 

relacionadas à área de infraestrutura, 11,11% se referiram à demandas relacionadas 

à área de habitação e 33,33% se referiram à demandas relacionadas à área da saúde; 

b) na 2ª região, 100% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura; c) na 3ª 

região, 100% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura; d) na 4ª região, 

76,78% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura, 1,79% se referiram a 
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demandas relacionadas ao meio ambiente, 7,14% se referiram à demandas 

relacionadas à mobilidade urbana, 1,79% se referiram à demandas relacionadas à 

educação, 8,92% se referiram à demandas relacionadas à saúde, 1,79% se referiram 

à demandas relacionadas à habitação, 1,79% se referiram à demandas relacionadas 

ao desenvolvimento social; e) na 5ª região, 80% se referiram à demandas 

relacionadas à infraestrutura, 2,86% se referiram à demandas relacionadas à 

educação, 2,86% se referiram à demandas relacionadas ao desenvolvimento social, 

8,57% se referiram à demandas relacionadas à mobilidade urbana, 5,71% se referiram 

à demandas relacionadas à saúde pública; f) na 6ª região, 42,11% se referiram à 

demandas relacionadas à infraestrutura, 10,52% se referiram à demandas 

relacionadas à habitação, 15,79% se referiram à demandas relacionadas à saúde, 

5,26% se referiram à demandas relacionadas à educação, 26,32% se referiram à 

demandas relacionadas à mobilidade urbana; g) na 7ª região, não foram eleitas 

quaisquer demandas, ou não foram contabilizadas quaisquer demandas; h) na 8ª 

região, 100% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura; i) na 9º região, 

86,95% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura, 4,35% se referiram a 

demandas relacionadas à limpeza urbana, 4,35% se referiram a demandas 

relacionadas à Educação, 4,35% se referiram a demandas relacionadas à saúde; j) 

na 10ª região, 78,58% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura, 7,14% 

se referiram a demandas relacionadas à habitação, 7,14% se referiram a demandas 

relacionadas à saúde, 7,14% se referiram a demandas relacionadas à limpeza urbana; 

k) na 11º região, 60% se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura, 20% se 

referiram a demandas relacionadas ao desenvolvimento social, 20% se referiram a 

demandas relacionadas à saúde; l) na 12ª região, 80% se referiram a demandas 

relacionadas à infraestrutura, 20% se referiram a demandas relacionadas à habitação; 

m) na 13º região, 33,33% se referiram a demandas relacionadas à saúde, 66,67% se 

referiram a demandas relacionadas à habitação; e, por fim, n) na 14º região, 88,24% 

se referiram a demandas relacionadas à infraestrutura, 5,88% se referiram a 

demandas relacionadas à saúde, 5,88% se referiram a demandas relacionadas 

desenvolvimento urbano. 

Para as demandas elencadas em 2022, igualmente à metodologia de cálculo 

utilizada para as demandas elencadas em 2021, para o cálculo dos percentuais de 

demandas específicas em cada área, considerou-se a seguinte ordenação: o número 
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de demandas específicas votadas em determinada área, dividido pelo número total de 

demandas de cada região, multiplicado por 100, ou seja, a divisão da parte pelo todo, 

multiplicado por 100 (Izzo, 2006). 

Com relação à efetividade da participação cidadã quanto à inserção das 

demandas na LOA 2022, a análise ficou prejudicada, porque, conforme mencionado 

acima, o relatório gerado em 2021, para inserção na LOA 2022, não foi elaborado a 

partir de uma eleição computadorizada que pudesse atestar se as demandas 

escolhidas pela população foram, de fato, aquelas inseridas na LOA 2022, a exemplo 

do que aconteceu com inserção na LOA 2021. 

Quanto à projeção orçamentária no orçamento municipal, levando em 

consideração os dados fornecidos pela SEPP, no anexo E, a partir da qual é viável 

fazer uma análise quantitativa, e não qualitativa, daqueles elementos, nos termos já 

esclarecidos neste texto, é possível concluir que, das demandas anexadas na LOA 

2021 e na LOA 2022, apenas, 13,62% foram resolvidas, percentual que não reflete a 

execução do mínimo de 50% das demandas aprovadas pela população, conforme 

revisão da LDO 2021 e da LDO 2022, art. 3º, inciso XII, (João Pessoa, 2021d, 2022c), 

considerando, na metodologia do cálculo, o somatório do número de demandas 

atendidas em cada região, dividido pelo somatório do número de demandas do 

Município, multiplicado por 100, ou seja, a divisão da parte pelo todo, multiplicado por 

100 (Lezzi, 2006). 

 Ainda quanto à projeção orçamentária, aqui analisada de forma isolada de 

outro indicador legal, ou analítico, é possível dizer, no que se refere ao impacto 

financeiro no orçamento municipal, que houve uma sutil projeção, se analisarmos os 

dados fornecidos pela SEPP, no anexo E, porém, uma análise eminentemente 

quantitativa dessa projeção. Para uma análise qualitativa, seria necessário uma 

comparação com dados fornecidos por outras Secretarias municipais para tanto. 

Na seção seguinte, serão analisadas as eleições do o ciclo participativo 2022 e 

a sua projeção na LOA 2023 e na LOA 2024. 

 

4.2.2 O ciclo participativo 2022 – ano de eleições plenárias promovidas pela 

SEPP – LOA 2023 e LOA 2024 
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O ciclo participativo do ano 2022 é aquele que inaugura as eleições plenárias 

de escolha de demandas com o auxílio da tecnologia. Conforme dito neste trabalho, 

foi disponibilizada uma plataforma de votação no site da Prefeitura de João Pessoa, a 

partir da qual, uma vez realizado o cadastro individual, o cidadão ocupante de cada 

uma das 14 regiões poderia escolher até 3 tipos de políticas públicas, as quais 

considerasse prioritárias para implementação, e, dentro de cada área de política 

pública, escolher a demanda estruturante que mais representasse a sua necessidade. 

Ou seja, através de um único voto, o cidadão poderia escolher 3 demandas 

estruturantes, cada demanda representando uma área de política pública de 

investimento. O formato das novas plenárias também organizou melhor as opções de 

escolha no sentido de que cada cidadão munícipe entendesse a qual área da 

Administração pertencia a demanda escolhida.  

O novo formato do ciclo participativo, a partir do Programa Você Prefeito, foi 

criado no intuito de efetivar a participação cidadã no processo de elaboração, 

implementação e avaliação de políticas públicas de investimento, no sentido de que 

representasse algo que fosse além de escolhas de demandas pontuais aleatórias, 

como acontecia anteriormente. O objetivo é a concretizar essa participação no 

desenvolvimento municipal, melhorando a qualidade de vida do cidadão a partir do 

resultado da sua contribuição. 

Na dinâmica daquele processo eleitoral de demandas estruturantes, o cidadão 

A poderia escolher até 3 áreas que representem a sua necessidade, dentre as que 

estivessem elencadas para o voto virtual. As áreas abrangiam educação, saúde, 

cultura, infraestrutura, mobilidade urbana, esporte, assistência social, habitação e 

meio ambiente. Ou seja, considerando que as áreas que representassem suas 

prioridades fossem saúde, educação e infraestrutura, por exemplo, o cidadão A 

poderia eleger, através de um único voto, uma demanda em cada uma dessas 3 áreas 

escolhidas. De maneira que, a partir desta metodologia, seria possível fazer uma 

melhor triagem das escolhas realizadas, para comparação posterior de dados, através 

dos quais, teoricamente, seria possível saber, com exatidão, a maior necessidade 

populacional, ou seja, aquilo que efetivamente fosse escolhido pela comunidade 

munícipe como prioridade para investimento orçamentário municipal. 

De acordo com os gráficos disponibilizados pela equipe de informática da 

Prefeitura e encaminhados pela SEPP, os quais compõem os anexos J ao W, como 
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relatórios de gráficos, o panorama regional do resultado da votação de demandas 

estruturantes pode ser representado sob a perspectiva das seções seguintes, através 

das quais é possível extrair qual tipo de política pública melhor representa os anseios 

de cada região, no sentido de melhorar a qualidade de vida, o que repercute positiva 

e diretamente no desenvolvimento municipal. 

Para o cálculo da porcentagem X de qual política pública melhor representa 

uma região, foi adotada a seguinte metodologia: Np, como sendo o número do 

somatório total de escolhas de demandas em determinada área de política pública, 

dividido por 3, que é o número de escolhas que cada eleitor poderia fazer por voto 

único, para, assim, chegar a Ne, que é número real de eleitores votantes em 

determinada área de política pública da respectiva região. Posto isto, uma vez 

encontrada a parte proporcional, dividi-la por N, representando o total de eleitores que 

efetivamente votaram em toda a região, e multiplicar o resultado por 100. O resultado 

final foi a porcentagem do número de eleitores que efetivamente votou em 

determinada política pública, na região específica, objeto da análise. Ou seja, X = 

(Ne/N) x 100 – seguindo a fórmula da parte dividido pelo todo, multiplicado por 100 

(Lezzi, 2006). 

Por exemplo, suponhamos que, em uma determinada região, tenham votado 

60 pessoas. Cada pessoa poderia escolher 3 demandas dentre aquelas distribuídas 

entre 6 áreas de políticas públicas elencadas. A distribuição de demandas varia, 

conforme características de cada uma dessas mesmas demandas. Suponhamos, 

ainda, que cada uma das 6 políticas tenha obtido 180 escolhas. Para obter a 

porcentagem do número de eleitores que efetivamente votou em cada uma das áreas 

de política pública de determinada região, é realizado o seguinte cálculo: X = (60/60) 

x 100 = 10%. 

Ou seja, cada uma das 6 políticas públicas obteve 10% dos votos dos eleitores 

de determinada região. 

Nas seções seguintes, é realizado o cálculo, cuja metodologia foi explanada 

acima, no intuito de demonstrar qual política pública mais votada por região, e que 

melhor representa os anseios dos cidadãos regionais na melhora da qualidade de 

vida, conforme dados registrados pela plataforma de votação, encaminhados pela 

SEPP, para análise comparativa. 
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4.2.2.1 1ª Região 
 

 

Fonte: Relatório de gráficos fornecidos pela SEPP – anexo J desta dissertação. 
 

Nos termos do anexo J desta dissertação, dentre os 760 votos, cada voto 

representando 3 escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de 

maior necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 

1ª região, com 539 escolhas, representado a preferência de 26,64% dos eleitores. 

 

4.2.2.2 2ª Região 

 

 

               Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo K desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo k, dentre os 473 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas Públicas em Infraestrutura foram eleitas como as de maior 

necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 2ª 

região, com 330 escolhas, representado a preferência de 23,26% dos eleitores. 

 

Figura 21: Relatório de gráficos – SEPP. 1ª região. Anexo J desta 

dissertação. 

Figura 22: Relatório de gráficos – SEPP. 2ª região. Anexo K desta 
dissertação. 
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4.2.2.3 3ª Região 

 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo L desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo L, dentre os 1.786 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas Públicas em Infraestrutura foram eleitas como as de maior 

necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 3ª 

região, com 1.377 escolhas, representado a preferência de 25,70% dos eleitores. 

 

4.2.2.4 4ª Região 
 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo M desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo M, dentre os 2.405 votos representando 3 escolhas, as 

Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade de 

implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 4ª região, com 2.164 

escolhas, representado a preferência de 29,99% dos eleitores. 

 

4.2.2.5 5ª Região 

Figura 23: Relatório de gráficos – SEPP. 3ª região. Anexo L 

desta dissertação. 

Figura 24: Relatório de gráficos – SEPP. 4ª região. Anexo 
M desta dissertação. 
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Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo N desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo N, dentre os 332 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas Públicas em Infraestrutura foram eleitas como as de maior 

necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 5ª 

região, com 282 escolhas, representado a preferência de 28,31% dos eleitores. 

 

4.2.2.6 6ª Região 
 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo O desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo O, dentre os 653 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas Públicas em Infraestrutura foram eleitas como as de maior 

Figura 25: Relatório de gráficos – SEPP. 5ª região. Anexo N desta 
dissertação. 

 

Figura 26: Relatório de gráficos – SEPP. 6ª região. Anexo 
O desta dissertação. 
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necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 6ª 

região, com 426 escolhas, representado a preferência de 21,74% dos eleitores. 

 

4.2.2.7 7ª Região 

 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo P desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo P, dentre os 275 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 7ª região, com 212 

escolhas, representado a preferência de 25,70% dos eleitores. 

 

4.2.2.8 8ª Região 

              Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo Q desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo Q, dentre os 154 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas Públicas em Infraestrutura foram eleitas como as de maior 

Figura 27: Relatório de gráficos – SEPP. 7ª região. 
Anexo P desta dissertação. 

 

Figura 28: Relatório de gráficos – SEPP. 8ª região. Anexo Q 
desta dissertação. 
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necessidade de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 8ª 

região, com 139 escolhas, representado a preferência de 30,08% dos eleitores. 

 

4.2.2.9 9ª Região 

            Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo R desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo R, dentre os 310 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 9ª região, com 197 

escolhas, representado a preferência de 21,18% dos eleitores. 

 

4.2.2.10 10ª Região 
 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo S desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo S, dentre os 117 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

Figura 29: Relatório de gráficos – SEPP. 9ª 
região. Anexo R desta dissertação. 

 

Figura 30: Relatório de gráficos – SEPP. 10ª região. Anexo S 
desta dissertação. 
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de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 10ª região, com 55 

escolhas, representado a preferência de 15,67% dos eleitores. 

 

4.2.2.11 11ª Região 

 

 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo T desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo T, dentre os 186 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 11ª região, com 

162 escolhas, representado a preferência de 29,03% dos eleitores. 

 

4.2.2.12 12ª Região 

 

                    Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo U desta dissertação. 

 

Figura 31: Relatório de gráficos – SEPP. 11ª região. Anexo T 
desta dissertação. 

 

Figura 32: Relatório de gráficos – SEPP. 12ª região. Anexo U 
desta dissertação. 
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Nos termos do anexo U, dentre os 732 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 12ª região, com 

635 escolhas, representado a preferência de 28,96% dos eleitores. 

 

4.2.2.13 13ª Região 

                   Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo V desta dissertação. 

 

Nos termos do anexo V, dentre os 106 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 13ª região, com 92 

escolhas, representado a preferência de 28,93% dos eleitores. 

 

4.2.2.14 14ª Região 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo W desta dissertação. 

 

Figura 33: Relatório de gráficos – SEPP. 13ª região. 
Anexo V desta dissertação. 

 

Figura 34: Relatório de gráficos – SEPP. 14ª região. 
Anexo W desta dissertação. 
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Nos termos do anexo W, dentre os 403 votos, cada voto representando 3 

escolhas, as Políticas em Saúde Pública foram eleitas como as de maior necessidade 

de implementação, no sentido de melhorar a qualidade de vida da 14ª região, com 

302 escolhas, representado a preferência de 24,98% dos eleitores. 

Na seção seguinte será analisada a repercussão do resultado desse processo 

na LOA 2023. 

 

4.2.2.15 LOA 2023  

 

A etapa das plenárias é formada por 2 momentos, conforme já antecipado neste 

texto. Após a finalização do processo eletivo, na reunião plenária presencial, são 

abertos os diálogos e discutidos todos os contrapontos pelo gestor municipal e 

Secretários das pastas, cujas demandas, por área, foram apresentadas para escolha 

prioritária pela população. Finalizados os debates, é gerado um relatório, no formato 

de planilha, e encaminhado para homologação pela Secretaria de Planejamento, para 

posterior inserção na LOA municipal. 

Abordando o assunto de maneira mais específica, após o resultado das 

plenárias, em 2022, primeira eleição de escolhas de demandas em políticas públicas 

informatizada, segundo o Secretário SEPP, foi elaborado um relatório no formato de 

planilha, em cujo conteúdo, a SEPP considerou, além da votação eletrônica, liberada 

15 dias antes das reuniões presenciais, também os pronunciamentos realizados 

durante essas sessões. No relatório, consta a informação das políticas públicas 

prioritárias mais votadas, a partir da escolha de demandas estruturantes, bem como 

aquelas mais requeridas nas reuniões, e que são elencadas nominalmente na LOA 

municipal. De maneira que, no relatório, são identificadas as políticas públicas mais 

votadas por região, com expressão de votos em porcentagem e as principais 

demandas apontadas pela população nas reuniões. 

Um fato que chama atenção é que, no relatório enviado para inserção na LOA 

municipal – anexo F -, consta uma observação inserida pela SEPP no final da planilha, 

qual seja, a de que, antes do envio para a Secretaria de Planejamento, foi realizada 

uma revisão nos resultados para deixar o relatório o mais próximo possível da 

realidade representada.  

O anexo F, reproduzida no Quadro 1, abaixo, representa os resultados 
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relacionados pela SEPP, de forma oficial, com os percentuais das políticas mais 

votadas e com a relação das demandas mais requeridas naquelas sessões plenárias, 

realizadas em 2022. 

 

Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas eleitas e 
demandas mais requeridas – Ciclo Participativo 2022. (Continua) 

Fonte: Planilha SEPP – anexo F. 

 

Região Políticas Públicas 

mais Votadas 

Principais Demandas 

1ª Saúde (29,6%), 

Habitação (17,9%) e 

Infraestrutura (11%) 

- Ampliação do saneamento básico no Bairro do Bessa. 
- Melhoria na iluminação no Bairro do Bessa. 

- Aumento da medicação disponível nos postos de saúde da 
família. 

- Reforma da ponte que liga ao São José. 
- Pavimentação no bairro São José. 
- Iluminação na Rua Edmundo Filho. 

- Reforma no PSF do Bessa. 
- Lombadas em frente às escolas. 

- Melhoria na USF do Bessa. 
- Ampliação no auxílio aluguel. 

- Reforma da Ponte que liga o bairro São José. 

2ª Infraestrutura (23%), 

Saúde (20%) e 

Educação (11%) 

- Construção de um CREI no bairro da Penha. 
- Reforma da quadra da EMEIEF Santos Coelho Neto, rua 

Osvaldo Pessoa, s/n, Bairro da Penha. 
- Pavimentação das ruas - rua dos Pescadores e Rua dos 

Escoteiros. 
- Recuperação do Cruzeiro da Penha (reprimida). 

- Recuperação da escadaria da Penha (reprimida) 

3ª Infraestrutura 
(25,7%), Saúde 

(25,3%) e Educação 

(19%) 

- Construção de um mercado público em Mangabeira. 
- Reforma na praça do Coqueiral, Rua Avenida Laura Muniz de 

Lima, bairro Mangabeira. 
- Reforma no mercado público de Mangabeira, Rua Josefa 

Taveira, 1439. 

4ª Saúde (30%), 
Infraestrutura (27%) 
e Educação (25%) 

- Mais Médicos e remédios no PSF da região. 
- Calçamento da Rua do Jarro. 

- Calçamento da Rua Ex-Combatente, no Bairro Cidade 
Maravilhosa. 

5ª Infraestrutura (28%), 
Saúde (25%) e 

Educação (15,9%) 

- O Bairro da Esplanada está com cinco inundações, as 
tubulações desembocam no mesmo, dessa forma, precisando de 

um projeto de drenagem. 
- Projeto de melhoria da feira do Geisel. 

- Calçamento nos Bairros João Paulo II, Funcionários II, Grotão e 
Laranjeiras. 

6ª Infraestrutura (26%), 
Mobilidade Urbana 
(20%) e Educação 

(18%). 

- Construção de um CREI no Bairro das Indústrias. 
- Calçamento da rua Campo Verde, Bairro das Indústrias. 

- Construção de uma Vaca Mecânica no Bairro das Indústrias. 
- Mudar o ponto final do Bairro das Indústrias que se encontra na 
I etapa para o terreno que fica na Rua Cabo Verde no Bairro das 

Indústrias. 
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Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas eleitas e 
demandas mais requeridas – Ciclo Participativo 2022. (Continua) 

Fonte: Planilha SEPP – anexo F. 

Região Políticas Públicas 

mais Votadas 

Principais Demandas 

7ª Saúde 
(28%), Educação 

(25%) e Assistência 
Social (23%). 

- Projeto de reabertura do galpão onde antes era usado para o 
Programa Vaca Mecânica, que dava assistência às 

Comunidades Pedra Branca e Boa Esperança, no Bairro do 
Cristo, que hoje é o prédio da comunitária, está fechado. 
- Calçamento das três ruas alagadas do bairro do Rangel. 

- Pavimentação da Rua Gentil Fernandes (Rangel). 
- Construção de uma cozinha comunitária em um terreno 

abandonado localizado na Comunidade Paulo Afonso. 

8ª Infraestrutura 
(30%), Mobilidade 
Urbana (26%) e 

Assistência Social 
(22%). 

- Projeto de drenagem na comunidade do Baleado. 

9ª Saúde 
(20%), Educação 

(21%) e 
Infraestrutura (16%). 

-. Melhoria do PSF do Bairro dos Novaes. 
-. Pavimentação na Rua Capitão Xavier. 
-. Reforma da Escola Luiza Lima Lobo. 
-. Reforma da Escola Severino Patrício. 

- Pavimentação na Rua Waldomiro Fernandes Maia. 
- Aumento nas linhas de ônibus 108 e 702. 

- Construção de casas na comunidade Santa Emília de Rodat. 
- Construção de casas na comunidade Saturnino de Brito. 

10ª Saúde (25%), 

Educação (15,6%) e 

Infraestrutura (15,1%). 

- Solicitou cursos profissionalizantes. 
- Melhorias no PSF do bairro. 

- Pavimentação nas ruas da região. 

- Ampliação no saneamento básico da região. 
- Projeto de Habitação para a comunidade do “S”. 

- Melhoria no transporte público da região. 
- Reforma nas escolas da região. 
- Reforma nos PSFs da região. 

11ª Saúde 
(29%), Educação 

(19%) e 
Infraestrutura (16%). 

- Climatização e acessibilidade nas escolas da região. 
- Pavimentação na Rua São Pedro travessa Rodrigues Alves. 

- Pavimentação asfáltica na rua São Pedro. 
- Cadeira de dentista para a Unidade de Saúde I e II da 

Comunidade Alto do Céu I e II. 
- Ampliação do saneamento básico na região. 

12ª Educação 
(29%), Saúde (28%) e 

Mobilidade Urbana 

(18%). 

- Construção de um campo de futebol para o Conjunto Marinez. 
- Melhoria na estrada do Engenho Velho. 

- Construção da Feira do Colinas (ordem de serviço dada). 
- Reforma do Residencial Nice de Oliveira. 

- Construção de uma nova Unidade de Saúde. 
- Melhoria no transporte público da região. 

- Melhoria nos serviços da educação na região. 

13ª Saúde (28%), 

Educação (20%) e 

Habitação (14%). 

- Construção de uma USF Integrada na comunidade Padre 

Hilton Bandeira. 
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Quadro 1: Reprodução da planilha SEPP, do anexo F – porcentagens de políticas eleitas e 
demandas mais requeridas – Ciclo Participativo 2022. (Conclusão) 

Fonte: Planilha SEPP – anexo F. 

 

Durante a análise de dados realizada por região, fazendo o cruzamento de 

informações entre os gráficos e quantitativos de votos registrados na plataforma de 

votação, disponibilizada no site da Prefeitura e entre a planilha que foi encaminhada 

pela SEPP para homologação e inserção na LOA 2023, foi percebido pequena 

diferença nos quantitativos percentuais, considerando a metodologia de cálculo 

apresentada na seção 4.2.2, parte final; já no que se refere a área de políticas públicas 

mais votadas, na  9ª e 12ª regiões, foram elencadas de forma equivocada pela SEPP, 

no anexo F, uma vez que, naquelas regiões, as políticas públicas eleitas como 

prioritárias para investimento  foram as da área da saúde, e não, as da área de 

educação, como está na planilha SEPP – anexo F.  

Apesar disto, as inconsistências encontradas não foram capazes de alterar 

significativamente o resultado final da área de políticas públicas mais votadas para 

investimento, considerando o somatório de votos das 14 regiões do Município de João 

Pessoa, qual seja, a área da saúde. 

A variação encontrada estre as porcentagens elencadas pela SEPP e as que 

foram encontradas conforme metodologia de cálculo expressa na seção 4.2.2, parte 

final, estão dispostas na Quadro 2 abaixo:  

 
Quadro 2: Inconsistências encontradas nos quantitativos de porcentagem apresentados pela 

planilha SEPP, anexo F. (Continua) 

Região Porcentagem calculada, 

conforme metodologia da 

seção 4.2.2, parte final 

Porcentagem apresentada na 

planilha SEPP, anexo F 

1ª Saúde 26,64% Saúde 29,6 % 

2ª Infraestrutura 23,26% Infraestrutura 23% 

Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo F. 

Região Políticas Públicas 

mais Votadas 

Principais Demandas 

14ª Saúde (24%), 

Infraestrutura (19%) e 

Educação (17%). 

- Reforma da EMEIF Olívia Ribeiro Campos, rua Esmeraldo 
Gomes Vieira 195, Bairro Bancários. 

- Calçamento da Rua Vereador João Freire, Bairro Castelo 

Branco. 



122 

 

 

 

Quadro 2: Inconsistências encontradas nos quantitativos de porcentagem apresentados pela 
planilha SEPP, anexo F. (Conclusão) 

Região Porcentagem calculada, 

conforme metodologia da 

seção 4.2.2, parte final 

Porcentagem apresentada na 

planilha SEPP, anexo F 

3ª Infraestrutura 25,70% Infraestrutura  25,07% 

4ª Saúde 29,99 % Saúde 30% 

5ª Infraestrutura 28,31% Infraestrutura 28% 

6ª Infraestrutura 21,74% Infraestrutura 26% 

7ª Saúde 25,70% Saúde 28% 

8ª Infraestrutura 30,08% Infraestrutura 30% 

9ª Saúde 21,18% Educação 21% (pela análise 

dos gráficos, a área de política 

pública elencada deveria ser a 

área da saúde – inconsistência 

identificada) 

10ª Saúde 15,67% Saúde 25% 

11ª Saúde  29,03% Saúde 29% 

12ª Saúde  28,96% Educação 29% (pela análise 

dos gráficos, a área de política 

pública elencada deveria ser a 

área da saúde – inconsistência 

identificada) 

13ª Saúde  28,93% Saúde 28% 

14ª Saúde  24,98% Saúde 14% 

Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo F. 

 

Uma outra inconsistência encontrada na distribuição de demandas 

estruturantes por área de política pública, nas informações constantes nos relatórios 

de gráficos encaminhados pela SEPP, anexos J ao W, está entre as de meio ambiente 

e mobilidade urbana: 2 demandas que deveriam estar na área de mobilidade urbana, 

estão na área de meio ambiente, quais sejam, a instalação de câmeras de 

monitoramento e a ampliação de melhorias em transporte coletivo. A inconsistência 

se apresenta nos 14 relatórios de gráficos das 14 regiões. Ilustrativamente, o print do 

relatório de gráfico da 5ª região, anexo N, abaixo, pode atestar a inconsistência 

encontrada: 
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Figura 35: Ilustrativamente. Inconsistência encontrada no relatório de dados SEPP. 5ª região. 
Anexo K  

 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo G desta dissertação. 

 

Por fim, a última inconsistência encontrada está relacionada às demandas 

estruturantes classificadas como pertencentes à área da educação. No relatório de 

gráficos, aquele grupo ficou classificado como pertencente à área de esporte, a qual 

aparece 2 vezes em todos os relatórios de gráficos, anexos J ao W, No entanto, não 

é o que está expresso nos gráficos, o que demonstra que foi um erro de digitação, ou 

seja, um erro meramente formal, sem expressividade nos resultados. O fato é 

perceptível em todos os 14 relatórios de gráficos das 14 regiões. Ilustrativamente, o 

print do relatório de gráfico da 5ª região, anexo N, abaixo, pode atestar a 

inconsistência encontrada. 

 

Figura 36: Ilustrativamente. Inconsistência encontrada no relatório de dados SEPP. 5ª região. 
Anexo K 

 

Fonte: Relatório de Gráficos fornecidos pela SEPP – anexo G desta dissertação. 

 

Apesar das inconsistências, a planilha SEPP do anexo F, encaminhada para 

homologação e inserção na LOA 2023, foi literalmente replicada como anexo da LOA 

2023 (João Pessoa, 2023c), a partir das Figuras 37 e 38, abaixo, é possível fazer a 

comparação com o Quadro 1, replicada no corpo deste texto. 
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Figura 37: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2024. 

 

Fonte: Lei nº 15.066, de12 de janeiro de 2024 (João Pessoa, 2024b). 

 

Figura 38: Print da Tela. Anexo das Demandas do Ciclo Participativo – LOA 2024. 

 

Fonte: Lei nº 15.066, de12 de janeiro de 2024 (João Pessoa, 2024b). 

 

Na próxima seção, será realizada uma análise de dados comparativa nas 14 

regiões. 

 

4.2.2.16 Análise de dados comparativa -14 regiões 

 

Uma análise comparativa de dados permite traçar um panorama sobre qual 

maior obstáculo deveria ser superado para melhoria do desenvolvimento e, por 

conseguinte, da qualidade de vida da população municipal, que, em 2022, apontava 

para a melhoria da saúde pública. Nas eleições plenárias do ciclo participativo de 

2022, a necessidade de investimento em políticas públicas na área da saúde, 

configurou 64,29% das escolhas dos cidadãos pessoaenses. Para o cálculo do 

percentual de votos que a política pública prioritária mais votada obteve, no Município, 

considerou-se a seguinte metodologia: o número de regiões nas quais a política em 
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Saúde pública foi mais votada, dividido pelo número do total de regiões, multiplicado 

por 100 (Lezzi, 2006). 

Com relação à efetividade da participação cidadã quanto à inserção das 

demandas votadas nas plenárias do ciclo participativo 2022, e a respectiva inserção 

na LOA 2023, desconsideradas as inconsistências elencadas na seção anterior, as 

quais não afetaram o resultado final conclusivo de qual área de política pública foi 

eleita pelo total da comunidade munícipe como principal meta de investimento, é 

possível afirmar que o anexo da LOA 2023 replica o que foi efetivamente escolhido 

pela população. A LOA 2023 também traz as demandas pontuais mais solicitadas para 

cada região de forma nominal, conforme requerimentos atestados pela SEPP no 

respectivo relatório.  

Quanto à projeção orçamentária no orçamento municipal, levando em 

consideração os dados fornecidos pela SEPP, a partir dos quais é viável fazer uma 

análise quantitativa, e não qualitativa dessa projeção, conforme já esclarecido, é 

possível concluir que, nos termos da Planilha SEPP do anexo G, à título de demandas 

de atividades de acompanhamento de implementação de soluções realizado pela 

SEPP, no que se refere à implementação de políticas públicas prioritárias, ainda não 

houve investimento orçamentário neste sentido. Já no que se refere à eleição de 

demandas pontuais, nas eleições do ciclo participativo 2022, é possível fazer a 

seguinte análise comparativa, segundo as Tabelas 1 e 2, abaixo. 

 

Tabela 1: Demandas atendidas – João Pessoa 2022. 

 
Total: 

Demandas da LOA Atendidas no Município em 2022 

53,23% 
Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo G desta dissertação. 

 

Tabela 2: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2022. (Continua) 

Região Demandas da LOA Atendidas por Região   em 2022                                     

1ª 80% 

2ª 60% 

3ª 0% 

4ª 66,67% 

5ª 66.67% 

6ª 0% 

7ª -0% 
Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo G desta dissertação. 
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Tabela 2: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2022. (Conclusão) 

Região Demandas da LOA Atendidas por Região   em 2022                                     

8ª 100% 

9ª 50% 

10ª 71,42% 

11ª- 50% 

12ª- 57,14% 

13ª 0% 

14ª 100% 
Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo G desta dissertação 

 

Na metodologia do cálculo, foi levado em consideração: a) para obter a 

porcentagem de demandas atendidas no Município: o somatório do número de 

demandas atendidas em cada região, dividido pelo somatório do número de 

demandas do Município, multiplicado por 100; b) para obter a porcentagem das 

principais demandas atendidas por região, considerou-se: o número de principais 

demandas atendidas por região, dividido pelo número total de principais demandas da 

região, multiplicado por 100. Ou seja, em ambas os cálculos, foi considerada a divisão 

da parte pelo todo, multiplicado por 100 (Lezzi, 2006). 

Da interpretação da tabela acima, é possível concluir que, quanto ao dispositivo 

da LDO que assegura a execução do mínimo de 50% das demandas do ciclo 

participativo, o mesmo foi observado. Já com relação às regiões que foram 

beneficiadas a partir do cumprimento proporcional de demandas eleitas no ciclo 

participativo de 2022, e para o ano de 2022, foram as 8ª e 14ª regiões.  

 

4.2.3 O ciclo participativo 2023 – LOA 2024 

 

No ciclo participativo 2023, não houve eleição de políticas públicas prioritárias 

para investimento, tendo em vista que, aquele tipo de eleição, realizada em 2022, tem 

validade de 2 anos. Em 2023, foi realizada a 2ª subetapa das plenárias, nas quais o 

Secretário da SEPP afirmou que são realizadas as prestações de contas do que já 

fora cumprido até então, a partir do resultado da 1ª subetapa das plenárias, e 

apuração de novas demandas pontuais, para inserção na LOA do ano seguinte, ou 

seja, na LOA de 2024. De maneira que constaram, na LOA 2024, as políticas públicas 

de investimento eleitas na 1ª subetapa das plenárias em 2022, além novas demandas 
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provenientes das audiências públicas de prestações de contas realizadas no decorrer 

de 2023. Tendo isto em vista, para a LOA 2024, foi enviado o mesmo relatório que 

havia sido enviado para a LOA 2023, com a diferença da inserção de novas demandas 

pontuais escolhidas pela população naquele ano (2023). 

Em outras palavras, o ciclo participativo de 2023 pode ser resumido ao 

cumprimento de demandas da LOA 2023 e ao levantamento de novas demandas para 

inserção na LOA 2024. Um detalhe importante é que as demandas pontuais, as quais 

não foram cumpridas no ano anterior, são replicadas, em sua maior parte, na LOA do 

ano seguinte e somadas ao elenco de novas demandas pontuais requeridas nas 

audiências de prestações de contas. Aquelas não resolvidas em um ano, e não 

replicadas na LOA do ano seguinte, são classificadas como demandas reprimidas, as 

quais aguardam a possibilidade de reinserção na Lei Orçamentária Anual. 

Para a LOA 2024, foram acrescidas demandas por região, conforme elencado 

abaixo: 

 

a) 1ª Região: ampliação dos serviços de limpeza do rio e das comunidades 

ribeirinhas no Bessa; políticas públicas de habitação para a região do Bessa; 

construção de condomínio próximo do bairro São José; construção de USF no 

Bessa que atenda a comunidade; construção de USF próximo a comunidade 

São Mateus; construção de CMEI no Bessa; reforma da Escola Frei Albino; 

construção de uma nova escola de ensino fundamental próximo a comunidade 

no Bessa; reforma na quadra da escola do Bessa; aumento do quantitativo de 

turmas de EJA no Bessa; ampliação das vagas na CMEI e na Escola 

Fundamental no Bessa; reabertura do playground do Eco Bessa que está 

interditado; implantação de iluminação em Led nas comunidades São Mateus 

e São Gabriel; pavimentação da rua do Rio na comunidade São José; 

preservação permanente da área do Maceió do Bessa; ampliação e melhoria 

no transporte público em atividade na região do Bessa, São Mateus e São 

Gabriel; fiscalização dos terrenos ribeirinhos invadidos por empresas; 

construção do acesso para PCD e idosos no Parque Paraíba II, construção da 

Eco Praça, construção de um espaço de cultura e esporte próximo às 

comunidades São Mateus e São Gabriel. 
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b) 2ª Região: reforma e ampliação da USF da Penha; construção de um CMEI na 

Penha; ampliação de manutenções, com aumento de frequência na poda de 

árvores na Rua dos Escoteiros; pavimentação da Rua Santa Bárbara, 

conclusão da pavimentação da Comunidade do Rio do Cabelo; conclusão da 

pavimentação da Rua dos Escoteiros até a PB 008; iluminação pública na Rua 

dos Escoteiros; pavimentação da Rua Maria Seabra; pavimentação da Rua 

Fernando Carlos de Oliveira; pavimentação da Rua José João Carpinteiro; 

pavimentação da Rua Mario Alves dos Santos; ampliação do transporte público 

no Bairro da Penha; reativação das linhas de ônibus 3207 e 2307 para a Penha. 

c) 3ª Região: construção da USF na comunidade Aratu; pediu o documento de 

posse do espaço onde vivem atualmente (Regularização fundiária); que seja 

dado seguimento às obras de habitação dos moradores que saíram da 

comunidade Dubai, há dois anos as obras foram iniciadas e ainda não 

entregaram; regularização fundiária da comunidade Aratu e nome das ruas da 

Comunidade; ampliação do número de vagas nos CMEIs; cursos 

profissionalizantes para a comunidade do Aratu; elevação da ponte entre 

Valentina-Mangabeira; mudança de sentido para via de mão única na Av. 

Josefa Taveira; ampliação do serviço de transporte público de qualidade em 

Mangabeira; ações de combate ao preconceito e a intolerância religiosa nos 

comunidades e escolas de João Pessoa; construção de um centro cultural de 

matrizes africanas; construção de uma nova estátua de Iemanjá em 

substituição a que foi destruída. 

d) 4ª Região: construção de um CMEI na Comunidade Sonho Meu; inclusão de 

ruas para pavimentação, sendo elas: Mirela, Paulo Araújo Oliveira, Josefa 

Maria, e o pedaço da Santa Bárbara; pavimentação das ruas no Girassol, 

Rosália, Cristiano dos Santos, pois as ruas ficam alagadas no período chuvoso; 

pavimentação de trecho incompleto da rua Manoel; finalização da 

pavimentação da Rua Newton Francisco dos Santos e a Rua dos Pinheiros; 

projeto de pavimentação das 32 ruas do Parque do Sol; pavimentação das ruas 

na comunidade Sonho Meu, e que desenvolvesse ações de cultura na 

comunidade; construção de uma área de lazer; pediu a ponte Valentina-

Mangabeira. 
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e) 5ª Região: ampliação da quantidade de atendimentos no USF do José Américo 

(atendimento humanizado); instalação de Ar-condicionado no USF Costa e 

Silva; ampliação dos atendimentos do USF de referência para o Funcionários 

II; aumento da distribuição de medicamentos no USF do Funcionários II; 

reforma da USF da Gauchinha I, II e III; construção de uma UPA na 5ª Região; 

reforma da USF do Grotão; fiscalização do atendimento da USF Costa e Silva; 

construção de CMEI no Grotão; reforma da CMEI Violeta Formiga; reforma da 

Escola Monteiro Lobato; implementação do CRAS do Grotão, que está 

funcionando provisoriamente no CRC, revitalização da praça Otília Batista na 

Gauchinha; reforma da quadra das acácias; construção de obra de drenagem 

no bairro da Esplanada; pavimentação de ruas no Funcionários II; construção 

de praça na rua Maria de Fatima Alves; construção de calçadão no Costa e 

Silva; construção da quadra das Acácias; reconstrução das galerias da 

gauchinha I e II; recapeamento asfáltico nas ruas do condomínio no João Paulo 

II; pavimentação da rua Natal, pavimentação da rua Maria da Penha; 

pavimentação da Rua da Paz; pavimentação da comunidade Presidente 

Médici; construção de uma Praça no João Paulo II; construção de Praça no 

Costa e Silva; construção de uma Praça no Taipa; retorno das linhas 103,114, 

116, 106, 1510 ao Grotão. 

f) 6ª Região: construção de USF no Bairro das Indústrias; reforma na USF do 

Bairro dos Novais; reforma na Escola Edme Tavares, construção de cozinha 

comunitária no Bairro da Indústrias; construção de CRAS no Bairro das 

Indústrias; construção de praças com ATIs no Bairro da Indústrias; construção 

de uma Feira no Bairro das Indústrias; pavimentação da Rua Panamá; 

manutenção das lâmpadas no Bairro das Indústrias; pavimentação da Rua 

Marta da Luz; ampliação do transporte público no Bairro das Indústrias e 

principalmente na IV etapa; construção de um campo de futebol no Bairro das 

Indústrias, reforma do campo Gonzagão. 

g) 7ª Região: Conclusão da reforma da escola Durmeval Trigueiro Mendes, 

localizada no bairro do Rangel; acréscimo de linha de ônibus que passe entre 

Rangel e Cristo; pavimentação da Rua Gentil Fernandes. 

h) 8ª Região: construção de USF na comunidade Quatro de Outubro em Cruz das 

Armas; reforma no USF em Baleado; construção de cozinha comunitária na 
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comunidade Quatro de Outubro; pavimentação da Travessa São Gonçalo em 

Cruz das Armas; pavimentação asfáltica para Rua Euclides Bezerra em Cruz 

das Armas; pavimentação da rua São Salvador em Cruz das Armas; conclusão 

da segunda etapa da drenagem em algumas ruas da comunidade Baleado; 

aumento da frota dos ônibus da linha 109 (Rua do Rio); acréscimo da linha de 

ônibus que faça a ligação de Cruz das Armas/Cristo e UFPB; construção de 

Escola em Cruz das Armas; construção de uma CMEI em Cruz das Armas; 

reforma da praça em frente ao 15° Batalhão em Cruz das Armas. 

i) 9ª Região: revitalização do Centro Histórico; reforma da USF em Alto do 

Mateus; construção de USF na Beira da Linha; reforma da USF da Marta da 

Luz no Bairro dos Novais; construção de USF na Trindade; construção de CMEI 

na Saturnino de Brito; construção de Escola de ensino fundamental nas 

Trincheiras; construção de cozinha comunitária em Saturnino de Brito; 

construção de CRAS em Alto do Mateus; pavimentação da Rua Marta da Luz 

no Bairro dos Novais; pavimentação das quatro ruas no Bairro dos Novais; 

conclusão da pavimentação da Rua Marta da Luz; pavimentação asfáltica para 

as ruas José Minervino e Zulmira de Novais; pavimentação da rua Carlos André 

e Ari Barroso; ampliação do transporte público de qualidade na Ilha do Bispo; 

ampliação do transporte público na região do Alto do Mateus; aumento do 

quantitativo de ônibus das linhas 104 e 108; melhoria no transporte público na 

região do Bairro dos Novais; construção de Praça no Bairro dos Novais; 

construção de CRAS no Bairro dos Novais; construção de ginásio poliesportivo 

em Alto do Mateus. 

j) 10ª Região: limpeza da Comunidade do S; revisão do valor do auxílio aluguel 

por dificuldades em encontrar casas com o valor proposto; abastecimento de 

suprimentos e aumento das equipes dos USFs da Região; reforma da 

escadaria por Roger; poda das árvores na comunidade do S. Semob; 

transporte público eficiente na região do Roger; construção de um ponto final 

na região; construção de um centro cultural no Roger. 

k) 11ª Região: solução para o alagamento na comunidade Boa Esperança. 

Habitação; regularização fundiária na comunidade Terra Nova / Alto do Céu – 

Mandacaru; construção de USF na Comunidade Boa Esperança; reforma nas 

USFs em Mandacaru; reforma no CRAS em Mandacaru; restaurante popular 
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em Mandacaru; reforma nas praças de Mandacaru; pavimentação da Rua José 

Gomes Júnior em Mandacaru; pavimentação da Travessa Rodrigues Alves e 

da Rua São Pedro em Mandacaru. 

l) 12ª Região: Melhoria na estrada do Engenho Velho. 

m) 13ª Região: solicitação de limpeza atrás do mercado, com a sugestão de 

transformar em área em lazer para jovens na comunidade Tito Silva; reforma 

do Mercado Público de Miramar; reforma e ampliação da USF da comunidade 

Padre Hildon Bandeira; retomada dos serviços de atendimento domiciliar de 

saúde em Padre Hildon Bandeira; construção de USF na Vila Tambauzinho; 

reforma na USF da comunidade Tito Silva; reforma da Escola Leonel Brizola 

em Vila Tambauzinho; manutenção na praça e no ginásio do Padre Hildon em 

Padre Hildon Bandeira. 

n) 14ª Região: manutenção das barreiras da comunidade Santa Clara; construção 

de centro cultural em Castelo Branco; ampliação do atendimento dos USFs em 

Castelo Branco; reforma da unidade de saúde e abastecimento de suprimentos 

em Jardim São Paulo; construção de USF na comunidade Timbó (comunidade 

do Timbó); construção de Escola Municipal no Castelo Branco; construção de 

cozinha comunitária no Castelo Branco; reforma no mercado público do Castelo 

Branco; construção de um campo de futebol com grama sintética; 

pavimentação asfáltica na Rua São Rafael e na Rua Maria Pinheiro; instalação 

de lâmpadas de Led em Castelo Branco; reforma na quadra da comunidade do 

Timbó (Comunidade do Timbó); reativação da integração do Varadouro em 

Centro; reativação da linha 201 - CEASA/UNIPÊ em Jardim São Paulo; 

transporte público eficiente, incluindo um circular para o bairro de Mangabeira, 

em Bancários. 

 

Quando a planilha SEPP, do anexo H, que foi encaminhada pela SEPP para 

homologação e inserção na LOA 2024, e o anexo LOA 2024 (João Pessoa, 2024b) 

são comparados, é possível identificar que o relatório SEPP foi literalmente 

reproduzido naquele dispositivo. Na seção seguinte, será analisada, a planilha de 

acompanhamento encaminhada pela SEPP, anexo I, quanto ao cumprimento das 

demandas e políticas públicas no ano de 2023. A análise do ano de 2024, ficou 
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prejudicada, tendo em vista a ausência de dados analíticos para o ano corrente, uma 

vez que esta pesquisa foi finalizada ainda no primeiro quadrimestre de 2024. 

 

4.2.3.1 Análise de dados comparativa -14 regiões 

 

De maneira idêntica ao que foi assentado na seção 4.2.2.16, em 2023, a área 

da saúde retratou a prioridade de investimento em políticas públicas, uma vez que 

configurou 64,29% das necessidades do cidadão pessoaense, realidade que se 

projetou para a LOA 2024. 

Com relação à efetividade da participação cidadã quanto à inserção das 

demandas pontuais elencadas, requeridas em audiências e a respectiva inserção na 

LOA 2024, é possível afirmar que o anexo da LOA 2024 reproduz aquelas demandas 

de forma idêntica, nominalmente, conforme atestado pela SEPP na planilha do anexo 

H. 

Quanto à projeção orçamentária no orçamento municipal, levando em 

consideração os dados fornecidos pela SEPP, a partir dos quais é viável fazer uma 

análise quantitativa, e não qualitativa dessa projeção, conforme já esclarecido, é 

possível concluir que, nos termos da planilha SEPP do anexo I, à título de demandas 

de atividades de acompanhamento de implementação de soluções realizado pela 

SEPP, no que se refere à implementação de políticas públicas prioritárias, não foi 

possível observar investimento orçamentário neste sentido. Já no que se refere ao 

elenco de demandas mais requeridas nas plenárias, ou seja, nas audiências de 

prestações de contas do ciclo participativo 2023 (audiências de prestações de contas), 

é possível fazer a seguinte análise comparativa, segundo as Tabelas 3 e 4, abaixo. 

 

Tabela 3: Demandas atendidas – João Pessoa 2023. 

 
Total:  

Demandas da LOA Atendidas no Município em 2023 

32,37% 
Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo I desta dissertação. 

 

Tabela 4: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2023. (Continua) 

Região Demandas da LOA Atendidas por Região em 2023 

1ª 40% 

Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo I desta dissertação. 
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Tabela 4: Demandas atendidas por região – João Pessoa 2023. (Conclusão) 

Região Demandas da LOA Atendidas por Região em 2023 

2ª 46,15% 

3ª 58,33% 

4ª 40% 

5ª 31,03%% 

6ª 38,45% 

7ª 66,66% 

8ª 25%% 

9ª 50% 

10ª 25% 

11ª 33,33% 

12ª 100% 

13ª 0% 

14ª 13,33% 

Fonte: Elaborada pela autora, com base na planilha SEPP, do anexo I desta dissertação. 

 

Na metodologia do cálculo, foi levado em consideração: a) para obter a 

porcentagem de demandas atendidas no Município: o somatório do número de 

demandas atendidas em cada região, dividido pelo somatório do número de 

demandas do Município, multiplicado por 100; b) para obter a porcentagem das 

demandas atendidas por região, considerou-se: o número de demandas atendidas por 

região, dividido pelo número total de demandas da região, multiplicado por 100. Ou 

seja, em ambas os cálculos, foi considerada a divisão da parte pelo todo, multiplicado 

por 100 (Lezzi, 2006). 

Da interpretação da tabela acima, é possível concluir que, quanto ao dispositivo 

da LDO que assegura a execução do mínimo de 50% das demandas do ciclo 

participativo, o mesmo não foi observado no ano de 2023. Já com relação às regiões 

que foram beneficiadas a partir do cumprimento proporcional de demandas eleitas no 

ciclo participativo de 2023, e para o ano de 2023, foram as 7ª e 12ª regiões. 

Na próxima seção, segue a síntese das seções anteriores, quanto à análise do 

impacto da participação cidadã efetivada no âmbito do ciclo participativo, quanto à 
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repercussão orçamentária, o progresso evolutivo e os primeiros resultados desde a 

oficialização da SEPP, na perspectiva do Programa Você Prefeito. 

 

4.2.4 Síntese do cruzamento de dados e informações: o impacto no 

desenvolvimento municipal, a repercussão orçamentária, o progresso 

evolutivo e os primeiros resultados do ciclo participativo, desde a 

oficialização da SEPP 

 

Nas seções antecedentes, foi realizada a análise do impacto do ciclo 

participativo para os anos de 2021, 2022 e 2023, quanto à efetivação da participação 

cidadã e a repercussão orçamentária no Município de João Pessoa, ficando 

parcialmente prejudicada, a análise do ano de 2024, em razão do período de 

encerramento desta pesquisa e a falta de registro de dados na Prefeitura, para aquele 

momento, qual seja, o primeiro quadrimestre de 2024. De maneira que é apropriado 

fazer um breve resumo do que foi abordado nessa análise, no intuito de promover 

uma melhor compreensão a este respeito e preparar o texto para as considerações 

finais deste estudo. 

Cada análise partiu do cruzamento entre os dados fornecidos pela SEPP, as 

informações veiculadas no site da Prefeitura, a legislação atinente à causa e as 

informações fornecidas pelos gestores direto e indireto da SEPP, através de 

entrevistas semiestruturadas. 

Feita esta introdução, é importante mencionar que a perspectiva do ciclo 

participativo no Município de João Pessoa foi alterada a partir de maio de 2021, data 

do lançamento do Programa Você Prefeito, que trabalha a ideia de tornar a 

participação cidadã mais efetiva, junto a gestão do Poder Executivo pessoense, a 

partir da ampliação dessa influência no desenvolvimento municipal, doravante a 

possibilidade de cada cidadão eleger políticas públicas de investimento, cujas 

consequências incidirão, direta e indiretamente, na administração do Ente público.  

As modificações empreendidas pelo ciclo participativo só puderam ser, de fato, 

testemunhadas, a partir do ano de 2022. O ano de 2021 marcou a adaptação do ciclo 

à nova dinâmica, cujo objetivo anterior era o de possibilitar a eleição de demandas 

pontuais, sem reflexos diretos no desenvolvimento, e anexa-las à LOA municipal. Ou 

seja, o novo ciclo inaugurou a possibilidade de a participação cidadã impactar o 
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desenvolvimento municipal para além da participação no processo eleitoral 

constitucional de escolha de um representante para chefiar o Poder Executivo. 

Desde o início deste estudo, é trabalhada a ideia do desenvolvimento a partir 

da perspectiva de que não denota mero crescimento econômico, mas um conjunto de 

fatores, mensurados a partir da efetividade das liberdades substantivas e 

instrumentais, doravante o exercício da capacidade política e social, o que já configura 

desenvolvimento, independente de outro indicador. No caso do ciclo participativo 

pessoense, a inserção das sugestões e requerimentos populacionais na LOA 

municipal, enquanto planejamento oficial que indica quanto e onde se deve gastar o 

dinheiro público no período de um ano, bem representa esta efetividade. Já a projeção 

orçamentária para investimento em políticas públicas e outras demandas, fruto das 

consultas à comunidade munícipe, complementa a ideia de inteireza desta 

participação, quanto ao impacto financeiro atribuído a cada investimento realizado 

para a solução de demandas, o que não deixa de representar aspecto importante da 

análise do desenvolvimento. 

Todos os relatórios da SEPP, no formato de planilhas, ao final de cada ciclo 

participativo, devidamente enviados para homologação, pela Secretaria de 

Planejamento, foram anexados às Leis Orçamentárias Anuais de 2022, 2023 e 2024, 

na sua literalidade, uma vez que as eleições plenárias de 2022, por terem validade 

bianual, projetaram seus resultados para as duas Leis Orçamentárias Anuais dos dois 

anos seguintes à realização dessas plenárias. De maneira que, quanto à efetividade 

dessa participação, a partir dos relatórios de gráficos do processo eletrônico, anexos 

J ao W, desta dissertação - desconsideradas as inconsistências de ordem formal -, é 

possível dizer que houve confirmação dessa efetividade, ou seja, aquilo que foi votado 

foi, de fato, anexado à LOA municipal. Já com relação à projeção orçamentária, junto 

ao orçamento municipal, não foi possível fazer uma análise qualitativa neste sentido, 

uma vez que os dados fornecidos pela SEPP limitaram a análise ao aspecto 

quantitativo. A SEPP não possui um banco de dados estruturado, capaz de permitir 

uma análise mais aprofundada a este respeito. Ademais, para a realização de uma 

análise qualitativa seria necessário confrontar os dados fornecidos pela SEPP com os 

dados de outras Secretarias municipais sobre as mesmas demandas sob a 

responsabilidade de cada uma, no intuito de averiguar: a) dentre as soluções que 

foram implementadas, o nível de implementação de cada uma; b) dentre as que não 
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foram implementadas, o porquê da não implementação; ou c) dentre aquelas que não 

foram implementadas, se estão em fase inicial de implementação.   

Com relação ao ano de 2021, a análise da projeção orçamentária e da 

efetividade desta participação, no que se refere à inserção das escolhas dos 

munícipes na LOA municipal, ficou prejudicada, uma vez que o primeiro processo 

informatizado de eleições de demandas estruturantes, como dito, ocorreu em meados 

de 2022. Ou seja, só a partir de 2022, foi possível traçar um panorama real da 

expressividade dessa participação, junto ao Poder Executivo, a partir de registros 

digitais dos votos. Em 2021, não havia forma de aferir se o que constava nas atas de 

reuniões do ciclo participativo anterior, realmente expressava o desejo da população. 

Quanto à projeção orçamentária do que foi efetivamente cumprido no ano de 2021, é 

possível fazer uma análise quantitativa, e não qualitativa, das demandas 

solucionadas, conforme já explicado. Assim, apenas 13,62% das demandas da LOA 

foram atendidas no ano de 2021, nos termos da planilha SEPP, do anexo E. 

As planilhas, as quais compõem os anexos D ao I, deste trabalho, reúnem os 

dados encaminhados pela SEPP, através do aplicativo João Pessoa na Palma da 

Mão. A opção por aquela forma de envio de dados justificou-se no intuito de atestar a 

funcionalidade daquela plataforma, quanto ao encaminhamento de solicitações e 

documentos através da mesma. 

Diante disto, no que se refere às duas últimas perguntas do questionário 

endereçado aos gestores direto e indireto da SEPP, do apêndice A desta dissertação, 

ambos reconhecem a importância da ferramenta para uma gestão realmente 

democrática e, em sendo a gestão direcionada à satisfação pública, a partir da face 

gerencialista assumida pelo Estado, após a reforma dos anos 90, a participação do 

destinatário maior das ações do Estado, ou seja, o povo, é de importância flagrante 

no sentido de guiar a administração na direção daquilo que seja melhor para o coletivo. 

Com relação ao avanço no sentido de ter solucionado algum retrocesso econômico 

diretamente vinculado à crise socioeconômica pós-pandêmica, a partir da 

reformulação do ciclo participativo, os gestores afirmaram que, apesar dos desafios 

de ordem técnica e orçamentária, ambos acreditam que tenham havido avanço neste 

sentido. 

Após o cruzamento de informações recebidas e da correlação de dados, unidas 

ao estudo teórico desenvolvido neste trabalho, e diante do que foi demonstrado, é 
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possível afirmar que a participação cidadã institucionalizada impacta positivamente o 

desenvolvimento municipal, sob a perspectiva do desenvolvimento a partir efetividade 

de liberdades substantivas e instrumentais, já com relação à real repercussão 

orçamentária, acredita-se que, para formar um melhor juízo de valor, necessário 

desenvolver um estudo mais aprofundado a este respeito. Apesar disso, ainda que de 

forma incipiente, não é equivocado afirmar que a participação popular junto à gestão 

executiva possui sutil repercussão orçamentária, junto ao orçamento municipal, 

levando em consideração, ainda, que a remodelação do ciclo participativo municipal 

é recente, e que, por este mesmo motivo, carece de mais tempo para demonstrar os 

primeiros resultados de forma consolidada. 

Nas considerações finais deste trabalho são partilhadas as impressões sobre 

todo o desenrolar deste estudo, apresentadas propostas de melhorias e 

direcionamentos para pesquisas futuras, dentro desta mesma temática.  
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A dinâmica do Programa Você Prefeito, a partir do ano de 2021, reformulou a 

forma como o ciclo participativo era realizado no Município de João Pessoa. O novo 

modelo não inaugurou a participação cidadã junto à gestão Executiva, mas trouxe uma 

perspectiva diferente para esta participação, acrescendo, aos requerimentos pontuais 

de demandas, da forma como era realizado anteriormente, e sem reflexo direto no 

desenvolvimento, a oportunidade de projetar a opinião cidadã para a esfera de uma 

gestão realmente compartilhada, influenciando de maneira direta o desenvolvimento, 

a partir da participação no processo de elaboração, implementação e avaliação de 

políticas públicas de investimento, especialmente, após a crise econômica trazida pela 

pandemia do COVID-19, momento de racionalizar melhor a tomada de decisões no 

âmbito do Poder Executivo, notadamente no que se refere às metas de melhoria.  

As consequências de ordem econômica e social, trazidas pela pandemia do 

COVID-19, definiram o problema e a problemática desta pesquisa, ao tempo em que 

fizeram ressurgir a tática do foco de investimento em políticas públicas sociais, para 

viabilizar a retomada do crescimento, o que já foi reconhecido pela OCDE como eficaz 

para tanto. 

A participação efetiva do cidadão, a partir da opinião de quem enfrenta 

determinado problema, de ordem estrutural ou pontual, pode orientar melhor a 

Administração a resolver a demanda de forma efetiva, seja no que se refere a 

problemas econômicos, seja no que se refere a melhoria da qualidade de vida da 

população, neste sentido, compreendendo a qualidade de vida como direito 

fundamental. 

Esta pesquisa procurou demonstrar o conceito de desenvolvimento, a partir da 

efetivação das liberdades substantivas e instrumentais, com a concretização da 

capacidade política e social como aspecto desse conceito, transcendendo a esfera do 

mero crescimento econômico, a partir da renda auferida por cada pessoa. O intuito 

maior foi o de demonstrar a importância benéfica desta participação, uma vez que 

amplia o direito da cidadania para além da escolha de representantes durante o 

processo eleitoreiro constitucional. A partir desta ideia, é possível afirmar que a 

participação institucionalizada no âmbito do Poder Executivo impacta o 

desenvolvimento de maneira positiva, independente de outro indicador. A exposição 
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histórica dos fatos, e filosófica, das teorias surgidas a partir dos fatos, constantes nos 

tópicos 1 e 2 deste trabalho, alicerçam esta hipótese, ao tempo em que também 

balizam o melhor conceito de democracia, partindo da perspectiva de um Estado 

gerencialista e, portanto, de postura mais responsiva aos anseios da comunidade 

munícipe, fato que também justificou a importância acadêmica e social deste estudo, 

nos termos da metodologia trabalhada. A pesquisa empírica - do tipo descritiva -, 

documental e bibliográfica, desenvolvida sob o parâmetro da fenomenologia, permitiu 

a realização deste estudo, doravante uma triangulação metodológica, a partir de uma 

abordagem quanti-qualitativa. 

A compreensão da hipótese de que a participação cidadã, no ciclo de políticas 

públicas de investimento, agrega equilíbrio econômico, financeiro e social, permite, à 

gestão, utilizar como norte, além das metas de desenvolvimento pré-estabelecidas, o 

cidadão, como vetor e destinatário principal do resultado do progresso de 

desenvolvimento.  

A perspectiva dos gestores sobre a hipótese testada contribuiu para o 

desenrolar da pesquisa, a partir das experiências daqueles agentes públicos na 

função de administrar. As orientações para a coleta de dados também foram frutíferas 

durante o processo de interpretação dos mesmos, inclusive, para a obtenção do 

resultado do cruzamento das informações apuradas.  

A confirmação do conceito de desenvolvimento sob a perspectiva da 

efetivação de liberdades constitucionais pôde ser aferida, ficando prejudicada, no 

entanto, a análise da projeção orçamentária do resultado dessa participação no 

orçamento municipal, a partir de uma análise qualitativa. A construção de um banco 

de dados com informações mais precisas e técnicas para uma análise completa desta 

projeção, a partir do cruzamento de informações das Secretarias municipais do 

Município de João Pessoa, permitiria uma compreensão maior da importância de uma 

gestão compartilhada, além da aferição do real impacto financeiro que o resultado 

desta participação tem no orçamento municipal. Contudo, tal obstáculo não retira a 

importância da aferição do progresso do desenvolvimento a partir da efetivação de 

liberdades substantivas e instrumentais. Quanto à dificuldade de aferir o impacto 

dessa participação junto ao orçamento, tal desafio não impossibilita, mas, instiga a 

continuação da pesquisa neste sentido. 
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Ainda quanto à SEPP, apesar de conseguir cumprir o seu mister maior, que é 

o de inserir políticas públicas e demandas na LOA municipal, a Secretaria ainda 

precisa desenvolver um banco de dados estruturado no que se refere ao registro de 

atividades de acompanhamento dessas demandas, ou de atividades de zeladoria. 

Também foi enxergada a necessidade de correção de inconsistências de ordem 

formal no processo eleitoral da primeira subetapa das plenárias, qual seja, a votação 

de políticas públicas, através da escolha de demandas estruturantes prioritárias. 

Apesar disto, a ferramenta participativa pode ser avaliada de maneira positiva e 

utilitária no processo de efetivação da participação democrática, junto à gestão 

executiva. Os cidadãos, os quais se propõem a participar do processo, realmente 

exercem o seu direito de cidadania através do ciclo participativo. 

Pelo que se pôde compreender, a partir da literatura estudada e do processo 

de coleta de dados e informações, a importância de identificar formas de inovar e de 

desconcentrar o Poder, pode ampliar a legitimidade da gestão, além de instigar a 

mobilização social no sentido do progresso. O desenvolvimento econômico vai existir, 

independentemente de qualquer variável, mas a colaboração entre administradores e 

administrados traz um incremento para o processo de evolução socioeconômico, 

tornando-o mais célere e assertivo. Tal reflexão também colabora para o 

desenvolvimento estratégico de canais que possibilitem esta interação, a exemplo da 

SEPP e de outras ferramentas democráticas semelhantes, existentes na esfera 

estadual e federal, permitindo aos administradores públicos, a abertura de novo 

espaço para melhoria da qualidade de resposta aos problemas públicos, dentro de 

uma macropolítica de gestão. 

O estudo trabalha consciência de que o protagonismo do poder público deve 

permanecer na esfera do coletivo, portanto, pesquisas futuras relacionadas à 

investigação da efetividade do exercício democrático da cidadania, em sua forma 

plena e fidedigna, devem levar em consideração, essencialmente, a participação 

democrática no período pós-eleitoral constitucional. A aferição da plenitude desta 

cidadania é importante no âmbito das 3 esferas do Poder Executivo, o que permite 

outros pesquisadores desenvolverem pesquisas na área estadual e federal neste 

mesmo sentido. 
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APÊNDICE A - ROTEIRO DE ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA PRESENCIAL 

COM GESTORES PÚBLICOS VINCULADOS À SECRETARIA 

EXECUTIVA DA PARTICIPAÇÃO POPULAR DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO PESSOA - PB 

 

1. Há quanto tempo o (a) senhor (a) está à frente da gestão deste Órgão/Ente? 

2. O (A) senhor (a) já tinha ocupado a posição de gestor (a) de algum Órgão ou 

Ente público anteriormente? 

3. Como o (a) senhor (a) define a Secretaria Executiva da Participação Popular e 

qual o papel fundamental que o (a) senhor (a) considera que a Secretaria 

exerce no âmbito do Poder Executivo? 

4. A idealização desta Secretaria, no formato que tem hoje, é de autoria da gestão 

atual? 

5. Chama a atenção, o fato da participação popular ter sido institucionalizada no 

âmbito do Poder Executivo do Município de João Pessoa, e que a população, 

através desta Secretaria, pode fiscalizar ações do governo, além de ajudar na 

elaboração e implementação dos meios orçamentários na consecução de 

Políticas Públicas de Investimento, entenda-se como Políticas Públicas de 

Investimento, aquelas que se prestam a impactar de maneira positiva o 

desenvolvimento socioeconômico. Como se dá efetivamente esta participação 

popular?  

6. Como é realizado o planejamento orçamentário desta Secretaria? E, em termos 

gerais, como é a distribuição de receitas e despesas? Essa distribuição se 

baseia em algum plano de desenvolvimento? Existe algum banco de dados 

com essas informações, de maneira que se possa fazer um comparativo de 

antes e depois dessas implementações? 

7. Qual o maior desafio com o qual o (a) senhor (a) se deparou na gestão desta 

Secretaria? 

8. Quais áreas/setores mais beneficiados pelas Políticas e Programas 

executados por este Órgão? Este beneficiamento está ligado a um maior, ou 

menor, grau de participação cidadã no processo de realização desses 

Programas e Políticas?  
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9. A Secretaria avançou no sentido de solucionar algum retrocesso diretamente 

vinculado à crise econômico-social pós-pandêmica?  

10. Tendo em vista a posição gerencialista assumida pelos Estados, após a 

reforma da década de 90, como tendência contemporânea, no sentido de atuar 

de forma mais responsiva perante a população, qual a importância da 

institucionalização da participação cidadã na consecução do desenvolvimento 

econômico-social, para o (a) senhor (a), enquanto gestor (a)? 
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APÊNDICE B - LINKS DAS REPORTAGENS REFERENTES ÀS ELEIÇÕES DE 

CONSELHEIROS EM 2021, ÀS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE 

PRESTAÇÕES DE CONTAS (2ª SUBETAPA DAS PLENÁRIAS) 

EM 2021, ÀS PLENÁRIAS (1ª SUBETAPA) EM 2022, ÀS 

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DE PRESTAÇÕES DE CONTAS (2ª 

SUBETAPA DAS PLENÁRIAS) EM 2023 E ÀS ELEIÇÕES DE 

CONSELHEIROS EM 2023 

 

2021 

 

ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS  

 

1ª - Convocação para as eleições de Conselheiros, após as reuniões preparatórias. 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-convoca-eleicoes-para-

conselheiros-regionais-da-participacao-popular/ 

 

2ª – Eleições de Conselheiros das Regiões 1ª, 2ª, 3ª e 4ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-

participacao-popular-comecam-nesta-terca-feira/ 

 

3ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 5ª, 6ª, 7ª, 8ª e 9ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-

prosseguem-nesta-semana-em-bairros-de-joao-pessoa/ 

 

4ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 10ª, 11ª, 12ª, 13ª e 14ª 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/sepp-realiza-ultima-semana-para-eleicao-

de-conselheiros-regionais-da-capital/ 

 

5ª - Balanço final da eleição dos Conselheiros Regionais 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/numero-de-conselheiros-regionais-pre-

eleitos-aumenta-em-523-em-relacao-ao-ultimo-pleito/ 

 

6ª - Eleição dos Conselheiros Municipais 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-definem-nomes-que-vao-

compor-conselho-municipal-da-participacao-popular/ 
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https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-participacao-popular-comecam-nesta-terca-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-participacao-popular-comecam-nesta-terca-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-prosseguem-nesta-semana-em-bairros-de-joao-pessoa/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-prosseguem-nesta-semana-em-bairros-de-joao-pessoa/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/sepp-realiza-ultima-semana-para-eleicao-de-conselheiros-regionais-da-capital/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/sepp-realiza-ultima-semana-para-eleicao-de-conselheiros-regionais-da-capital/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/numero-de-conselheiros-regionais-pre-eleitos-aumenta-em-523-em-relacao-ao-ultimo-pleito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/numero-de-conselheiros-regionais-pre-eleitos-aumenta-em-523-em-relacao-ao-ultimo-pleito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-definem-nomes-que-vao-compor-conselho-municipal-da-participacao-popular/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-definem-nomes-que-vao-compor-conselho-municipal-da-participacao-popular/
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7ª - Posse dos Conselheiros  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/conselheiros-regionais-e-municipais-sao-

empossados-em-solenidade-do-programa-voce-prefeito/ 

 

REUNIÕES PLENÁRIAS - Audiências Públicas de Prestações de Contas (2ª 

Subetapa das Plenárias) 

 

1ª – Audiências Públicas nas 2ª e 3ª Regiões  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-inicia-

ciclo-de-reunioes-tematicas-nesta-terca/ 

 

2ª - Audiências Públicas nas 1ª, 13ª e 14ª Regiões  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/reunioes-tematicas-do-programa-voce-

prefeito-prosseguem-nesta-quinta-feira/ 

 

3ª - Audiências Públicas nas 10ª e 11ª Regiões  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/gestores-e-moradores-participam-de-

reuniao-tematica-nesta-terca-feira-no-roger/ 

 

4ª - Audiências Públicas nas 5ª e 7ª Regiões  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-encerra-ciclo-de-reunioes-

tematicas-nesta-segunda-feira/ 

 

 

2022  

 

REUNIÕES PLENÁRIAS (1ª Subetapa das Plenárias) 

 

1ª - Processo Virtual implementado para votação 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-de-demandas-comecam-nesta-

segunda-pela-internet/ 

 

2ª – Plenárias nas Regiões 2ª e 3ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/conselheiros-regionais-e-municipais-sao-empossados-em-solenidade-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/conselheiros-regionais-e-municipais-sao-empossados-em-solenidade-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-inicia-ciclo-de-reunioes-tematicas-nesta-terca/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-inicia-ciclo-de-reunioes-tematicas-nesta-terca/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/reunioes-tematicas-do-programa-voce-prefeito-prosseguem-nesta-quinta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/reunioes-tematicas-do-programa-voce-prefeito-prosseguem-nesta-quinta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/gestores-e-moradores-participam-de-reuniao-tematica-nesta-terca-feira-no-roger/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/gestores-e-moradores-participam-de-reuniao-tematica-nesta-terca-feira-no-roger/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-encerra-ciclo-de-reunioes-tematicas-nesta-segunda-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-encerra-ciclo-de-reunioes-tematicas-nesta-segunda-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-de-demandas-comecam-nesta-segunda-pela-internet/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-de-demandas-comecam-nesta-segunda-pela-internet/
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https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-

participa-de-audiencia-onde-moradores-das-2a-e-3a-regioes-elegem-principais-

politicas-publicas/ 

 

3ª - Plenárias nas Regiões 6ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-

noticias/infraestrutura-mobilidade-e-educacao-foram-as-politicas-publicas-mais-

votadas-na-6a-regiao/ 

 

4ª - Plenárias nas Regiões 13ª e 14ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-

lucena-participa-de-audiencia-publica-da-13a-e-14a-regioes-em-tambauzinho/ 

 

5ª - Plenárias nas Regiões 1ª e 11ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-

infraestrutura-educacao-e-habitacao-sao-as-politicas-publicas-mais-votadas-em-

audiencia-publica-com-moradores-da-1a-e-11a-regioes/ 

 

6ª - Plenárias nas Regiões 5ª, 7ª e 8ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-

noticias/audiencia-publica-aponta-saude-educacao-infraestrutura-mobilidade-urbana-

e-assistencia-social-como-mais-votadas-por-moradores-das-5a-7a-e-8a-regioes/ 

 

7ª - Plenárias nas Regiões 9ª e 10ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-

educacao-e-infraestrutura-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-pela-populacao-

das-9a-e-10a-regioes/ 

 

8ª - Plenárias nas Regiões 4ª e 12ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/ultima-

audiencia-publica-do-voce-prefeito-elege-saude-infraestrutura-educacao-e-

mobilidade-urbana-como-prioridades/ 

 

9ª - Balanço Final das Reuniões Plenárias 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-participa-de-audiencia-onde-moradores-das-2a-e-3a-regioes-elegem-principais-politicas-publicas/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-participa-de-audiencia-onde-moradores-das-2a-e-3a-regioes-elegem-principais-politicas-publicas/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-participa-de-audiencia-onde-moradores-das-2a-e-3a-regioes-elegem-principais-politicas-publicas/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/infraestrutura-mobilidade-e-educacao-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-na-6a-regiao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/infraestrutura-mobilidade-e-educacao-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-na-6a-regiao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/infraestrutura-mobilidade-e-educacao-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-na-6a-regiao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-lucena-participa-de-audiencia-publica-da-13a-e-14a-regioes-em-tambauzinho/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/cicero-lucena-participa-de-audiencia-publica-da-13a-e-14a-regioes-em-tambauzinho/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-infraestrutura-educacao-e-habitacao-sao-as-politicas-publicas-mais-votadas-em-audiencia-publica-com-moradores-da-1a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-infraestrutura-educacao-e-habitacao-sao-as-politicas-publicas-mais-votadas-em-audiencia-publica-com-moradores-da-1a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-infraestrutura-educacao-e-habitacao-sao-as-politicas-publicas-mais-votadas-em-audiencia-publica-com-moradores-da-1a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/audiencia-publica-aponta-saude-educacao-infraestrutura-mobilidade-urbana-e-assistencia-social-como-mais-votadas-por-moradores-das-5a-7a-e-8a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/audiencia-publica-aponta-saude-educacao-infraestrutura-mobilidade-urbana-e-assistencia-social-como-mais-votadas-por-moradores-das-5a-7a-e-8a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/audiencia-publica-aponta-saude-educacao-infraestrutura-mobilidade-urbana-e-assistencia-social-como-mais-votadas-por-moradores-das-5a-7a-e-8a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-educacao-e-infraestrutura-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-pela-populacao-das-9a-e-10a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-educacao-e-infraestrutura-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-pela-populacao-das-9a-e-10a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/saude-educacao-e-infraestrutura-foram-as-politicas-publicas-mais-votadas-pela-populacao-das-9a-e-10a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/ultima-audiencia-publica-do-voce-prefeito-elege-saude-infraestrutura-educacao-e-mobilidade-urbana-como-prioridades/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/ultima-audiencia-publica-do-voce-prefeito-elege-saude-infraestrutura-educacao-e-mobilidade-urbana-como-prioridades/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/ultima-audiencia-publica-do-voce-prefeito-elege-saude-infraestrutura-educacao-e-mobilidade-urbana-como-prioridades/
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https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/saude-infraestrutura-e-educacao-foram-

politicas-publicas-mais-votadas-nas-audiencias-do-programa-voce-prefeito/ 

 

 

2023  

 

ELEIÇÕES DE CONSELHEIROS 

 

1ª - Reuniões Preparatórias para as Eleições dos Conselheiros 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-inicia-reunioes-preparatorias-

para-eleicoes-de-novos-conselheiros-do-programa-voce-prefeito/ 

 

2ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 4ª e 12ª RPP  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-novos-conselheiros-do-

programa-voce-prefeito-comecam-nesta-quarta-feira/ 

 

3ª - 2ª, 13ª e 14ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-

programa-voce-prefeito-seguem-nesta-quinta-feira/ 

 

4ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 6ª e 9ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-voce-

prefeito-acontecem-em-duas-regioes-nesta-sexta-feira/ 

 

5ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 3ª e 5ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-

realiza-processo-eleitoral-para-conselho-regional-nesta-segunda-feira/ 

 

6ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 1ª e 11ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-

participacao-popular-continuam-nesta-terca-feira/ 

 

7ª - Eleições de Conselheiros das Regiões 7ª, 8ª e 10ª 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/saude-infraestrutura-e-educacao-foram-politicas-publicas-mais-votadas-nas-audiencias-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/saude-infraestrutura-e-educacao-foram-politicas-publicas-mais-votadas-nas-audiencias-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-inicia-reunioes-preparatorias-para-eleicoes-de-novos-conselheiros-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-inicia-reunioes-preparatorias-para-eleicoes-de-novos-conselheiros-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-novos-conselheiros-do-programa-voce-prefeito-comecam-nesta-quarta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-novos-conselheiros-do-programa-voce-prefeito-comecam-nesta-quarta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-programa-voce-prefeito-seguem-nesta-quinta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-programa-voce-prefeito-seguem-nesta-quinta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-voce-prefeito-acontecem-em-duas-regioes-nesta-sexta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselho-regional-do-voce-prefeito-acontecem-em-duas-regioes-nesta-sexta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-realiza-processo-eleitoral-para-conselho-regional-nesta-segunda-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-realiza-processo-eleitoral-para-conselho-regional-nesta-segunda-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-participacao-popular-continuam-nesta-terca-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/eleicoes-para-conselheiros-regionais-da-participacao-popular-continuam-nesta-terca-feira/
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https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-

realiza-ultimo-dia-de-eleicao-para-conselho-regional-nesta-quarta-feira/ 

 

8ª - Balanço final da eleição dos Conselheiros Regionais 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/programa-voce-prefeito-elege-209-

conselheiros-regionais-que-vao-passar-por-verificacao-para-serem-homologados/ 

 

9ª - Eleição dos Conselheiros Municipais 

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-

noticias/programa-voce-prefeito-elege-conselheiros-municipais-para-o-proximo-

bienio/ 

 

10ª - Posse dos Conselheiros  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/cicero-lucena-da-posse-a-conselheiros-

do-voce-prefeito-e-anuncia-calendario-de-audiencias-publicas-para-2023/ 

 

REUNIÕES PLENÁRIAS - Audiências Públicas de Prestações de Contas (2ª 

Subetapa das Plenárias) 

 

1ª - Audiências Públicas nas 6ª e 9ª RPP  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/leo-bezerra-abre-primeira-audiencia-

publica-do-programa-voce-prefeito/ 

 

2ª - Audiências Públicas nas 10ª e 11ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-

noticias/plenaria-popular-do-programa-voce-prefeito-reune-moradores-das-10a-e-

11a-regioes/ 

 

3ª - Audiências Públicas nas 7ª e 8ª   

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/moradores-das-7a-e-8a-regioes-

participam-de-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito/ 

 

4ª - Audiências Públicas nas 5ª e 14ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-realiza-ultimo-dia-de-eleicao-para-conselho-regional-nesta-quarta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretaria-da-participacao-popular-realiza-ultimo-dia-de-eleicao-para-conselho-regional-nesta-quarta-feira/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/programa-voce-prefeito-elege-209-conselheiros-regionais-que-vao-passar-por-verificacao-para-serem-homologados/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/programa-voce-prefeito-elege-209-conselheiros-regionais-que-vao-passar-por-verificacao-para-serem-homologados/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/programa-voce-prefeito-elege-conselheiros-municipais-para-o-proximo-bienio/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/programa-voce-prefeito-elege-conselheiros-municipais-para-o-proximo-bienio/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/programa-voce-prefeito-elege-conselheiros-municipais-para-o-proximo-bienio/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/cicero-lucena-da-posse-a-conselheiros-do-voce-prefeito-e-anuncia-calendario-de-audiencias-publicas-para-2023/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/cicero-lucena-da-posse-a-conselheiros-do-voce-prefeito-e-anuncia-calendario-de-audiencias-publicas-para-2023/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/leo-bezerra-abre-primeira-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/leo-bezerra-abre-primeira-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/plenaria-popular-do-programa-voce-prefeito-reune-moradores-das-10a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/plenaria-popular-do-programa-voce-prefeito-reune-moradores-das-10a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/plenaria-popular-do-programa-voce-prefeito-reune-moradores-das-10a-e-11a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/moradores-das-7a-e-8a-regioes-participam-de-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/moradores-das-7a-e-8a-regioes-participam-de-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito/
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https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/grotao-sedia-quarta-audiencia-publica-do-

programa-voce-prefeito-contemplando-5a-e-14a-regioes/ 

 

5ª - Audiências Públicas nas 4ª e 12ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/leo-

bezerra-destaca-gestao-participativa-em-audiencia-publica-com-moradores-das-4a-

e-12a-regioes/ 

 

6ª - Audiências Públicas nas 1ª e 13ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/em-

audiencia-publica-no-bessa-leo-bezerra-reforca-que-gestao-ouve-e-atende-

demandas-da-populacao/ 

 

7ª - Audiências Públicas nas 3ª e 2ª  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/com-moradores-das-2a-e-3a-regioes-

programa-voce-prefeito-encerra-ciclo-de-audiencias-publicas/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/grotao-sedia-quarta-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito-contemplando-5a-e-14a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/grotao-sedia-quarta-audiencia-publica-do-programa-voce-prefeito-contemplando-5a-e-14a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/leo-bezerra-destaca-gestao-participativa-em-audiencia-publica-com-moradores-das-4a-e-12a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/leo-bezerra-destaca-gestao-participativa-em-audiencia-publica-com-moradores-das-4a-e-12a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/leo-bezerra-destaca-gestao-participativa-em-audiencia-publica-com-moradores-das-4a-e-12a-regioes/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/em-audiencia-publica-no-bessa-leo-bezerra-reforca-que-gestao-ouve-e-atende-demandas-da-populacao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/em-audiencia-publica-no-bessa-leo-bezerra-reforca-que-gestao-ouve-e-atende-demandas-da-populacao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/secretarias-e-orgaos/sepp-noticias/em-audiencia-publica-no-bessa-leo-bezerra-reforca-que-gestao-ouve-e-atende-demandas-da-populacao/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/com-moradores-das-2a-e-3a-regioes-programa-voce-prefeito-encerra-ciclo-de-audiencias-publicas/
https://www.joaopessoa.pb.gov.br/noticias/com-moradores-das-2a-e-3a-regioes-programa-voce-prefeito-encerra-ciclo-de-audiencias-publicas/
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ANEXO A - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – TCLE E 

TERMO DE ANUÊNCIA – PREFEITO CÍCERO LUCENA 

 

Fonte: Registrado e anexado pela autora - 2024 
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ANEXO B - TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO – TCLE – 

SECRETÁRIO THIAGO DINIZ 

 

Fonte: Registrado e anexado pela autora - 2024 
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ANEXO C - REGIMENTO INTERNO SEPP 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO D - PLANILHA SEPP - LOA 2022 

Fonte: SEPP - 2024 
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ANEXO E - PLANILHA SEPP  ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS 2021 
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ANEXO F - PLANILHA SEPP – LOA 2023 

 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO G – PLANILHA SEPP  ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS 2022 
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ANEXO H - PLANILHA SEPP – LOA 2024 
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ANEXO I – PLANILHA SEPP  ACOMPANHAMENTO DE DEMANDAS 2023 
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ANEXO J - RELATÓRIO DE GRÁFICOS - 1ª REGIÃO 

 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO K - RELATÓRIO DE GRÁFICOS - 2ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO L - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 3ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO M - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 4ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO N - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 5ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO O - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 6ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO P - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 7ª REGIÃO 
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ANEXO Q - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 8ª REGIÃO 
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ANEXO R - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 9ª REGIÃO 
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ANEXO S - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 10ª REGIÃO 
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ANEXO T - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 11ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO U - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 12ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO V - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 13ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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ANEXO W - RELATÓRIO DE GRÁFICOS – 14ª REGIÃO 

Fonte: SEPP 2024 
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